
PROCESSO'. 04t2024
DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO 04t2024

CONTRATO O4I2O24

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de suporte técnico em informática, contemplando:

o Manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de
informática (computadores, impressoras, nobreaks, etc.);

. Suporte técnico de Tl (atendimento a usuários, diagnósticos,
instalação de software e hardware),

o Atualização e manutenção do site institucional do IPSPMM.

EMPRESA VENCEDORA: ROSANGELA DOS SANTOS SILVA (MEl)

cNPJ 52.340.41 5/0001 -08

VALOR GLOBAL: 35.400,00 (trinta e cinco mil e quatrocentos reais)

PUBLTCAçOES:

I PSPMM - I NSTIrurc PREV SER/ PUB M UN I CI PAIS DE MI GUELOPOU S

AV: RODOLFO .DRGE 630, CEN]RO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 1 4. 530-000
i n stit utop revj deDeta@n i gelopol i s. sp@ybr

COM BASE NO ART. No 75, INCISO ll, § 30 da Lei 14.133/2021

PNCP Divulgação dia 1 8 de junho de 2024 (Folha '11 )

Diário Oficial Divulgação dia 19 de junho de2024 Edição 1154 Pág 4 (Folha 12)
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: '14.530-000

i n stitutoprev id en cia@m i q u el opol i s. sp. qov. b r

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA (DFD)

1. OBJETO
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de suporte técnico
em informática, contemplando:
Manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de informática (computadores,

impressoras, nobreaks, etc.);
Suporte técnico de Tl (atendimento a usuários, diagnósticos, instalação de software
e hardware);
Atualizaçáo e manutenção do site institucional do IPSPMM.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO
A presente contratação se justifica pela necessidade de garantir o funcionamento
adequado dos equipamentos de informática, assegurar o atendimento contínuo às
demandas dos usuários internos, além de manter o site institucional atualizado,
cumprindo com os princípios de transparência, eficiência e publicidade previstos na

administração pública.

A equipe interna do IPSPMM náo possui corpo técnico especializado ou quantitativo

suficiente para atender à demanda crescente de manutenção e suporte, o que pode

comprometer a continuidade dos serviços administrativos e previdenciários.

3. ESCOPO PRELTMTNAR DOS SERVTÇOS

Os serviços a serem contratados devem incluir:
a) Manutenção de Equipamentos
Manutenção preventiva e corretiva de computadores, impressoras e periféricos;
Verificação e substituição de peças danificadas (exceto as peças, que serâo
fornecidas pelo IPSPMM ou cobradas à parte);

Limpeza interna e externa dos equipamentos;
Configuração de rede e compartilhamento.

b) Suporte Técnico
Atendimento de chamados presenciais ou remotos;
Instalação e configuração de softwares autorizados;
Apoio aos usuários com dúvidas e dificuldades técnicas;
Controle de inventário dos equipamentos de Tl.

c) Atualização e Suporte ao Site lnstitucional
Atualização de notícias, informaçÕes legais, editais e documentos;
Apoio à manutenção da estrutura e layout do site;
Garantia de funcionamento seguro (atualizaçÕes de segurança, backup e integridade
do conteúdo).

4. ESTIMATIVA DE CUSTO
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Valor estimado da contratação: R$ [VALOR ESTIMADO]
Fonte de recurso: Recursos próprios do RPPS - IPSPMM
A estimativa foi elaborada com base em cotações de mercado e contratos
semelhantes realizados por outros órgãos municipais.

5. PRAZO ESTIMADO DE CONTRATO
Duraçáo do contrato: 12 (doze) meses, prorrogável conforme a Lei no 14.13312021 .

Forma de execução: Contrato de prestação de serviços contínuos, com alocação de
horas técnicas mensais.

6.IMPACTO DA NÃO CONTRATAÇÃO
A não contratação do serviço poderá acarretar:
lnterrupção ou falhas nos serviços administrativos e previdenciários prestados pelo
lnstituto;
Prejuízo ao atendimento de servidores e aposentados;
Desatualizaçáo do site institucional, afetando a transparência e o cumprimento da
LAI (Lei de Acesso à lnformação);
Aumento de riscos relacionados a falhas técnicas e indisponibilidade de
equipamentos.

7. RESULTADOS ESPERADOS
Redução do tempo de resposta e solução de problemas técnicos;
Melhoria na produtividade dos setores administrativos;
Equipamentos funcionando de forma adequada e segura;
Site institucional atualizado, transparente e acessÍvel à população

I
Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas

Diretora Presidente
lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

IPSPMM .INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

in stituto prev iden c ia@ m i a u el oDol i s. sp. qov. b r
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUBL MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO iORGE,630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

Miguelópolis - SP 14 dê junho de 2024

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Pesquisa de Preços para Contratação de empresa especializada para execução de

serviços térnicos de informática

O lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do Municipio de Miguelópolis, torna

público a pesquisa de preço para conhatação diÍeta.

O lêvantamento de mercado, que consiste na análise das altemativas possiveis, e
justificativa técnica e econômica da escolha do üpo de solução a contratar:

A pesquisa do preço, é Íealizâda através da aferiÉo dos preços praticados através do

sistema de banco de pÍeços, contendo os valores obtidos em licitações públicas, de mesmo

objeto ou semelhantes, considerando as características e quantidades a serem contratadas. Não

obtendo sucesso no levantamento aúavés do sistema, caso o@rra a inexistência de licitações

omrridas nos últimos anos, é realizado o levantamento junto a empresas prestadoras do serviço

disponíveis no mercado, porém, para este estudo náo Íoi necêssário pesquisa díretamente com

fornecedor.

A pesguisa do preço Íoi realizada através da aferição dos preços praticados através de

contratos vigentes com outros órgáos públicos, contendo os valores obtidos em licitaçóes

públicas de mesmo objeto ou simihres considerando as características e quantidades a serem

contratadas, sendo considerado para pesquisa serviços praticados em entidades municipais

como Câmaras Municipais e Regimes Próprios de Previdência, visto que esses órgãos possuem

características semelhantes ao IPSPMM.

Com base no disposto no Art. 23 da Lei n' 14.133/2021 o setor de mmpras e contratos do

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis realizou uma

pesquisa de preços conforme regulamentado, visando a contrataçáo de serviços técnicos em

informática, especificamente na manutenÉo de computadores e impressoras, formatação e

instalação de programas, gerenciamento e mnfiguração de rede, hospedagem e atualização de

site institucional.

A pesquisa foi realizada no Poúal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme

preconizado pelo dispositivo legal supracitado. O objeto da pesquisa destinou-se a identificar

valores compatíveis com o mercado, considerando os preços constiantes de bancos de dados

públicos e as quantidades a serem contratadas, observando a potencial economia de escala e

as peculiaridades do local de execução do objeto.

A justificâtiva para a contÍataçao desses serviços reside na necessirJade premente do

lnstituto em manter o bom funcionamento dos equipamentos tecnolfuicos e impressoras, na

necessidade de foÍmatação e instalaÉo de programas e softwares atualizados e seguros além

do gerenciamento e configuÍação da rede da entidade e atualização do site institucional.

Estimativa do valor da contrataÉo, acompanhada do preço global, documentos q

dão suporte, que constam no anexo classifrcado

ue lhe



ITEM QUANT DESCRITIVO
VALOR

1

VALOR
2

VALOR
3

VALOR
4

VALOR
MÉDIO

1
12

meses

Conu'âtaçào dê eÍnpíesa
especialÊada na pnêstação

de serviços de Consultoria e
Assêssorie Contábil junto

ao ln$ihrto dê Previdência
Servi.lores Públicos
Municipais de Miguelópolis,

W inteÍÍnédio de
píofissional habilita.lo e
registrado junto ao
Conselho Regional de
Contabilidade, coníoÍme
especificaçÕ€s constar es
neste TerÍno dê R#ncia

R$
46.680,00

R$
34.680,00

R$
54.000,00

R$
30.000,00

R$
11.íJ/,0,00
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUBL MUNIC]PAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE,630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.s30-000

Valor 1 - Fonte:
Valor 2 Fonte.
Valor 3 - Fonte:
Valor 4 - Fonte:

Conforme Previsto no artigo 13 da lnstrução NoÍmativa O'll2O24 - Município de

Miguelópolis/SP

"§ Serão utílizados como metodologia para obtençáo do preço

de reíerência para a contratação, a máJia, a mediana ou o
menor dos valores obtidos na pesquisa de preço, desde que o

cálculo incida sobre o conjunto de três ou mais preços..."

ESTIUATIVA VALOR REFERÊNCn: Para o objeto a ser contrato os cinco orçamentos

pesquisados no PNCP Íoram utilizados para o élculo da mália do processo,, perfuzendo o valor

de referência mensal de R$ 3.445,00 (três mil quatrocentos e quarenta e cinco reais) e valor

global para doze meses de R$ 41.340,00 (quarenta e um mil trezentos e quarenta reais)

DEÍUIONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETET{DIDOS EilI TERTÚOS DE

ECONOTICIDADE.

O presente demonstrativo visa apresentiar os resultados pretendidos em termos de

economicidade decorrentes da contÍatação de serviços técnicos de informática para o Regime

Proprio de Previdência Social (RPPS) de Míguelópolis. A conhataÉo abrange manutenÉo dê

softwares, atualizaÉo diária do sítio eletrônico, administração da intrânet e consultoria em

informática com assistência tecnica presencial e remota, garantindo a continuidade e qualidade

dos serviÇos prestados.

Objetivos dos Serviços Técnicos de lnformática

Otimização da lnfraestrutura de Tl: lmplementâção de práticas de manutenção corretiva e

preventiva que asseguram o bom funcionamento dos equipamentos tecnológicos

o
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUBL MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE,630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.s30-000

Eficiência na Comunicação e Processos lntemos: Garanür que a rede e os sistemas estejam

configurados e gerenciados de forma eficiente, promovendo a comunicação e a execução de

processos intemos de maneira ágil e segura.

Transparência e Melhoria na Comunicação lnstitucional: Desenvolvimento, hospedagem e

atualização contínua do site institucional, promovendo uma comunicação eficaz com os

beneficiários e o público em geral.

Reduçáo de Custos com ManutenÉo e Substituição de Equipamentos: A manutenção regular

e preventiva de computadores e impressoras minimiza a oconência de falhas e prolonga a vida

útil dos equipamentos, evitando gastos elevados mm subsütuições e reparos emergenciais.

Otimização do Uso de Recursos de Tl: A Íormatação e a instalaçáo adequadas de programas

garantem que os sistemas operacionais e soÍtwaÍês funcionem de forma eficiente, reduzindo a

necessidade de intervenções frequentes e otimizando o desempenho dos equipamentos.

Gerenciamento Eficiente de Redes: A conÍiguração e o gerenciamento adequados das redes

âsseguram uma comunicação eficiente entÍe os departamentos, evitando problemas de

coneciividade e reduzindo custos com suporte técnico.

Aumenlo da Produtividade: Com uma infaestrutura de Tl bem mantida e configurada, os

servidores do RPPS podem realizar suas atividades com maior eÍiciência, reduzindo o tempo de

resposta e aumentando a produtividade.

Agilidade nos Processos lntemos: O gerenciamento eficiente das redes e a conÍiguração

correta dos aplicativos e sistemas em terminais facilitam a execuçáo rápida e segura dos

processos intemos, melhorando a eftciência operacional do lnstituto-

Suporte Contínuo e Atendimentos Ágeis: A disponibilidade de suporte técnico presencial e

remoto garante que quaisquer problemas sejam solucionados rapidamente, minimizando o

tempo de inatividade e garantindo a continuidade dos serviços.

Atualização Contínua do Site lnstitucional: A manutençáo e atualizaÉo constante do site

institucional garantem que as informações relevantes estêjam sempre disponíveis para os

beneÍiciários e o público em geral, promovendo transparência e confiança na gestão do RPPS.

coNcLUsÃo:
Com base nos resuJtados obtidos na pesquisa de preços para contratração de serviços

técnicos de informática, realizada conÍorme as disposições legais e regulamentares vigentes, é

possível concluir que a análise abrangeu uma ampla gama de Íomecedores e valores estimados,

proporcionando ao lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis

uma visão abrangente e detalhada do mercado.

Observou-se uma variação nos valores estimados, refletindo a diversidade de serviços e

fornecedores disponíveis. Além disso, a realização de uma pesquisa com uma quantidade acima

do mínimo permitido evidencia a abrangência da pesquisa realizada.

Para estabelecer o valor de referência paÍa a contratação, conforme previsto na lnstrução

Normativa O1l2O24 e artigo 24 da Lei 14133f2021, adotou-se uma metodologia que considera a

média dos valores obtidos na pesquisa de pre p ga'a obter o valor referência do processo (teto
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IPSPMM - INSNruTO PREVSERV PUBL MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE,630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000
i n stt tu to p t ev t d e n c i a @ n i gu e I o p olls. sp.gov. br

Com base nesse cálculo, o lnsütuto determinou o valor mensal máximo de R$ 3.445,00 para o

objeto a ser contratado.

Assim, considerando a análise criteriosa dos resultados obtidos, o lnstituto está apto a tomar

decisões fundamentadas e alinhadas com o objeto a qual deseja contratar.

Portanto solicitamos a publicação do Aviso de Dispensa de Licitação bem como com o Termo

de ReÍerência dos serviços a serem contratados no site da entidade para obtenção de novas

propostas caso algum fornecedor tenha interesse.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam

necessários.

IPSPMM.INSTITUTO PREV SERV PUBL MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

Sra. Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas

Diretora Presidênte

@r^w
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUBL MUN]CIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE,630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14,530-000

ANEXO

í. CAMARA MUNICIPAL DE LENCOIS PAULISTA -SP
Objeto: Serviço de manutenção em equípamentos de lnformática
Modalidade da contratação: Despesa
Amparo legal: Lei 14.1331202'1, Art.75, ll
Razão social do fomecedor: 25.290.315 DONIZETE APARECIDO

ANASTACIO
cNPJ 25.290.3í 5/0001-4r
Data de assinatura: A1lMl2O24
I d contrato PNC P : 547241 33000 1 30-2-0000'1 5 12024

VALOR CONTRATADO: R3 46.680,00

unróâd. ârê.utorâ

T,po . Rcrra d Dê.p.3ô -, 9tú..río

Dât! d. divutgá.áô nô pllcP - - Oât d..3!lnâturâ

ldcôht.âtoPilCP r- -.: i i I Fontê .-

ld.ontr"te& PNCP

objrto

FOETECEOOR:

t.o.n /Âà:,ào lôcka cup)/cpF

Tipo

2. MUNICIPIO DE ilIARMELOPOL]S - TIIG

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de
manutenção de equipamentos de informática - microcomputadores e redes.
Modalidade da contratação: Dispensa Eletrônica
Amparo legal: Lei 14.13312021, Art. 75, ll
Razão social do fornecedor: RODRIGO AURELIO DE SOUZA
CNPJ 06.1 73.72510001S8
Data de divulgação no PNCP: 24lUl2O24
ld contrato PNCP: 1 8026021@0141 -2-OOOO9O|2024

VALoR CONTRATADO: RS 34.680,00

. r C.tlgoía cro P.o..sro . - -.

- V'g.íl.rà i l

Proposta de valor enconÚado no PNCP do objeto buscado. Pesquisa realizada
em '121ffi12O24 o acesso pode ser validado no link:
Link: https /ipncp qov br/app/contratos/il7241 330001 30/202411 5
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riÍlo :i:t:.,+ r: _ 1 e.c.rh a D.!e.a =::i::. Ê!..r5 i: :: Cd.go.it do Pto..isô

Dâtâ.L.livrdgEçâo.o prrc9 . : - rr O.a..b airúsa lj :- : V!.íc'. ..r: -- r:

ld coírtrât*.o PNCP

FOe a€€oot

l{on /nâziô.ocirA cNP)/CCf

Proposta de valor encontrado no PNCP do objeto buscado. Pesquisa rcalizada
em'1310612024 o acesso pode ser validado no link:

Link: h ttps //p n cp, çra:!,b r I epp I contr atos l 1 8 02602 1 0 00 1 4 1 1 2024 1 9 0

L€âl - OYga - - - lr <lô.|á.rrutúâ

Oâi! dê divuhÉ<& nô PttCP - - O.t.bàerÊtwa

ld.oídràlo PNCP : l - - FoÀt.:: '

rdclPl r: :. l

: C.rrgarr d. Êo<...ô :.
VirÉcir : :. :::;:i :

Ll.qiar.i.aao ,'NCÊ :t ,

FOTNECEIOP

IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUBL MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE,630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

3. CÂMARA ÍÚUNICIPAL DE ITAPIRA - SP
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e
corretiva do servidor e dos computadores, incluindo os no-breaks, aparelhos de
rede (distribuidor de intemet e roteadores sem fio), armazenamento em cloud de
backups dos sistemas e aplicativos da Câmara, com manutenção
presencíalmente e por via remota, asta última quando autorizada, com condições
e exigências estabelecidas no Termo de Referência.
Modalidade da contratação: Dispensa
Amparo legal: Lei 14.13312021, Art.75, ll
Razão socia! do Íornecedor: IDM TECNOLOGIA& RASTREAMENTO LTDA
cNPJ 1 8,835.723t0O01 -7 6
Data de divulgação no PNCP: o4,10612024

ld conúato PN CP: 0 í 1 093690001 08-2-00OOo4. 12024

VALOR CONTRATADO: R$ 54.000,00

Contrato no 0006/24/2024
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUBL MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE,630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

Proposta de valor encontedo no PNCP do objeto buscado. Pesquisa realizada
em'1410612024 o a@sso pode ser validado no link:
Link: https.//pncp qov br/app/contratos/o 1 1 09369000 1 08 12024 1 4

4. FUNDO DE DESENV. DA EDUCACAO BASICA - IPAPORANGA - CE
Objeto: Contratação de empresa especializada na realizaçáo dos serviços de
Suporte Técnico, limpeza preventiva, manutenção e consertos dos
equipamentos de lnformáüca, Redes de Computadores e câmeras de segurança
e impressoras, junto à Secretaria de Educação, através do FUNDEB no

Município de lpaporanga.
Modalidade da contratação: Pregão Eleúônico
Amparo legal: Lei 14.13312021

Razão social do fornecedor: PREMIUM PUBLICIDADES & SERVICOS LTDA
CNPJ 43.801 . 1 3AOOO1 -25
Data de divulgação no PNCP: O5lffil2024
ld conÍato PNCP:'l 0462364,WO1 47 -2{,OOO2O|2O24

VALOR CONTRATADO: R$ 30.000,00

- rrd<,ád..rftutd.

T'po e.c.it o.r D.3p.iâ - - - Pro.Blo _

Oât d.dúutg*âôÉPNCP - Dát!.L $radtuâ

rd.@trôlo P'{CP :. - Íoôt.

C.t.gdü .tô PrcBe :-

lcl c6trâta!ào PàrcP

FotI,,EcEDot

taom/Prza.r roci{: ::: cN?J/Cpt :

Proposta de valor encpntsado no PNCP do objeto buscado. Pesquisa realízada
em 1410612024 o a@sso pode ser validado no link:
Link: https://pncp.qov. brlapp/contratosl'1 04623640001 47 12024 120
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IiISTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS

IPSPMI{ - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE HIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO.IORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.53O-OOO

i n s tXutop r e v i den c t a @mjgue I op o liL sp. gou, bl

AVTSO DE DTSPENSA DE LTCTTAçÃO/CONTRATAÇÃO DIRETA

DTSPENSA DE LTCITAçÃO Ne 004/2024
PROCESSO Ne 004/2024

O lPSPMll- lnstitulo dê Prêvidência Sêrvidores Públicos de iliguelópolis, em
atendimento ao §3q do art. 75 da Lei na. 14.333/2021 , torna público para
conhecimento dos interessados, o presente aviso da Dispensa de Licitação
OO4|2O24 para ContÍatação de empresa espêcializada de consultoria e
manutençáo de computadoÍês e impÍessoÍas, incluindo coÍÍiguração de
seÍvidores de rede e website com assistência técnica pÍesêncial e remola
para atender as necessidades do lPSPllll " conÍorme especiÍicaçÕes conlidas no
Termo de ReÍerência e conlorme modelo de proposta, disponibilizados no sile
http://www.ioÍevmiquelopolis. sp. qov.bÍ , e enviado exclusivamenle para o e-mail

até as Í4h00min do dia 2710612024

ENDEREçOS PARA ENVIO DA PROPOSTA:
1a) entrega via eletÍônica - institutoprevidencia@miouelooolis.so.oov.br ou;
2e) entregâ Ííeica: na sede do Instituto de Previdência Servidores Públicos de
Miguelópolis - Av RodolÍo Jorge n. ffio, baino Centro no município de Miguelopolis,
Estado de São Paulo, das 08:00 âts 13:30 hís-

LttífTE DE APRESET{TAçÃO OE PROPOST As:27tO6/2O24 - 14ho0min.

ABERTURA E At{Át-tSe Oe PROPTOSTAS: 27tO612024 - 14h30min.

lnstituto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis, 18 de iunho de 2024.

hJrtú.-*â.{lr.t

oubffi**,"
' ká*dàrp.J/'ao,dp!

Sra. Rosangela Aparecida Ítlâgelhães de Freitas
Diretora Presidente

lnstituto de Previdência SeMdores Públicos de Miguelópolis

t .rlo Ofoàl do Xumdpro de l{lgu€rógdb

Pá9, a

Licitaçôe5 e Contrôtos

Aditivos / Âditamentos / Supressôes

inslituloDrevidencia@mioueloDolis.sp.oov.br
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EDITAL DE DISPENSA FISICA DE LICITAÇAO

(Processo Administrativo n." OOttl2O24l

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, INCISO Íl DA LEI FEDERAL No 14.13312021

í. PREAMBULO
O IPSPIúM- lnstittío de Previdência Servidores Públicos de lliguelópolis/SP,
Pessoa Jurídica de Direito Pública lntemo, com inscrição no C.N.P.J. sob o

06.082.303/0001-87, com sede na Av Rodolfo Jorge n. 630, baino Centro no município
de Miguelopolis, Estado de São Paulo, por lntermálio do Diretora Superintendente Sra.

Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas, toma público para conhecimento dos
interessados que realizaÉ a Dispensa Fisíca de Licitação, com crÍtério de julgamento

MENOR PREçO GLOBAL, nos termos do art. no 75, ínciso ll da Lei Federal no

14.1331202'l, de acordo com as condiçôes, critérios e procedimentos estabelecidos neste
Edital e seus anexos, objetivando adquirir a melhor proposta, observadas as datas e
horáíos discriminados a seguir:

2. OBJETO:
2.1. Contratação de empresa especializada para execução de serviços técnicos de
informática consistente em manutenção de softwares, atualização diária do sitio
eletrônico, administração da intranet e consultoria em informática com assistência técnica
presencial e remota para atender as necessidades do IPSPMM, conforme especificações
constantes no ANEXO I - Termo de Referência.
2.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes
documentos:
2.2.í. ANEXO I - Termo de Referência/Especificações Gerais da Conúata@o;
2.2.2. ANEXO ll - Modelo de Proposta;
2.2.3. ANEXO lll - Declarações Complementaras;

3. DOTAçÃOORçAi,IENTÁRÁ:
3.í. As despesas deconentes do objeto deste Termo de referência à conta de recursos
especificos, consignados ao IPSPMM- lnsütuto de Previdência Servidores Públicos de
M ig uelópolis, na seguinte dotação orçamentáría :

Dotação oçamentaria;
03 01 r.P.s.P.M
03 01 01 Oper. E Manut. Do IPSPMM

ENDEREçOS PARA ENVIO DA PROPOSTA:
'lo) entrega via eletrônica - institutoprevidencia@miquelopolis.sp.qov.br ou;
2o) entrega fÍsica: na sede do lnsütuto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis
- Av Rodolfo Jorge n. 630, baino Centro no município de Miguelopolis, Estado de São
Paulo, das 08:00 às 13:30 hrs.

LriilTE DE APRESENTAçÃO DE PROPOST AS. 27 tcf,t2124 -'t 4h00min.

ABERTURA E ANÁLEE DE PROPOSTAS 2710612024 - í4h3OMiN.
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09 Previdencia Social
09 272 Previdencia do Regime Estrtutário
Og 272 01§ Plano de Seguridade Social do Servidor Público
0927201§ 2051 0«)0 Operação e Manut. Do IPSPMM
3.3.90.39.00 Oufos Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

4. ESPECTFTCAçÃO e VAIOn ESTTiTADO:

4.1. O custo esümado total da contratação para 12 (doze) meses é de de Rt 4í.340,00
conforme cotaçáo anexada no presentê procqaso sobre o Objeto do Termo de Referência,
resultante de pesquisa de mercado efetuada pelo IPSPMM- lnstituto de Previdência
Servidores Públicos de Miguelópolis

4,2. Com base na pesquisa supracitada, deverá observar o preç! máximos fixados por

trabalho semelhante do objeto da contÍatação, conforme indicados no ANEXO I - Termo
de Referência.

5. PRAZO PARA ENVIO DA DOCUiTENTAçÃO DE HABTLTTAçÃO E

PROPOSTA DE PREÇO:

5.1. O presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficará aberto por um período de 06 (seis)
dias úteis, a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO DIRETA, sendo que as propostas de preços e
documentos de habilitação, deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico:
lrslilrrtapteyidençla@ mi_qlel opo I i§. sp. q ov. b r

5.2. Ambos encaminhamentos Íazendo referência à DTSPENSA DE LICITAçÃO -
PROCESSO 004t2021.

5.3. Limitê para aprsenteção da Proposta de Preços: 2710612024 - í4h00min

6. CONDçÕES DE PARTTCTPAçÃO:
6.1. Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que
atendam a todas as exigências conüdas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao
ramo de aüvidade pertinente ao objeto pretendido.

6.2. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:
6,2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contÍatos adminisúaüvos, na forma
da legislação vigente.
6.2.2. Que não atendam às condições deste Edital.

6.2,3, Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder adminisfativa ou judicialmente;

6.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14o da Lei Federal n"
14.133t21;
6.2.5. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acordão n" 74612014 - TCU Plenário);
6.2.6. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela

Administração Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da
AdmÍnÍsÍraÉo Públíca, nas hipóteses prevísÍâs nos Íncisos ííÍ e íV do aí. 156 dâ Lei
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14.133121 .

7. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAiIENTO DA PROPOSTA INICIAL:
7.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa Íisica se dará com a entrega fisica
ou eletrônica da proposta e dos documentos exigidos. Em ambas as situações serão
consideradas válidas as propostas que preencherem todos os requisitos constantes do
presente aviso e de seus anexos até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

7.2. Devem estar incluídas no preço proposto todos os custos, incluindo despesas de
viagens, alimentação, estadia, seguro e demais enc€rrgos de natureza Íiscal, trabalhista,
previdenciária, indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes desta
dispensa

7.3. Todas as especiÍica@es do objeto contidas na proposta, em especial o preço,
vinculam a Conúatada.

7.4. Os preços e os serviços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
eno, omissão ou qualquer oufo pretexto

7.5. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposi@es nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais e pessoal necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perÍeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição

7.6. Uma vez enviada a proposta, os fomecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la
ou modificá-la;

7.7. Quando do envio da proposta o fomecedor deverá estar ciente das seguintes
condições:

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame e que está ciente
da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores;

b) Sendo ME ou EPP cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei
Complementar no '123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus ans. 42 a 49.

c) Que está ciente e crncorda com as condições conüdas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

d) Que assume a responsabilidade pelo envio elebônico no e-mail mencionado
declarando como verdadeiros todos os documentos anexados à mensagem;

ê) Que não emprega menor de 18 anos em úabalho notumo, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo rnenor, a partir de '14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll, da Constituição;

PROPOSTA DE PREÇOS:
Encerrada a fase de entÍega, na data e horário já estabelecidos serão analisad

L
8.1. ^6
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as propostas recêbidas e após a analise do cumpímento das exigências deste Aviso, será
classificada em primeiro lugar à proposta que se adequou ao objeto e a mais vantajosa
para o lnstituto de Previdência Municipal;
8.2. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme o Termo de Referência
deste Edital;
8.3. A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do Anexo ll deste Edital,
redigida em papel ümbrado do INTERESSADO, por meio mecânico ou inÍormatizado, de
forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em êstrita observância
às especiÍicações conüdas neste Edital, assinada na úlüma folha e rubricada nas demais
pelo seu ütular ou representante legal, devidamente identificado, nela constando,
obrigatoriamente:
8.3.í. Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato;
8.3.2. Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por extenso,
só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda conente nacional (R$).
Oconendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado
em conta este último;
8.3.3. Prazo de validade de proposta não inÍerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo
superior.
8.3.'1. A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas
necessárias para a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos,
emolumentos, conúibui@s sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais
despesas inerentes, devendo o preço ofertado conesponder rigorosamente às
especifica@es do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a eíros nessa
avalia@o, para efeito de solicitar revisão de preços.

8.4. Para a conetia elaboração da proposta de preços, dêverá o ÍNTERESSADO
examinar todos os documentos exigidos neste Edital.

8.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

a) Conüver vícios insanáveis;
b) Não obedecer âs específicações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;
c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;
d) Não üverem sua exequibilidade demonstada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

9. DA HABILITAçÃO:
9.1, Os docurnentos necessários à habilitaçâo deveÉo estar com prazo vigente, à
exceção daqueles que por sua nafureza não contenham valídade.
9.2. Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte
documentação:
9.2.1. Habilitação jurídica, Ato constifutivo, estatuto ou contrato social em vigor;

,ú
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9.2.2. Documento de identificação com Íoto do proprietário/sócios;
9.2.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
9.2.4. Prova de inscrição no Cadasfo Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
9.2.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da
Secretaria da Receita Federal do Brasil de se- RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional - PGFN, conforme Portaria MF no 358/í4 e Portaría Conjunta RFB/PGFN n"
1.751114), dentro do perÍodo de validade;
9.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos
de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu
período de validade;
9.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garanüa por Tempo de Serviço - FGTS,
emitida pela Caixa Ec,onômica Federal, denúo de seu período de validade; e
9.2.8, Certidão de regularidade relaüva a débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão negaüva, em plena validade, que
poderá ser obtida no site q444ry.tst. ius. br/certidao

í0. GoNTRATAçAO
í 0.1 . Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado
o Contrato ou emitido instÍumento equivalente.
10.2. O adjudicatário terá o prazo de até 72 (setenta e duas) horas, contados a partir da
data de sua convocação, para aceitar insüumento equivalente, conforme o caso Nota de
Empenho/Autoiza@o, sob pena de decair do direito à confatação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Díreta.
10.3, O prazo previsto para aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente
poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justiÍcada do adjudicatário e
aceita pela AdmínisEação.

í0.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equívalente, emitida à empresa
adjudicada, impÍica no reconhecímento de que:

a) Referida Nota está subsütuindo o contrato, aplicando.se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei no 14.'133f2'l;

b)A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos da Administração previstos
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

10.5. O prazo de vigência da conúataÉo é de 12 (doze) meses, pronogável conforme
previsão nos anexos a este Aviso de Conúatação Direta.

10.6. Na assinatura do contrato ou do inslrumento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que

deverão ser manüdas pêlo fomecedor durante a vigência do contÍato.

DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS:11.
11.1. Comete infração admínisfaüva o fomecedor que crmeter quaisquer das hipóte
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previstas no art. 155 da Lei no 14.13312021 .

íí.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outÍos, a declaração Íalsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os fomecedores, em qualquer momento da dispensa.

íí.3. O fomecedor que cometer qualque das infrações discriminadas nos subitens
anteriores, sem prejuízo da responsabilidade civil es criminal, ficará su.ieito as penalidades

administrativas previstas no art. 15ô daLei 14.13312021 abâixo dispostas:
a) advertência;
b) multa no importe de 10oÁ do valor conúatado;
c) impedimento de licitar e confatrar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar.

11.3.í. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a AdministraÉo Pública;
e) a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orienta@es dos órgãos de conúole.

íí.4. Se a multa aplicada e as indeniza@es cabiveis forem superiores ao valor de
pagamento evenfualmente devido pelo lnstituto de Previdência Servidores Públicos de
Miguelópolis

11.5. A multa aplicada conforme as especificações deste edital deveÉ ser pagas em até
30 (trinta) dias, contadas do recebimento do documento de cobrança respectivo, sob pena
de sujeitar-se a empresa infratora aos procedimentos judiciais cabíveis.

11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11,7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, para efeito
de assegurar o direto ao contraditórío e de ampla defesa da empresa interessada, sendo
que nenhum prazo de recurso se inicia sem que os respectivos autos estejam com vista
franqueada à conúatada.

íí.8. Os prazos para defesa prévia serão de 5 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de
advertência, multa, rescisão do contrato ou suspensão temporária de participar em
Iicitação e impedimento de contatar com o lnsütuto de Previdência Municipal e de 10
(dez) dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública.

12. DAPROTEçÃODEDADOSPESSOATS
12.1. Ém virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei no

13.70912018 - LGPD), que dispôe sobre o tratamênto de dados pessoais, inclusive nos
meios digitais, fica estabelecido que:

12.2. A Conúatada obriga-se a atuar em conÍormidade com a legislação vigente sob
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Proteçâo de Dados Pessoais, em especial a Lei no 13.70912018 - Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais (LGPD), bem como com as determinações de órgãos reguladores e
fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabilização adminístrativa, civil e criminal.

12.3. A Contratada não poderá, sem autorizaÉo e/ou instruções prévias da Contratante,
transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garanür acesso aos Dados
Pessoais ou a quaisquer outras informações a terceiros.

12.4. A Contratada deverá realizar as atividades de tratiamento de dados pessoais

decorrentes do contrato segundo as instruções lícitas e documentadas Íornecidas pela
Contratante; bem como da legisla@o pertinente à proteçáo de dados pessoais, sob pena
de arcar com as perdas e danos que eventualmente causar à Contratante e a terceiros,
sem prejuizo das demais sanções aplicáveis.

't2.5. A Contratada ftca obrigada a garantir a segurança da informação prevista na LGPD,
nas normas regulamentares pertinentes e no instrumento conúatual, em relação aos
dados pessoais, mesmo após o seu término.

12.6. A Contratada deverá noüfcar a Contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sobre exposíções ou ameaças êm relação à conformídade com a proteção de dados, bem
como sobre reclamações ê solicitações dos titulares de Dados Pessoais bem como
intimações e noüficações judiciais ou de outras autoridades públicas, que venha a receber
em Íazão do contrato

13. DAS DTSPOSTÇÕES GERATS:
í3.í. A EMPRESA não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações
assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de
Licitação.

13.2. Poderá, o lnsütuto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis, revogar
o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público,
decorrente de fato superveniente, devidamente jusüficado.

13.3. O lnsütuto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis poderá anular o
presente Edital, no todo em parte, caso ocona íÍegalidade, de ofício ou por provocação.

'13.4. A anulação do procedimento oriundo deste Edítal, não gera direito a indenização.

í3.5. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo
por motivo justo deconente de fato superveniente, e desde que aceito pelo lnsütuto de
Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis

13.6. Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as
penalidades da Lei, da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira ou trabalhista, enfe si e os responsáveis por esta DISPENSA DE

LICITAÇÃO, quer direta ou índiretiamente.

13.7. A apresentação de proposta pressupôe o pleno conhecimento, atendimento e
aceitação integral e inetratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e cond
estabelecidas neste Edital e Termo de Referência.



tx)

IPSPMM - INSTIruTO PREVSERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE,630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.s30-000
i nst itutop revide n c ia@ m igue to poli s. sp. Éov. br

í 3.8, A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações
nele contidas implicaÉo a imediata desclassificação do proponente que o tiver
apresentado, ou, c€rso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de
compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis.

í3.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, inclui-se o dia do início e
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente
normal do lnsüfuto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis, exeto quando for
explicitamente disposto em conúário.

Miguelópolis/SP, 18 de junho de2024.

Sra. Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas
Diretora Presidente
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCh/ESPECIFICAÇÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO

1. OBJETO:
Contratação de empresa especializada para execução de serviços técnicos de informática
consistente em manutenção de soft ares, atualização diária do sitio eletrônico,
administração da intranet e consultoria em informática com assistência técnica presencial

e remota para atender as necessidades do IPSPMM, conforme especiÍicaçÕes constantes
no ANEXO I - Termo de Referência.

Descrição Quant. Valor Total ReÍerência

Contratação de empresa especializada para
prestaÉo de serviços de consultoria e assessoria em
informática, incluindo manutenção de mmputadores
e impressoras, formataÉo e instâlação de
programas, gerenciamento e configuração de rede,
hospedagem e atualização de site institucional
conforme descrito no Termo de Referência.

12 R$ 41.340,00

VALOR REFERÊNCIA (TETO): R$ 4í.340;00
(quarenta e um mil trezentos quarcnta rcais)

2. DURAçÃODOCONTRATO:
2.1. Q prazo de vigência previsto do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data
da sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período até o limite máximo do ârt.
107 da Lei Federal no 14.13312021;

3. JUSTIFTCATIVA DA CONTRATAçÃO:
3.í. A contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços na área de
tecnologia da informação se faz necessária para o bom funcionamento dos equipamentos
tecnológicos do lnstituto de Previdência de Miguelópolis. A continuidade e a qualidade dos
serviços prestados, que dependem diretamente de uma infraestrutura de Tl, necessitam
de manutenção corretiva e preventiva.
3.2. A manutenção de computadores e impressoras é essencial para garantir o pleno
funcionamento dos equipamentos uülizados pelo lnstituto de Previdência de Miguelópolis.
De Íorma preventiva e corretiva, essa manutenção assegura a longevidade dos
equipamentos, minimiza falhas e agiliza o atendimento, garantindo o bom funcionamento
dos sofhrvares e das impressões de documentos.
3.3. A formatação e a instalação de programas são necessárias para manter os sistemas
operacionais e os sofrlvâres atualizados e seguros. Esses serviços garantem que os
computadores estejam aptos a realizar todas as funções necessárias para o cumprimento
das atividades administrativas e de atendirnento, com um desempenho otimizado e com
a máxima segurança contra vulnerabilidades.
3.4. O gerenciamento e a configuração de redes são fundamentais para assegurar a
comunicírção eficiente entre os diferentes dêpartamentos do lnstituto e para garantir o
acesso seguro e rápido às informações e sistemas necessários. Uma re{e bem gerida . ,

it
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contribui para a agilidade no atendimento e na execução de processos intemos, reduzindo
tempo de resposta e aumentando a produüvidade.
3.5. O desenvolvimento, a hospedagem e a atualização do site institucional são
essenciais para garantir uma comunicação bansparente e eÍiciente com os beneficiários
e o público em geral. Um site bem desenvolvido e constantemente atualizado oferece
informações relevantes e atualizadas, facilita o acesso a servÍços online e melhora a
imagem institucional, conúibuindo para a confiança e a saüsfação dos cidadãos.

4. OESCRTçAO OOS SERV!çOS
4,1. Serviços de Consultoria em lnformáüca e Manutenção de Computadores e
lmpressoras, incluindo serviços de:
4.í.í. Formatação e instalação de programas, gerenciamento e configuração de rede;
4.í.2. Serviços configuração de aplicaüvo e sistemas em terminais;
4.1.3. Serviços configuração e manutenÉo de servidores de rede, com Íerramentas de
proteção e segurança;
4.í.4. Serviços de desenvolvimento, hospedagem e atualização de Site lnstitucional;

4.2. DOS SERVIçOS COMPLEilENTARES
4.2.1 . A contratada prestará os serviços descritos presencialmente na sede do
IPSPMM uma vez por semana.
4,2,2, As visitas presenciais serão agendadas enlre as partes e ocorrerão na sede
Contratante, sendo que as despesas com o deslocamento serão por conta da Contratada;
4.2.3. A empresa contratada permanecerá a disposição em tempo integral durante todo
o período contÍatual, visando prestar atendimento por meios não presenciais, tais como
telefone, e-mail, ou quaisquer outros canais de comunicação para solução de dúvidas
porventura venham a ocoírer durante a execução dos serviços.

5. OBRTGAÇÔESDACONTRATANTE:
5.í. Receber o objeto no ptazo e condi@es estabelecidas no termo de referência deste
edital;
5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conÍormidade dos bens/serviços
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para
Íins de aceitação e recebimento deflnitivo;
5.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fomecido, para que seja subsütuído, reparado ou corrigido;
5.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, aúavés de
comissão/servidor especialmente designado; e efetuar o pagamento à contratada no valor
correspondente ao Íomecimento do objeto, no pÍazo e forma estabelecidos no Termo de
Referência,
5.5. O lnstituto de Previdência Municipal Miguelópolis, não responderá por quaisquer
compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de eto de Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
5.6. Manter um servidor da área contábil para assinar os procesos contábeis.

OBRIGAçÕES DA GONTRATADA:6.
a. í. Ex*utar o otrjelo erzr s.rar totaliriade, exocutando os servÇas corn pessoal idôneo
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devidamente habilitado e capacitado, cabendo'lhe a total e exclusiva responsabilidade
pela coordenação, já que é responsável legal, adminisúativa e técnica pelos serviços
executados;
6,2, Prestar os esclarecimentos que Íorem solicitados pelo CONTRATANTE;
6.3, Fomecer ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, quaisquer inÍormações e ou
esclarecimento sobre o andamento dos serviços;
6.4. O presente Termo de Referência não servirá de nenhuma forma como fundamento
para â constituição de vínculo úabalhista com empregados, funcionárÍos, prepostos ou
terceiros que a CONTRATADA colocar a serviço;
6.5. Recrutar e confratar Recursos Humanos especializados em seu nome e sob sua
responsabilidade, sem qualquer solidariedade do CONTRATANTE, cabendo-lhe
responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execuÉo do conúato, sendo que a inadimplência de tais obrigações, não
transÍere ao lnstituto de Previdência Municipal de Miguelópolis, a responsabilidade pelo
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contÍato;
6.6. Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanharnento pela Administração;
6.7. Reparar, conigir, remover, reconsúuir ou subsütuir, às suas expensas no total ou
em parte, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução;
6,8, Prestar os serviços com integral observância das disposições exigidas, de acordo
com a melhor qualidade e técnica disponível no mercado e em estrita conformidade com
o disposto na legislação aplicável, e quando assim determinado, respondendo diretamente
por sua qualidade e adequação;
6.9. Resporder perante o CONTRATANTE por qualquer tipo de autuação ou ação que
venha a sofrer em deconência da prestação de serviços, bem como pelos contratos de
trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam evenfuais decisões
judiciais, assegurando ao CONTRATANTE o exercício do direito de regresso, eximindo o
CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
6.í0. A CONTRATADA não poderá ceder ou subcontratar parcial ou totalmente o objeto
contratrado ;

6.í1. Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escíto de qualquer
anormalidade que verificar na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua
competência;
6.{2. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato
convocatório, durante toda a execu@o dos serviços;
6.13. A verificação de quaisquer falhas nos serviços que importem em prejuízo à
Administração ou terceiros, será considerada como inexecução parcíal dos serviços;
6.í4. Será a CONTRATADA responsabilizada administraüvamente por falhas ou erros
no serviço que vierem a acaÍretiar prejuízos ao CONTRATANTE, sem exclusão da
responsabilidade criminal e civil por danos morais ou Íisicos a terceiros, nos termos da
Lei.
6.15. Todas as despesas tais como: deslocamento, transporte, encargos trabalhistas,
mão de obra, alimentação, impostos, etc. deverão coÍrer por conta exclusiva do licitante
vencedor.
6.í6. A empresa contratada deverá disponibilizar os serviços conforme o termo de
refêrência e de acordo com a necessidade do lnstitúo de Previdência Municipal de
Miguelópolis, prestando suporte periodicaÍnente, sempre que necessário via telefone,
whatsapp, acesso remoto (teleúabalho), e-mail e com visita "in loco" duas vezes por
semana c,om carga horária de 40 horas mensais com data a combinar com o setor contá

IPSPMM - INSTIruTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
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7.
7.1.

da entidade

DA SUBCONTRATAçÃO.
Não será admiüda a subcontratação do objeto licitatório

8. DO PAGAIIENTO:
8.í O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 10 (dez) dias, contados a

partir do recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para credito em banco,
agência e @nta coÍrente indicados pelo conúatrado;

8.2 Considera-se ocoÍrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão
contratante atestar a execuÉo do objeto do contrato,
8.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento;
8.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertínentes à
contrataÉo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, deconente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento Íicará sobrestrado ate que a Contratada providencie as
medidas saneâdoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acanetando qualquer ônus para a
Conhatante;
8.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento;

8.6 Constatando-se, a situação de inegularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.
8.7 Não havendo regularÍzação ou sendo a defesa consíderada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da confratada, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos;
8.8 Persistindo a inegularídade, a crnúatante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo adminisúativo conespondente, assegurada à
contratada a ampla defesa;
8.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;
8.10 A Conhatada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no'í23, de 2006, não sofierá a retenção tributária quanto aos imposlos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado
à apresentaÉo de comprovação, por meio de documento oÍicial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

9. DO REAJUSTE DO PREÇO
9.í Havendo pronogação, utilizar-se-á a variação do IPC-A (IBGE), acumulado em lTXl
meses, contados da data da assÍnatura da ordem contrato, ou na fuÍb ou extinção des$y' 
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12.1
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pelo índice permiüdo por lei vigente na época do reajuste, para efeito de coÍreção do valor,
somente após @mprovada a vantajosidade da renovaÉo. Na hipótese da falta do
percentual do mês de referência, utilizar-se-á o último disponível.

í0. ALTERAÇôESDOCONTRATO:
10.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do An. 124 ao Art. 136
da Lei Federal no 14.13312O21.

'r1. EXTTNçÃO DO GONTRATO:
'l'|..1 Consütuirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, as
situações previstas nos incisos I a lX do art. 137 da Lei Federal no 14.13312021 .

11.2 A extinção do contrato poderá ser:
. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento deconente de sua própria conduta;
. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da AdminiskaÉo;
o determinada por decisão arbifal, em deconência de cláusula

compromissória ou oompromisso arbitral, ou por decisão judicial.
't í.3 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente
e reduzidas a termo no respectivo processo;
íí.4 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as
consequências indicadas no art. 139 da Lei Federal no 14.13312021, sem prejuízo das
sançôes previstas na Lei Federal n" 14.13312O21 e no Edital e Anexos.

DA GARAi{T!A DE EXECUçÃO:
Não haverá exigência de garantia contratual.

í3. DAS SANçOES ADMINTSTRATTVAS:
í3.í. Comete infração administÍativa o fomecedor que cometer quaisquer das hipóteses
previstas no art. 155 da Lei no 14.13312021 .

13.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os fomecedores, em qualquer momento da dispensa.
í3.3. O fomecedor que cometer qualquer das infra@es discriminadas nos subitens
anteriores, sem prejuízo da responsabilidade civil es criminal, Íicará sujeito as penalidades
administrativas previstas no art. 156 da Lei 14.'133/2O2'l abaixo dispostas:

e) advertência;

0 multa no importe de 10% do valor conúatado;
g) impedimento de licitar e conlratar;
h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

t 3.4. Na aplicação das sanções serão considerados:
f) a nafureza e a gravidade da infração comêüda;
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g) as peculiaridades do caso concreto;
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
i) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
í3.5. Se a multa aplicada e as indenizaçõ€s cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pelo lnsüfuto de Previdência Municipal de llha Solteira
ao confatado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente.
13.6. A multa aplícada conforme as especificações deste edital deverá ser paga em até
30 (trinta) dias, contadas do recebimento do documento de cobrança respecüvo, sob pena
de sujeitar-se a empresa inftatora aos procedimentos judiciais cabíveis.
í3.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
'13.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido pro@sso administrativo, para eÍeito
de assegurar o direto ao contraditório e de ampla defesa da empresa interessada, sendo
que nenhum prazo de recurso se inicia sem que os respectivos autos estejam com vista
franqueada à conúatada.
í3.9. Os prazos para defesa prévia seíão de 5 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de
advertência, multa, rescisão do contrato ou suspensão temporária de participar em
licitação e impedimento de contÍatar com o lnsütuto de Previdência Municipal e de 10 (dez)
dias úteis na hipótese de declara@o de inidoneidade para licilar ou contratar com a
Administração Pública.

14. DA PROTEçÃO DE DADOS PESSOAIS
í4.í. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei no

13.70912018 - LGPD), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos
meios digitais, fica estabelecido que:
14.2. A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vígente sobre
ProteÉo de Dados Pessoais, em especial a Lei no 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais (LGPD), bem como com as determinações de órgãos reguladores e
fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
í4.3. A Contratada não poderá, sem autorização e/ou instÍuções prévias da Conúatante,
transferir ou, de qualquer ouka Íorma, compartilhar ey'ou garanür acesso aos Dados
Pessoais ou a quaisquer outras informações a terc€iros.
14.4. A Conúatada deverá realizar as atividades de tratamento de dados pessoais
deconentes do contrato segundo as insúuções lícitas e documentadas fomecidas pela
Contratânte; bem como da legislação pertinente à proteção de dados pessoais, sob pena
de arcar com as perdas e danos que eventualmente causar à Contratante e a terceiros,
sem prejuízo das demais san@s aplicáveis.
í4.5. A Contratada fica obrigada a garanür a segurança da inÍormação prevista na LGPD,

nas normas regulamentares peÍtinentes e no insfumento contratual, em relação aos
dados pessoais, mesmo após o seu término.
í4.6. A Contratada deverá notificar a Contratante, no prazo de 24 (vinle e quatro) horas,
sobÍe exposições ou ameaças em relação à conformidade com a proteção de dados, bem
como sobre reclamações e solicitações dos titulares de Dados Pessoais bem co
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intimações e notificações judiciais ou de outras autoridades públicas, que venha a receber
em razão do contrato

í5. DA ESTIMATIVA DE PREçOS E PREÇOS REFERENCIAIS

'15.1 O custo esümado total da contratação paÍa 12 (doze) meses e de RS 4't.340,00
conforme cotaÉo anexada no presente processo sobre o Objeto do Termo de Referência,
resultante de pesquisa de mercado efetuada pelo lnsfituto de Previdência Municipal
Miguelópolis.

16. DA LEGTST-AÇAO:

í7.í. ConÍorme disposi@es do inciso ll e do paÉgrafo 30, ambos do artigo 75 da Lei Federal no

14.13312021 e Decreto no 1 1.871, de 29 de dezembro de 2023, que atualiza os valores
estabelecidos na reÍerida lei, faz saber que está em andamento um processo de compra direta por
dispensa de licitação, conforme segue:

A,t. 75. É dispensávet a licitação:
ll - para confuataçáo que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02
(cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos), no
câso de oufÍos se rvk;os e compns; [...]
? As contratações de que tratam os incísos I e ll do caput deste
aftigo seráo prefercncialmente precedidas de divulgação de aviso
em sítb elebônia oficial, pelo prazo mínimo de 3 (ttês) dias úÍels,
com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de
inÍeresse da Administnçáo em obter pÍoposÍas adicionais de
eventuais i,izÍeressados, devendo ser selecionada a proposta mais
vantabsa-

17. DAS D|SPOS|çÕES GERATS:
17.1 . Este Termo de Referência é parte integrante do Processo no 0(W2024, que
Íormaliza o pedido de contratação para a Contraüação do Serviços acima descritos.

Miguelópolis/SP, í8 de junho de2024

@*e
Sra. Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas

Diretora Presidente
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CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Processo no OO4|2O24

Dispensa de Licitação no OM|2O24

Tipo: Menor Preço Global

OBJETO: ContrataÉo de empresa especialízada para execução de serviços

técnicos de informáüca consistente em manutenção de softilvares, atualizaÉo diária

do sitio elefônico, administração da intranet e consultoria em informática com

assistência técnica presencial e remota para atender as necessidades do IPSPMM

Certifico, para os devidos fins, que no dia 27 de junho de 2024, expiraram os

prazos legais para a manifestação de interesse no fornecimento de propostas

adicionais para a conúatação de empresa especializada na prestaçâo de serviços de

Consultoria e Assessoria Contábil, destinada ao lnsütuto de Previdência dos

Servidores Públicos Municipais de Miguelópolis, conforme o Termo de ReÍerência. A

seguir, apresento o detalhamento do processo, bem como das propostas recebidas.

Para determinar o valor de referência do objeto a ser confatado, foi realizada

uma pesquisa no Portal Nacional de Compras Públicas, em c,onformidade com a Lei

14.133t2021 .

Com o objetivo de assegurar a transparência do processo, foi publicado no site

institucional (Portal da Transparência) e no PNCP o Aviso de Dispensa, edital e o
Termo de Referência no dia 18 de junho de 2024, e com o intuito de tomar o processo

mais amplo e transparente, tamkÉm foi publicado o Aviso no Diário Oficial do

Município na me$Ta data, estabelecendo o prazo de 7 dias uteis para apresentação

das propostas até o dia 27 de junho de 2024.

Na tentativa de ampliar a conconência, foi realizada uma pesquisa de empresas

na região que podeíam atender o objeto em questÉio, mas não foi encontrado

fomecedor que se abrange todos os descritivos, sendo que alguns realizavam

manutenÉo de computadores, mas não em redes ou impressoras e aqueles que

forneciam manutenção em site não poderiam realizar manutenção em equipamentos.

Assim Íoi estipulado um prazo para manifestação de interesse em conformidade

com a Lei 14.13312021 e a lnstruÉo Normaüva Municipal de Miguelópolis 0112024,

sendo cpncedido um prazo de 7 (sete) dias uteis, um prazo superior ao aconselhado.

A empresa RD lnformática, por meio do Sr. Jhonathan F. dos Reis no dia 21 de

junho de 2024, enviou um e-mail informando que não conseguia baixar o edital

disponibilizado. No dia 24 de junho foi lhe respondido por e.mail com o edital e Termo

de Referência em anexo para análise e não howe envio de proposta, sendo

considerado que não atendia o objeto a ser contratado.
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EilIPRESAS QUE SE MANIFESTARAM POR E-TUIAIL

Período de 05lO612024 a 1210612024:

PESQUlSA EFETIVADA PELO IPSPMM:

Empresa Valor Total
R$ 46.680,N (quarenta e
sêis mr7 seisceÍrÍos e oitenta
rcais)

R$ U.68O,00 (trinta e quatro
mil seiscentos e oitenta reais)

IDM TECNOLOGIA & RASTREAMENTO LTDA
CNPJ 18.835.72310001-76 Fonte PNCP:
httDs://Dnco. oov.brlaDo/contralos/o 1 1 09369000 I 08t2024t4

R$ il.OOO,OO (cinquenta e
quatrc mil rêais)

PREMIUM PUBLICIDADES & SERVICOS LTDA
(43.801J32tO001-25) Fonte PNCP:
httos://onco.oov.br/aDo/contratos,/1 0/,6236/.000147 t2024120

R$ 30.OOO,OO (rinta mil reais)

Em conformidade c,om a Lei 14.13312021, especificamente o Art. 75, que trata

das hipóteses de dispensa de licitação, realizamos uma pesquisa de mercado

abrangente para estabelecer o valor de referência do processo de Dispensa de

Licitação para o objeto de assessoria e consultoria de inÍormáüca. O valor médio

obtido aúavés da pesquisa, utilizando quaúo empresas, foi de R$ 41.340,00.

Após a publicação do processo no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), recebemos uma proposta de R$ 35.400,00 da empresa local Rosangela dos

Santos Silva (CNPJ: 52.340.415/0001-08), que atende os descriüvo do objeto com

uma visita técnica presencial por semana, conforme edital.

Durante a pesquisa de preços, duas das empresas cotadas apresentara
valores inferiores à proposta da empresa local selecionada:

Data da

Manifestação
Empresa Valor Apresentado

24/06n024 ROSÁNGELÁ DOS SANTOS S'L YÁ
R$ 35.400,00 (tnnb e cinco

mil e quatrccentos rcais)

Foi verificado que o arquivo que estava disponível para acesso não apresentava

nenhum erro para download.

A empresa 52.Y0.415 - Rosangela dos Santos Silva enviou proposta por e-

mail dentro do prazo estabelecido, a qual será considerada no processo.

Até o dia 27 de junho de 2024, não houve manifestações de outras empresas

além das já citadas neste documento.

Segue anexo o relatório detalhado das propostas e manífestações recebídas.

25.290.315 DONIZETE APARECIDO ANASTACIO - Fonte PNCP
httos://pnco oov.bÍ/aoo/contÍatos/45281 1.140001 00/2024130

RODRIGO AURELIO DE SOUZA (CNPJ: o6.173.725lm0168,
Fonte PNCP:
https://pncp.oov.br/aop/contratoí1 802602 1 000 1 4 1 /2024190
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Rodrigo Aurelio de Souza (CNPJ: 06.173.72510001-68): Valor de R$ 34.680,00.

No entanto, esta empresa está localizada em MarmelópoliVMG, a 535 km de

distância. A realização de 4 visitas técnicas presenciais mensais tornaria a

contratação economicamente inviável devido aos custos adicionais de deslocamento

e tempo de viagem, impactando negaüvamente na eficiência operacional.

Premium Publicidades & Serviços LTDA (CNPJ: 43.80í.13210001-25): Valor de

R$ 30,000,00, Esta empresa está localizada em Meruoca/CE, a aproximadamente

3,000 km de distância. A logística envolüda na execução presencial do serviço, com

visitas técnicas semanais, tomaria a contratação inviável, considerando os custos

significativos de deslocamento e tempo de viagem.

Essas empresas Íoram utilizadas apenas paÍa a pesquisa de preço médio, pois

suas sedes distantes tornam a execução do serviço, com as visitas presenciais

semanais, inviável ecrnomicamente e logisücamente.

RESULTADO:

A empresa classiÍicada com melhor proposta foi ROSANGELA DOS SANTOS

SILVA - CNPJI 52.340.4í5/0001{8 no valor global de R$ 35.00,00 (trinta e cinco

mil e quatrocentos reais)

CONCLUSÃO

Após análise da documentaÉo apresentada pela referida empresa,

revistos no Termo de Referênciaconstatou-se que todos os requisitos de habilitaçâo p

RacionalÍzação da Escolha:

Viabilidade Econômica: A proposta da empresa local Rosangela dos Santos

Silva, no valor de R$ 35.400,00, é a mais viável economicâmente, eliminando os

custos adicionais de deslocamento e logística, e garanündo a eficiência na execução

do serviço.

Eficiência Operacional: A proximidade geográfica da empresa local assegura

a execução eficierile e pontual das visitas técnicas presenciais, conforme exigido no

objeto da licitação, sem os atrasos e custos extras associados ao deslocamento de

empresas distantes.

Conformidade Legal: A escolha está alinhada com os princípios da

economicidade e eficiência estabelecidos pela Lei 14.13312021, garantindo que o

serviço seja prestado de forma adequada e dentro dos prazos necessários. Além

disso, a Lei 14.13312021, em seu Art. 23, § 1", permite a contratação direta quando

as propostas locais apresentam melhor viabilidade econômica e operacional,

considerando os custos totais do serviço.
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foram plenamente atendidos, qualificandc'a como apta.

Diante do exposto, Íormalizamos a confataçâo da empresa local

Rosangela dos Santos Silva pelo valor de R$ 35.400,00. Esta decisão é
fundamentada na Lei 14.133/2021 e nos princípios da administração pública,

assegurando transparência, eficiência e economicidade no processo de dispensa de

licitação.

Miguelópolis, 28 de junho de 2024

,.@#
Sra. Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas

Diretora Presidente
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CNPJ 52. 34O. 415/0001-08
Àv: Leopoldo C Ofiveira, 861 B
Fone(16) 9 9129-1522
Miguelopolis - SP CEP 14530-000

ANEXO II PROPOSTÀ

Ào fnstituto de Previdência dos Servidores PúbTicos do
Municipio de MigueTópo7is

Licitante: 52.340.415 ROSÀÀIGELA DOS SÀllTOS SILVA,
cNPJ: 52 .34O. 4L5/O001-08,
Endereço: ÀV LEOPOLDO CàRI,OS DE OI,MIRA, 861 B,
Telefone: (16) 99129-7522 E-mail: waldir. alwes2Oo2Ggmail .com
Responsáve1: ROSÀ!iI@LA DOS SÀlqIOS SIL\rÀ cpF: 167.2L7.978-52

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.Sas., nossa proposta de

preços rêfativa ao processo em epÍgrafe, declarando que:

Objeto: Contratação de eÍq)resa especializada parâ execução de
serviços técnicos de informática consistente em mânutenÇão de
softwares, atualizaÇâo diária do sitio eletrônico, adrainistração da
int.ranet e consultoria em informática com assistência técnica
presencial e remota para atender as necessidades do IPSPMM.

Descrição Qtde VaIo! [|ês Velor total

Contratação de empresa especializada
para prestaÇão de serviços de
consultoria e assessorial em

informátj-ca, incluindo manutenção de
computadores e irnpressoras, formatação e
instalação de programas, gerenciamento e

configuração de rede, hospedagem e
atualizaçào de site institucional
conforme descrito no Termo de Referência

t2 2.950,00 35.400,00

(-

VÀIPR TOtÀIr: R§ 35 . 400 , 00
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a.) vllor global de propostã é,ie R$ 35.40ürtl{l(trinta e cln.io mí1 e

quat r,lcentôs reais ) .

A Yal idade da pr.:F,.sta é de '5r,' isessenta ) dias corri,J:s, ,1,-\ntad,:,s

,la data de reali:açã,r, ,lo ,lertame. ê. eirçresa ,le.:lara irrteira
3cei*,a,;ã:, 3 L.lCls :s corr,liçôes ,l?rrstarrl-es rr,:, preserrte i-,:r,r,.trass,tr.

Dà,las Eancá rios p,.11-3 p,a.JarÍent-,:, :

Ead.::: O77 - AEêrr:ia: OOO1 - Cnrita C.rre:r.e: 35L44'176-9

l.la h i F,í,t-ese de -se:'

repres ent arrt-e le,7ai

lq,;r11nei1t-r-, 5eli ;

Ncrà€: ROSàIíGEIÀ DOS

MICROEMPRESÁR À, RG

DIRETOR,À

adjudicado .1 estã empresa o objeto licitado, o

pare assinatura do Contrãto ou qualrluer outro

SÀIITOS SIL\À, EsL3,lc' i-lii'i.1,: CASÀD,à, F:,:,f i;;sà'.:
r:o: 17.978.185-6, CPa :ra:.1.67 ,2L7 .97A-52, Car,J,::

OBS'ERVA@ES: tuítLr a. pay»el Ífuê ídf}r.eíf'üquLe o 7ícíCa,te. A
Proposta dc PÊeços deyerá c'o,l.t€.r !.êc'essazíaÉnte i',od,,s as

específicações colo. os dízeres icola.forc o êdital- ot dízeres
s*l.à'.aztes.

r\

(-

ü
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Certificado da Condição de
M icroempreendedor !ndividual

Empresário(a)

Nome Civil
ROSANGELA DOS SANTOS SILVA

CPF
167.217.97ü52

CNPJ
52.340.415/0001{8

Capital Social
5.000,00

Situação Cadastral Vigênte
ATIVA

Oata do AMUÍa
27 t19t2023

Oatâ da Situação Cadastral
27tO912023

Endereço Comerciai

CEP

'r 4530{00

BaiÍro
CENTRO

LogradouÍo
AVENIDA LEOPOLDO CARLOS DE
OLIVEIRA

Ítlunícipio
MIGUELOPOLIS

Númoro

861

UF
SP

Complemento

LOJA B

Situação Atual
Enquadrado na condiÉo de MEI

Peíodos de EnquadraírEnto como El
Poríodo

--. ío periodo
lnício
27|O9DO23

Fim

Atividades

Forma de AtuaÉo
Estabelecimento fixo

OcupaÉo Principal
Locâdor(a) de objetos do vestuário, ióias e acessórios, independente

Atividade Principal (CNAE)
7723-3100 - Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessóÍios

Ocupações Secundárias
Técrico(a) de manúenção de computadoÍ
independente

Professo(a) paÍtiqllaÍ, independente

Costureiro(a) de roupas, sob medida,
independente

Comerciante independente de equipamentos
e suprimenlos de infoímátíca

Costureiro(a) do roupas, excsto sob medida,
independente

Ativida«leg Secundárias (CtlÂE)
951 í ry00 - ReparaÉo e manúenÉo de computadores e de
equipamentos peÍiÍéÍicos

85996/!F - Outras aliyilades de ensino não especificadas
anteriomlente
1412ôlO2 - C,anÍec{ã0, sob Ínedida, de peças do vestuário, exceto
íoupas inlirnas
4751-2101 - Comercio vaÍeiista especialiudo de equipamentos e
suprimentos de inÍormáüca
1412ôlO1 - ConÍecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas
e as coílÍeccionadas sob mêdida

l{ome Empres,arial
52.340.415 ROSANGELA DOS SANTOS SILVA
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Comerciante independente de artigos do
vestuário e acessórios
Recarregâdor(a) de caÍtuchos para
equipamentos de inÍormática, independenle

Alfaiate independente

lnstalador(a) de rede de compuüadores,
independsnte

4781-4/00 - Comércio vaÍejista de aÍtigos do vestuáÍio e acessóÍios

4751-2102 - Re@Íga de cartuchos para equipamentos de informáticâ

'1412$102 - ConÍeqâo, sob medida, de peças do vestuário, excêto
roupas intimas

6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicaçôes não
especiÍicadas antedormente
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito d
Funcionamento

e Dispensa de Alvará e Licença de

Dedaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos Íequisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Municipio para a dispensa da emissão do Alvará e Licençâ de Funcionamento, crmpÍeendidos os aspectos
sanitáÍios, ambientais, úibularios, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividdes domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autoíizo a rcalizaçÃo de inspeção e ns/cãifizaÉo no local de exercicio das atividades
para fins de veriÍicação da obseÍvância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos lêgais exigidos pelo Estado e pela PreÍeilura do Municipio poderáo acanetar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidadê com EÍeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcíonamento.'

* DeclaraÉo píestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Estê Cortifcado comprovâ as iítscÍ(Ées, akaÉ, Ii{:êoças 6 a situaÉo de eÍlquadlaín€oto do eínpÍesário na coírdiÉo de Micro€mpÍeendedor lndividual.
A sua acêitaÉo ê61á coÍtdirirEdá à yerificâçào de sua autêíübidadê na lnúêínÉ( no ênderÊço: httpsrÍne, rec€ ê econoniia gov rJr;certrf câdo.
Ceílifii:ado eínitido coÍn basê rÉ ResoluÉo no 59, dê 12 dê agosio de 2f20, (llo Cdniê pêrâ Ge.í:to dâ Rede Neirítâl párà a Smplificâçáo do Registro
6 da L€galiza@ d€ Emp.s6as o i5góck s - CGSIM

ATENçÃO: quâlqueí ra$rà q, eíÍleíxb invalÉará eSe docrÍneÍ|lo.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO O€ rr{SCÍúçlO
52.3a1'.ar sr(x,o t-{}E

ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCR|çÃO E DE S]TUAçÃO
CADASTRAL

27tO9nO23

ü

s2.3,aÍ)_aí5 ROSÂNGELA OOS SANTOS STLVA

I_IULO OO LShALu.ChóíO (torlE OE fAÍrÀSl ) PORÍÉ

IE

É

77.233{rl, - Ahrgrrel d9 ot íqlc do v6tuário, róias s .ce$ó.ioa

côorco E D€sctúçÃo oÂ§ 
^tMoaDEs 

Ecot{Ôaacrs s€cuiEÁEÀs
95.íl{{X, - Rop.r.Éo o rn nubnção de co.rpnfidorca o d9 oquipemonfoc FrilÉ.ico.
a7.8í -l-lr0 - Coa!Éacao vareiirta da aadgc do veatrário o .ceaaórlot
E5.9!r{€9 - qrfrar .livid.d6 dc oi.ino n{o Gpocifc.dG.nbridtrErlt
11.12442 -corfiàcçzo, rob modida, do poçâ. do vs3t ário, exceto ,onp.! Ír ima3
6í.90{{9 - Ou}.s .Ovld€t dê bbcornunicáçóaa íão êúpêcaficada3 antsrionnerÍe
a7.5í -2{í - CdrÉrElo y.Íriktl êlDêcLlizedo dê equipansúG ê sulaífieÍba dê inhaÍráüca
ía.í25{rl - Corbcçáo ds poçc da y..ütário, gxc€to roupas iúinai . .3 corfuci.xt.dar lob medidâ
,a7.5í -2{2 - Recargô dâ carucrl6 para êqsipaEentc dê i[fuínrilica

cÔDrco E o€scÊçÁo oA NAÍuR€zÀ JtrRlDtcâ
213€ - Emprê!ário (lndividu.0

LOG6i IrOr_RO

AV LEOPOU'O CARLOIi DC OI,,I/ERA
Nú/ÉRO
66í LG.IA B

cEP
íil.53o-00o

BAIRRO/DISIRTÍO

CE'{TRO

ENOEREÇO ELETRÔ'{CO
ROSAT{GEL ITOSSAiÍOSS|LVÂeGIÂ|LCfl.BR

MUlltcaPto
TIGUELOPOLIS

TELEfOT€
(í 6) 9999{873

SP

ENÍE FEOERÁTIVO RESPOI{SAVE! (EFR)

§Íru^GÀo cáo^sIRA
ATNA

oaÍ o sÍr(ac.Ào crDAsÍRAr
zTDlnú}l

MOTWO OÉ

srT(,Açlio EsPÉarÂt DAÍA OASIIU çâO ESPÉC|AL

Aprovado pela lnstuçáo Normaüva RFB no 2-í19, de 06 de dezembro de 2022

Emilido no dia 24ú12021 às l1:12t12 (dab e hora de Brasília)- Página: 111

aboú:blank 1t1
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TIN§TÉRIO DA FAZE DA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS FEDERA§ E À DíUDA
ATIVA DA UNÉO

Nome: 52.340./115 ROSANGELA DOS SANTOS SILVA
CNPJ: 52.34{r.41 5/000í {8

Esta certidáo é válida para o estabelecimento malriz e suas filiais e, no caso de ente fêderativo, paÍa
todos os óÍgãos e fundos públicos da administração direla a eh vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbilo da RFB e da PGFN e abrange indusive as contÍibuiçÕes sociais previstas
nas alineas'a' a 'd' do parágÍaÍo único do art. 1í da Lea no 8.212, de 24 dê julho de 1991.

A aceitaÉo desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnlernet, nos
endereços <http://Ífr . gov.bÊ ou <http://rwvw.pgft .gov.bÊ.

Gertídão emitída gratuitaÍnente com basê na PoÍtaria Conjunta RFB/PGFN no 1.t51, de 2t1Ot2O14
Emitida às 13:20:25 do dia 17lOZf2O24 <hoía e data de Brasília>.
Válida até 1 O8nO24.
Código de controle da certidão: 5í.tD,Fs7g.í0t)..3088
Qualquer rasura ou ernenda invalidará este documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeilo passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é cenmcado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a creditos tributários administrados pela SecretaÍia
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscÍiçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Proc!Íadoía-Geral da Fazenda Nacíonal (PGFN).
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Bas€: 52.3/,0.415

Ressalvado o direito de a Fazênda do Estado de São Paulo cobÍar ou inscÍever quaisquer dívidas de
Íesponsabilidade da pessoa jurídicalfisir= acima idefltificada que úerem a sêr apuradas, é cêrtifcado que:

não constam délritos anscrito6 em Oívida Ativa de Íesponsabilidade do lnteressado(a).

TÍatandcse de CRDA emitída para pessoa jurídica, a pesquasa na bãse de dados é feita por meio do CNPJ Base,
dê modo que a certidão negaüva abrange todos os estabelecimentos do contÍibuinte, cuia raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Cerlidão no 58355972 Folha I de 1

Data e hora da emíssão 24106t2024 11:53:2A (hora de Brasília)

Validade 30 CrRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos tennos da Rqsolução Con unta SF-PGE n'2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalllaÉ êste doqjmento.
A aceitaÉo desta ceÍtiílão está condicionada à verificaÉo de sua autenücidade no sítio
trttp ://www.diyidaatiya. pge.sp.goy.bÍ

Procuradoraa da Dívida Ativa
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributiirios Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 52.340.41 5/000148

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e PlanejaÍnento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não consilam débibs dedarados ou apurados
pendentes de insoição na Díúda Aüva de responsabilidade do estabelecimento
matriz/fi lial acima idenüfi cado.

Certidão no 2406092498&40

Data e hora da emissão 2410612024 11:51:§

vatidade 6 (seb) rEses. cootadc da data de sua oçediÉo

Qualquer rasura ou emenda invalidará este docrrmento-

A acaitagão desta certidão está condicionada à verificação de sua aúenticidade no sítjo
wvtt.pÍe.t?tr.e nda.sp. gov.bÍ

Folha 1 de í
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PREFEITURA TUilICIPAL DE ÍÚIGUELOPOLTS
PREFE|TURA ul ctpAL DE ftcuELopoLts - DMsÃo DE TRjauros

Práça Vovô Mârhúinha, 10O - Ceííro - Mipolópolis

CNPJ: 45.3{i3.3O7/00O144

CERTIDÃo NEGATIVA
DO MOBILIARIO

Cóúso Oô a!.ít a

s,tgE.OíÍ2a z6,01nlriza

52.3,alr.iaí 5 ROSATaGÉLA DOS SAXTOS SILYA

ROSANGELA DGt SA}{Í1OS gLVA - IEI

AV LEOPOIIX) CARLO6 DE OlÍVEIRA

CE TRO

figuolópoti3

Aluguel dê ot iotG do rrÉürárb, róiâs ê ac€ôró.b3

CPF,CNPJ

52.3,t1r.,4í í(xroí.{18
lnrdiFo rrx*jíÉ

54S8.{rí/2il

LOJA B

0í - Ativo

86í

SP

í{530000

O Depaftamenlo de Tibulaçáo da preíeitura Municipal de Miguelópolis, CERTIFICA, para os fins que se fizerem
nocessár,'bs, que a pessoa juddicatfisica relercnciada não registÍa débitos mobiliános ÍFL, TFS, TSSQTV) com os cofres
públicos municipais até a presente dala, lendo a presenle CERTIDÃO vatidada de 30 dias, ressalvado o direito da
Fazenda Municipal de exigir o recolhinento de débitos, lribulá,ios ou não, constiruidos anteriomenle a esta data smo
durante a vigência desse prâzo.

Emitida às'11:50:11 6 db 24t06,12O24

Válida até 24n7PO24

Codigo de Confob da Certidãc/NúÍnero A2OA8E4B9BE3E4CD

Cortidão emitida gÍatuil,amente.

Atenção qualquêr râsure olr emenda invalidarâ esle documento.

i'l'N
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PREFEITURA M UNICIPAL DE M IGUELOPOLIS
Exreloíie do OêpertameÍÍo dê FinaÍçes

CNPJ: 45353307000104

PraQâ Vo6 Ítibriquinha, No í00 - Cenfo

ALVARA DE LOCALIZACAO

lf dâ lnscriÉo lf do Alvarálf doC.dastÍo
í198{1/24

Confihuinb
Nome:

CP F/CI{ PJ:

RG/lnsc

LogradouÍo:
Complemenb:

BaiÍÍo:
Cidade:

Atviàde *incjFl

*%4',||24

52.3{.4í5 ROSA,{GEá DOS SA,{TOS S|LVA

52340.t15(mí08

AV LEOPOLDO CARLOS DE OLIVERA

LO.'A B

CE TRO

MGUE-ÓPOLIS

Aluguel deotioE dovg3tráÍic,id€ e assóriG

Observaçóês

&tdh-n enao da Âtivid.dê

lbrt,,o do Érlcb.r',r. rt
Igio & SrÍn.fB

Ihs:0 AÉ:0
SáEdo

tbsi 0 AS:0
Íbm iíEo

tb3: 0 AÉ:0

46tm24
Vdid.do

86í

't4530000

31t'.t212024

Àlomê Fantas: RC\SA1{6E1_A DOS SAr{TqS STLVA - Ef

Édere@
Número:

CEP:

Estado: SP

Fbrido

ths: 0 A6: 0

Oata do AbeÍtura

xto1t2m4
Estabelecimento autoÍizado a ercercer a aüviradê

erpra por período, a criÉÍio da Adminirúação
Pútsicâ

CódEo

tt isào do Tribtltaçáo

52.3«).4í5 ROSAIGB_A Írc6 SANTOS STLVA

ORGÃO EXPEDIDOR

AFIXAR ET LOCAL VISíVE- NO ESTABELECIMENTO

["u"n'o''"" I
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PREFEITURA ÍUIUNICIPAL DE ÍUIIGUELOPOLIS
pnEfErlna x Liactp^L tE u IGIE oq-rs - rrvtsÃo r rRtqrÍos cxpJ:
PraÇ.vovó larhdnh., lf t(xr- Cenüo
Rol Cd-.tl d,o loôaa.b C drpbao: ( C.ddío: 'larart4, ,'5/,,,'Olt?t l

FrcltA cADAsÍRAL oo moer LrÁRro

Dâ Eíriiáo:
ttúâ:

EEcíól
UÊurb:
Ptqiíd.l:

bto1tN21
13:fi:34

m24

VÁtDIR

írb1

COII,TFÚBUINTE

Côdago::

Nome:

ÀbÍÍE Fant.

Enderêço:

Bairo:

Cid ade:

023137

52.3«r./tl5 F(EÂI{GE-A Nls SAXTOS SILVA

GÂiEE-A Íx)S SAITTO§ SILVA . IA
AV LTIPOLID CAF-G OEOLIVBRA

CE,íT RO

rrGrE-ôPoLrs

CiPJ: 523«Xíír00í08

í,t53)000lf: tAl CEP:

Cdíphíneolo: LOIA B

Ectado: SP

ESTABELECI EÍiITO

Cad6uo: SagE{ríl24

Endereçor AV LEOFOLm CARLG ÍE OLIV EIRA M: 861 CEP: í,+5:i000

Bairo: C Et{T RO Complemento LO.A B

Odáde agrElópoÍ3 Étado: SP

Alea 0,ü) M Érpregados: 0 RegA):

hsc Estadual: hsc táJntoalr 5a9E{ríÍ2'a Hoíárb de FuncbflarÍEnto: tb: Átó

DÂDOS GERAIS

Abertúa: 26l01l2OU Bocesso: or2.rL ÉlcêíraÍEÍrto: *ocesso:

Junta CoÍÍerc Él: Data: tl'Reg ÊssoâlJtrrbba:
Escritórú Tpo de Cadaslro: Comórcb ê PÍct-Sorviçc
Síuaçáo: 0í - Alivo Tpo da &ipÍesa: IE-IicrempÍ"ondsdoÍ hdü(tud

Tipo ISS: 01 - a{ão Po3suilSSO Cap'tat 0

Ativdade: Àugu9l ds oireb do vostlárb,Ítas ê assóriG

5

3

Código

CódEo

Tríhrb
Alvaá

lrposto Sobe Servicos

,ümo do Sódo

RosÂNCáÁ oos sA NIos sLvA

Drdo DllcriÍ.o dr Ecata
@ooo1 ArvAM
120102 LocAÇÁoE RorPAs

CPfTCTPJ Íh. ÊrtÍad.
16721797452 27tO{2023

qa. Saída

012938

Fioíilli gcidade Ciil sonl.are

52.3«r-al5 GATGE_A tE SAXTG STLVA
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21t06n021 , 11 .6 Consulta RegulaÍidade do Empregador

CA'XA
t,

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceÍtifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situaÉo regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va''dadetzzlool2024 a 2LlO7 /2024

Cêrtificeção l{úmeÍo: 202406220237 6212431603

Informação obtida em 24/06/2024 l1:46:40

A utilização deste Certificado paftt os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

52.340.415/0001{a

ROSANGELA DOS SANTOS SILVA

AV |.EOFOLDO CARLOS DE OUVEIRÂ 86r LOIA B / CENTRO /
MIGUELOPOUS / SP / 14530-O(N

httss:,//cohsulta-cÍí.carxa.gov.br/consllacÍÍrDages/coírsJtaEmp.egâdor.js, 111
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22JO6n021 0076616283

PODER JUDIC!ÁRIO
TRIBUNAL OE JUSTIçA DO ESTAOO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÓES CÍVEIS

oERTIDÁO tíf: 2028316

A aúenlicirade Ha ceílidlb poderá soí confirÍnada pda inleínet no site do TÍibunal dê Justiia

FOLHA:'llí

A Diretoria de Serviço Tecnico de lnfoÍmaçóes Civeis do(a) Comarca de Sáo Paulo -
Capital, no uso de suas atribuiçíles legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquis:lndo os registÍos de distribuiçÕes de PEDIDOS DE
FALÊNCn, CONCORDATAS, RECUPERAçÕES JUDICI,ATS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a

2110612024, verificou NADA CONSTAR como Éúreguerido/interessado em nome de:

52.34f,115 ROSAIIGELA DOS SAI{TOS SILVA, CNPJ: 52.30.4í510001-08, conÍorme indicaçáo
conslante do pedado de certidáo

Esta certidâo nâo aponta ordinariaÍnênte os procêssos em que a pessoa cujo nome Íoi
pesquisado figurâ como autor (e). São apontados os Íeilos com situâçáo em tramitaÉo .iá
cadastrados no sisleÍna inÍormatizado referenles a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do
Estado de São Paulo.

A data de iníonnatiTâÉo de cada CoÍnerca/Foro pode seÍ veÍificede no ComunkEdo
SPI no 22n019.

Esta certidáo considera os Íeitos distÍibuídos na 1á lnstância, mesno que estejam em
Grau de RecuÍso.

Náo existe coneÉo com quahueÍ outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identkiade do NOMURAZÂO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conÍeÉncia dos dados pessoais Íomecidos pelo pesqubado é de responsabilida& exclusive do
destinetário da certidão.

A ceÍtidáo em nome de pessoa jurídica considera os processos referenles à matriz e às
filiais e poderá apontar íeitos dê homônimos não qualmcados com tipos empÍesariais diÍerentes do
nome indicado na ceÍtidão (ElRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura dEital

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 22 de iunho de 2024

,araae ê a êtoa

[]llllltffffifl[ /,. TJSP 
,

PEDIDO N":

I

)
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speedway
CNPJ 52. 340.{15/0001-08
Av: Leopoldo C Oliveira, 861 B

Fone(16) 9 9729-1 522
Miguelopolj-s - SP CEP 14530-C00

À}TEXO III DECIÂRAÇOES COMPLEMENTÀRES

52.340.415 ROSÀltGEr.À DOS SÀ}ITOS SIwÀ,
: '. 52.340.415/0001-08, r- r-r ra :

DE OLTVETF"A, 861 B,. qEP 14530-000
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nuronlzaçÃo DE coNTRAraçÃo
Processo n" OM|2O24
Dispensa de Licitação no Oo4.[2O24

OBJETO: ContÍatação de empresa especializada para execução de serviços
técnicos de inÍormática consistente em manutenção de sofhrvares, atualização diária
do sitio eletrônico, administração da intranet e consultoria em informática com
assistência técnica presencial e remota para atender as necessidades do IPSPMM,
conforme especiÍicações constantes neste Termo de Referência do
Edital/Especificações Gerais da Contratação.

Eu, Rosângela Aparecida Magalhães de Freitas, Diretora Presidente do lnsütuto
de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Miguelópolis - IPSPMM, no
uso das ahibuíções que me foram conferidas, e considerando todas as etapas e
análises realizadas no âmbito do Processo n" 0412024, que tem como objeto a
contratação de empresa especializada na presteção de serviços de consultoria e
assessoria em informática, incluindo manutenção de computadores e impressoras,
formatação e instalação de programas, gerenciamento e configuração de rede,
hospedagem e atualização de site insütucional conÍorme descrito no Processo
OO4|2O24 com base nos serviços detalhados no Termo de Referência do
Edital/Especifca@es Gerais da Contratação, AUTORIZO:

Empresa Contratada:
Rosangela dos Santos Silva (MEl) CNPJ: 52.3,10.4í51000í-08
Valor Global: R$ 35.400,00 (trinta e cinco mil e quaFocentos reais)

JustiÍicativa:
Após o prazo esüpulado para acoÍhimento de propostas e a análise criteriosa

da proposta apresentada, corúorme os critérios de julgamento estabelecidos no
Termo de Referência, a empresa 523/;0415 - Rosangela dos Santos Silva
apresentou a menor proposta, no valor global de R$ R$ 35.400,00 (binta e cinco mil
e quatrocentos reais) para o período de doze meses. Verificou-se, ainda, que a
documentação apresentada pela referida empresa atendeu integralmente todos os
requisitos de habilitação, conforme estipulado no Termo de ReÍerência, qualificando-
a para a contratação.

Conclusão:
Com base nas inÍormações e análises realizadas, autorizo a contrataÉo da

empresa 52.34,0.415 - Rosangela dos Santos Silva - CNPJ: 52.340.415/0001-08,
para a prestação de serviços de e consultoria e assessoria em informática, em
conformidade com o Processo n" Ml2O24.

MigueÍópolis, 28 de junho de 2024

lnstituto de Previdência dos Serv blicos Municipais de Miguelópolis - IPSPMM
Sra. Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas

Diretora Presidente

IPSPMM.INSTITUTO PREV SERV PUBL MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE,630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

i nst i t u to p r e v i d e n c i a @ m i gu e top o lis. sr,goy. br
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GoNTRATO N'OO4t2024
D|SPENSA DE L|CITAÇÃO N" OU|2O24
PROCESSO NO OUDO24

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O INSTITUTO DE
PREUDÊNCN DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICÍPIO DE
MIGUELÓPOLIS _ I.P.S.P.M. E ROSANGELA DOS SANTOS SILVA,
oBJETTVANDO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA EXECUçÃO DE SERV|ÇOS TÉCNTCOS DE TNFORMATTCA

CONSISTENTE EM MANUTENÇÃO DE SOFTWARES,
ATUALTZAÇÃO DTARTA DO SrTtO ELETRÔNrCO, ADMTNTSTRAÇÃO
DA INTRANET E CONSULTORIA EM INFORMÁTICA COM
ASSISTÊNCA TECNICA PRESENCIAL E REMOTA PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DO IPSPMM.

O lnstituto de Previdência dos Servidorus Públicos do Município de

Miguelópolis, cadastrado no CNPJ sob o n" 06.082.303/0001-87, pessoa jurídica de direito

público, c,om sua sede situada na Av. RodolÍo Jorge n" 630, centro, na cidade de

Miguelópolis, estado de São Paulo, neste ato representado por sua presidente Sra.

Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas, Diretora Presidente, brasiÍeira, portadora do

RG no 28.122.62*8 SSP-SP e do CPF 329.458.298-6, doravante denominado

CONTRATANTE, e de ouúo lado a empresa ROSANGELA DOS SANTOS SILVA (MEt),

inscrita no CNPJ (MF) sob o no 52.yO.41510001-08, estabelecida na Avenida Leopoldo

Carlos De Oliveira, 861 - Centro no município de Miguelópolis SP, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por , portador da Cédula de

ldentidade no í 7.978. í 856 e CPF (MF) no 167 .217 .978-52, de acordo com a representação

legal que lhe é outorgada por, têm entre sijusto e avençado, e celebram o presente contrato

para prestação de serviços descritos no Ato Convocatório da Dispensa de Licitação -

Processo no OO4[2O24, conforme especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA

e a proposta apresentiada pela CONTRATADA, constantes do Processo no OM|2O24, em

conformidade com a Lei Federal no 14.13312021 e pelas especificações e condições

contidas nas cláusulas que seguem:

CúUSULA I. Do oB.,ETo

Constítui o objeto desde contrato a contratação de empresa especializada para

execução de serviços técnicos de informática junto ao lnstifuto de Previdência Servidores

Públicos Municipais de Miguelópolis, que consistente em manutenção de soft,vares,

atualização diária do sitio eletrônico, adminisüação da intranet e consultoía em informática

com assistência técnica presencial e remota, conforme especificações constantes n

Termo de Referência do Edital/Especifcações Gerais da Contratação

IPSPMM - INSTIruTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE,630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

i nst ít utop revi d e n Ç i a@ m ig,u e Lo p o I is. sp. Eov. b t
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IPSPMM - INSNruTO PRE\' SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000
i n stLt utop revideo e i a @m igu elo poli s. sp. Eov. br

Descrição do Objeto.

Serviços de Consultoria em lnformáüca e Manutenção de Computadores e lmpressoras,

incluindo serviços de:

. FormataÉo e instalação de programas, gerenciamento e configuração de rede;

. Serviços configuração de aplicativo e sistemas em terminais;

. Serviços configuraçâo e manutenÉo de servidores de rede, com fenamentias de

proteção e segurançâ;

. Serviços de desenvolvimento, hospedagem e atualizaçáo de Site lnstitucional;

A contratada prestiará os serviços descritos presencialmente na sede do IPSPMM uma

vez por semana.

As visitas presenciais serão agendadas entre as partes e ocorrerão na sede

Contratante, sendo que as despesas com o deslocamento serão por conta da Contratada;

A empresa contratada permanecerá a disposi@o em tempo integral durante todo o

período contratual, visando prestar atendimento por meios não presenciais, tais como

telefone, e-mail, ou quaisquer outros caneis de comunicação para solução de dúvidas

porventura venham a oconer durante a execução dos serviços.

cúusul-A lt - JusflFlcATtvA
A contratação de uma empresa especialízada na prestação de serviços na área de

tecnologia da informação se faz necessária para o bom funcionamento dos equipamentos

tecnológicos do lnstituto de Previdência de Miguelópolis. A conünuidade e a qualidade dos

serviços prestados, que dependem diretamente de uma infraestrutura de Tl, necessitam de

manutenção conetiva e prevenüva.

A manutenção de computadores e impressoras é essencial para garantir o pleno

Íuncionamento dos equipamentos utilizados pelo lnstituto de Previdência de Miguelópolis.

De forma preventiva e @retiva, essa manutenção assegura a longevidade dos

equipamentos, minimiza Íalhas e agiliza o atendimento, garantindo o bom funcionamênto

dos sofhrvares e das impressões de documentos.

A formatação e a instalação de programas são necessárias para manter os sistemas

operacionais e os softrrares atualizados e seguros. Esses serviços garantem que os

computadores estejam aptos a rcalizar todas as funções necessárias para o cumprimento

das atividades administratívas e de atendimento, com um desempenho otimizado e com a

máxima segurança conúa vulnerabilidades.

O gerenciamento e a configuração de redes são fundamentais para assegurar a

comunicação eficiente entIe os diferentes departamentos do lnstituto e para garantir o

acesso seguro e rápido às informaçÕes e sistemas necessários. Uma rede bem gerida

contribui para a agilidade no atendimento e na execução de processos intêmos, reduzind
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tempo de resposta e aumentando a produtividade.

O desenvolvimento, a hospedagem e a atualização do site institucional são essenciais

para garanür uma comunica@o fansparente e eficiente com os beneficiários e o público

em geral. Um site bem desenvolvido e constantemente afualizado oferece informações

relevantes e atualizadas, facilita o acesso a serviços online e melhora a imagem

institucional, conúibuindo para a confiança e a saüsfação dos cidadãos.

CLAUSULA lII

DA FORMA, DA EXECUçÃO DOS SERVIçOS E DA FISCALIZAÇÃO

Os serviços contratados são de empresa com o objetivo descrito no item 2 e ainda de

acordo com Termo de Referência, parte integrante deste Ato Convocatório.

A empÍesa contratada deverá disponibilizar os serviços conforme o termo de

referência e de acordo com a necessidade do lnsütuto de Previdência dos Servidores

Públicos do Município de Miguelópolis, prestando suporte periodicamente, sempre que

necessário via telefone, whatsapp, acesso remoto (telebabalho), e-mail e com visita "in

loco" no mínimo de 01 vez por semana, caso não tenha necessidade de ir ao local poderá

eÍetuar seus serviços por teleúabalho, sendo que não seja prejudicado a prestação do

serviço citado no Termo de Referência, smpre a depender de autorização prévia do Diretor

Superintendente.

Ficará nomeado o Sr. Roberto Alexandre Alves Ribeiro, inscrito no CPF n"

í59.764.078-62, Lotado no cargo de Diretor Administrativo Financeiro (Portaria

'15.91512023), membro da diretoria executiva do lnstatuto de Previdência dos Servidores

Públicos do Município de Miguelópolis, para atuar como Gestor do Contrato, que ficará

responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do objeto contratado,

devendo fazer anotações e regisbos de todas as oconências, determinando o que for

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados para o fiel cumprimento das

cláusulas e condições estabelecidas, e, ainda, atestar a nota fiscal quando do recebimento

definiüvo, o que não exclui nem reduz as responsabilidades da CONTRATADA.

CLAUSULA IV

DO VALOR, CONDTçõES DE PAGAITENTO E RECURSO PARA AS DESPESAS

O valor integral deste Conbato conesponde a R$ 35.400,00 (tinta e cinco míl e

quatrocentos reais), sendo 12 parcelas de R$ 2.950,@ (dob mil novecentos e cinquenta reais).

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contar da entrega

do relatório juntramente com a documentação fiscal, obedecendo a ordem cronológica de

sua exigibilidade. Os valores sêrão creditados diretiamente na conta coÍrente

9, Agência no. 001 , Banco 077.

no. 35144776-

í§
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CúuSuu v - DAS oBRIGAçõES DA GoNTRATADA

Executiar o objeto em sua totalidade, executando os serviços com pessoaÍ idôneo,

devidamente habilitado e capacitado, cabendo-lhe a total e exclusiva responsabilidade

pela coordenaçáo, já que é responsável legal, adminisbativa e técnica pelos serviços

executados;

Prestar os esclarecimentos que Íorem solicitados pelo CONTRATANTE;

Fornecer ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, quaisquer informaçÕes e ou

esclarecimento sobre o andamento dos serviços;

O presentê Termo de Referência não servirá de nenhuma forma como fundamento
para a constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou

terceiros que a CONTRATADA colocar a serviço;

Recrutar e contratiar Recursos Humanos especializados em seu nome e sob sua

responsabilidade, sem qualquer solidariedade do CONTRATANTE, cabendo-lhe

responsabilizar-se pelos encârgos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

resultiantes da exeqrção do conbato, sendo que a inadimplência de tais obrigações, não

transÍere ao IPSPMM, a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto

do contrato;

Responder por danos causados diretiamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzind

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhemento pela Adminísúação;

A inadimplência da Confatada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais

e comerciais ou indenizações não transfere à ContÍetante a responsabilidade por seu

pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágralo

único, da Lei Federal no 14.133t2O21.

Deverá obrigatoriamente constar da Nota Fiscal o número do processo e deste

contrato.

As despesas deconentes da execu@o contratual serão cobertas com os seguintes

recursos disponíveis:

Dotação Orçamentária:

03 0í LP.S.P.M

03 01 01 Oper. E Manut. Do IPSPMM

09 Previdencia Social

09 272 Previdencia do Regime EstahÍário

Og 272 01§ Plano de Seguridade Social do Servidor Público

0927201§ 2051 finO Operação e Manut. Do IPSPMM

3.3.9).39.00 Oubos Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

.<
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CLÁUSULA VI - OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE:

Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no termo de reÍerência deste

edital;

VeriÍicar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bens/serviços

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para

fins de aceitaçâo e recebimento definiüvo;

Comunicar à Conúatada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

veriÍicadas no objeto Íomecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da ContÍatada, através de

comissão/servidor especialmente designado; e efetuar o pagamento à contratada no valor

conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo e Íorma estabelecidos no Termo de

Referência;

O lnstituto de Previdência Municipal Miguelópolis, não responderá por quaisquer

compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução

do presente Termo de Conbato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados

CúUSULA vIt- DA ucÊNclA E Do REAJUSTE

O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua

assinatura, podendo ser pronogado por igual período até o limite máximo do art. ',l07 da Lei

Federal no 1 4.133f2021.

Havendo pronogação, úilizar-se.á a variação do IPC-A (IBGE), acumulado em 12

meses, contados da data da assinatura da ordem conüato, ou na falta ou extinção deste,

pelo índice permitido por lei vigente na época do reajuste, para efeito de coneção do valor,

somente após comprovada a vantajosidade da renovação. Na hipótese da falta do

percentual do mês de reíerência, utilizar-se-á o úlümo disponível.

cúusuLA vr! - DA RETENçÃo DE PAGAMENTo

Em caso de não cumprimento das obrigaçÕes elencadas neste contrato, o pagamento

somente será realizado depois de sanados todos os problemas.

CúUSULA vItI . DAS PRERRoGATIVAS DA ADMIIIISTRAçÃo

O regime jurídico dos confatos insührído pela Lei 14.133121, art. 104, confere à

Adminisbação, em relação a eles, as prenogativas de:

ModificáJos, unilateralmente, para melhor adequaçã o às finalidades de interesse

público, respeitados os direitos do contratado;

Extingui-los, unilateralmente, nos cersos especificados nesta Lei
1
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Reparar, conigír, remover, reconsbuir ou subsüfuir, às suas expensas no total ou em

parte, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes

da execução;

Prestar os serviços com integral observância das disposições exigidas, de acordo com

a melhor qualidade e técnica disponível no mercado e em esúita conÍormidade com o

disposto na legislação aplicáveÍ, e quando assim determinado, respondendo diretamente

por sua qualidade e adequeÉo;

Responder perante o CONTRATANTE por qualquer tipo de aufua@o ou ação que

venha a sofrer em decorrência da prestação de serviços, bem como pelos contratos de

trabalho de seus empregados, rnesmo nos celsos que envolvam eventuais decisôes

judiciais, assegurando ao CONTRATANTE o exercício do direito de regresso, eximindo o

CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

A CONTRATADA não poderá ceder ou subconúatar parcial ou totalmente o objeto

contratado;

Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito de qualquer

anormalidade que verificar na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua

competência;

Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório,

durante toda a execução dos serviços;

A verificação de quaisquer falhas nos serviços que importem em prejuízo à
Administração ou terceiros, será considerada como inexecução parcial dos serviços;

Será a CONTRATADA responsabilizada administraüvamente por falhas ou erros no

serviço que vierem a acarretar prejuízos ao CONTRATANTE, sem exclusão da

responsabilidade criminal e civil por danos morais ou fisicos a terceiros, nos termos da Lei.

Todas as despesas tais como: deslocamento, transporte, enetrgos trabalhistas, mão

de obra, alimentação, impostos, etc. deverão coÍrer por conta exclusiva do licitante

vencedor.

A empresa contratada deverá disponibilizar os serviços conforme o termo de

referência e de acordo com a necessidade do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

SERVIDORES PUBLICOS DO MUNTCíP|O DE MTGUELÓPOL|S - Sp, prestando suporte

periodicamente, sempre que necessário via telefone, whatsapp, acesso remoto

(teletrabalho), e-mail e com visita "in loco" sempre que solicitado com antecedência, caso

não tenha necessidade de ir ao local podeÉ efetuar seus serviços por teletrabalho, sendo

que não seja prejudicado a prestaÉo do serviço citado no Termo de Referência, semp

depender de autoízaÉo prévia do Diretor Supeíntendente.

/l
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CLÁUSUI.A IX . DAS PEI{AUDADES

Pela inexecução totral ou parcial das obrigaçôes assumidas, garantidas a prévia

deÍesa contraditório, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as penaÍidades

enunciadas na Lei Federal no 14.133f2'l com suas alterações, as seguintes sanções:

Advertência por escrito, quando a CONTRATADA praücar pequenas inegularidades;

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total e corrigido do contrato se forem

reiteradas as advertências e a CONTRATADA cumprir parcialmente o contrato, a critério

da AdministraÇão, sem prejuízo de rescisão conúatual;

Multa de 1oo/o (dez por cento) sobre o valor total e conigido do contrato, se não

iniciados os serviços no prazo fixado, configurando-se a inexecução total do contrato, sem

prejuízo da rescisão contratual;

As multas a que se referem os itens acima serão descontadas de Íaturas ou cráJitos

existentes ou recolhidas em até 5 (cinco) dias úteis, contados da ciência da empresa por

carta registrada ou recebimento do e'mail com recebimento de confirmação, sob pena de

inscrição em divida ativa municipal, se depois de esgotados os Íecursos administrativos o

débito não for quitado no prazo de 60 (sessenta) dias;

Suspensão temporária de partícipação em licítação e impedimento de contÍatar com

a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

DeclaraÉo de inidoneidade para licitar e contÍatar com a AdministraÉo Pública,

enquanto perdurarem os moüvos determinantes da punição ou, até que seja promovida a

reabilitação, na forma da lei, perante a própria autorídade que aplicou a penalidade.

Pela inexecução parcial do contrato sujeitar-se,á a multa de 20% (vinte por cento)

sobre o valor conespondente a ser pago até o vencimento do contrato.

Pela inexecução total do contrato ou por infação de qualquer outra cláusula contratual

não pÍevista nos subitens anteriores, será aplicada multa de 20olo (vinte por cento) sobre o

valor total e corrigido da contratação, comutável com as demais san@es, inclusive rescisão

contrafual se for o caso.

Pela recusa do adjudicaÉío em reürar e/ou assinar o insfumento contratual este

ficará sujeito ao pagamenlo de 2O% (vinte por cento) do valor total e corrigido da proposta

apresentada, a título de indenização, com exceção dos casos fortuitos ou de força maior,

além de suspensão temporária de participa@o em licitação e impedimento de contratar

com a Adminisbação Municipal, pelo prazo de 2 (dois) anos.

As penalidades previstas no item anteíor não se aplicarão às licitantes

remanescentes convocadas em virtude da não aceitação da primeira colocada, res

o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das empresas.
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cúusulá x -DA REscrsÃo
Constituirão motivos para rescisão do contrato independentemente da conclusão do

seu prazo:

Manifesta deficiência do serviço;

Reilerada desobediência dos preceitos estabelecidos;

Falta grave a juizo da autarquia Conbatante;

Abandono total ou parcial do serviço;

Falência ou insolvência;

Não der início as atividades no prazo previsto;

Prestação de serviço de forma inadequada;

Rescisão, em conformidade com a Lei no 14.133121.

cúusuLA xr - DA DocurEilTAçÃo
Faz parte integrante deste contrato, o Termo de Referência, o qual é de conhecimento

de ambas as partes.

cúusulA xl - DA FUTTIDAMENTAçÃo LEGAL E DA vtrcuLAçÃo Ao EDTTAL

E À PROPOSTA.

O presente contrato fundamenta-se:

Na Lei no 14.13312021:

Vincula-se ao presente contrato o Processo no OO2[2O24 da Dispensa de Licitação e

seus anexos, bem como a proposta de preços apresentada pela Contratada,

independentemente de trânscrição,

motivar a aplicação de multas por parte da Contratante, ou a rescisão contratual com

aplicação das sanções cabíveis.

55

cúusULA xII -oA RESPoNSABILIDADE

A Contratada é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste

Contrato e, consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e
prejuízos que, na execução dele venha, direta ou indiretamente, a provoetr ou causar para

a Contratada ou para com terceiros.

A Contratada será a única responsável para clm seus empregados e auxiliares, no

que conceme ao cumprimento da legislação fabalhista, previdência social, seguro de

acidentes do úabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que

diz respeito às normas de segurança do üabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria

no 3.214, de ü7-78, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá



56
IPSPMM.INSNruTO PREVSERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000
i n stit utop rev id e n c j a @m igu e lopo lis sp.gov.ôr

cúusuLA x[ - DIsPostÕEs FtNArs

O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser

divulgados no síüo eleúônico oficial http://www.iprevmisuelooolis.sp.qov.bri e mantidos à

disposição do público, na forma do art. 91 da Lei no. 14.13312021.

cúusul-A xlil - Do FoRo
Para dirimír quaÍsquer dúüdas advindas deste contrato, fica eÍeíto com exclusívídade

o Foro da cidade de Miguelópolis/SP.

E, por estarem assim justos e acordados, as partes declaram aceitar todas as

condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento Contratual em 02 (duas) vias de igual teor e

Íorma para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo, que a tudo estiveram

presentes.

Miguelópolis, 01 de julho de 2024

lnstituto de Previdência dos SeÍy. Públicos Municipais de tlaguelópolis - IPSPMM
Sra. Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas

Diretora Presidente

ROSANGELA DOS SANTOS SILVA
CNPJ 52.340.415/000í -08

cPF 167.217.978-52

?r./rut )J*l-Nome:

CPF: CPF:

A
Jqll. 53t.1. 547-tL 496, c+t. bb-

Testemunhas:

Nome:
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PROCESSO'. 04t2024
DtSPENSA DE LtCtTAÇÃO 04t2024

CONTRATO O4I2O24

COM BASE NO ART. No 75, INCISO ll, § 3" da Lei 14.13312021

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de suporte técnico em informática, contemplando:

o Manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de
informática (computadores, impressoras, nobreaks, etc.);

. Suporte técnico de Tl (atendimento a usuários, diagnósticos,
instalação de software e hardware);

o Atualização e manutençâo do site institucionaldo IPSPMM.

EMPRESA VENCEDORA: ROSANGELA DOS SANTOS SILVA (MEl)

cNPJ 52.340.41 5/0001-08

VALOR GLOBAL: 35.400,00 (trinta e cinco mil e quatrocentos reais)

PUBLIGAÇOES:

PNCP Divulgação dia '1 8 de junho de 2024 (Folha 11)

Diário Oficial Divulgação dia 19 de junho de 2024 Edição í 154 Pág a (Folha í 2)
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

i n st it uto p rev i d e n c i a@.m iq u el oDol i s. sp. oov. b r

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação se justifica pela necessidade de garantir o Íuncionamento
adequado dos equipamentos de informática, assegurar o atendimento contÍnuo às

demandas dos usuários internos, além de manter o site institucional atualizado,

cumprindo com os princípios de transparência, eficiência e publicidade previstos na

administração pública.

A equipe interna do IPSPMM não possui corpo técnico especializado ou quantitativo

suficiente para atender à demanda crescente de manutençâo e suporte, o que pode

comprometer a continuidade dos serviços administrativos e previdenciários.

3. ESCOPO PRELTMTNAR DOS SERVTÇOS

Os serviços a serem contratados devem incluir:

a) Manutenção de Equipamentos
Manutenção preventiva e corretiva de computadores, impressoras e periféricos;

Verificação e substituição de peças danificadas (exceto as peças, que serão
fornecidas pelo IPSPMM ou cobradas à parte);

Limpeza interna e externa dos equipamentos;
Configuração de rede e compartilhamento.

b) Suporte Técnico
Atendimento de chamados presenciais ou remotos;
lnstalação e configuraÇão de softwares autorizados;
Apoio aos usuários com dúvidas e dificuldades técnicas;
Controle de inventário dos equipamentos de Tl.

c) Atualização e Suporte ao Site lnstitucional
Atualização de notÍcias, informaçÕes legais, editais e documentos;
Apoio à manutenção da estrutura e layout do site;
Garantia de funcionamento seguro (atualizaçôes de segurança, backup e integridade
do conteúdo).

4. ESTIMATIVA DE CUSTO

1. OBJETO
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de suporte técnico
em informática, contemplando:
Manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de informática (computadores,

impressoras, nobreaks, etc.),
Suporte técnico de Tl (atendimento a usuários, diagnósticos, instalação de software
e hardware);
Atualização e manutenção do site institucional do IPSPMM.



5
IPSPMM.INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

institutoprevidencia ouelonolis.so.oov.br

Valor estimado da contratação: R$ [VALOR ESTIMADO]
Fonte de recurso: Recursos próprios do RPPS - IPSPMM
A estimativa foi elaborada com base em cotaçÕes de mercado e contratos
semelhantes realizados por outros órgãos municipais.

6. IMPACTO DA NÃO CONTRATAçÃO
A não contratação do serviço poderá acarretar:
lnterrupção ou falhas nos serviços administrativos e previdenciários prestados pelo

lnstituto;
Prejuizo ao atendimento de servidores e aposentados;
Desatualização do site institucional, afetando a transparência e o cumprimento da

LAI (Lei de Acesso à lnformação);
Aumento de riscos relacionados a falhas técnicas e indisponibilidade de
equipamentos.

7. RESULTADOS ESPERADOS
Redução do tempo de resposta e solução de problemas técnicos;
Melhoria na produtividade dos setores administrativos;
Equipamentos funcionando de forma adequada e segura;
Site institucional atualizado, transparente e acessÍvel à população

Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas
Diretora Presidente

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

5. PRAZO ESTIMADO DE CONTRATO
Duração do contrato: 12 (doze) meses, prorrogável conforme a Lei no 14.13312021 .

Forma de execução: Contrato de prestaçâo de serviços contínuos, com alocação de
horas técnicas mensais.

I
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUBL MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.s30-000

RELATÓRP DE PESOUISA DE PREçOS

OBJETO: Pesquisa de Preços para Contratação de empresa especializada para execução de

serviços técnicos de informática

O lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis, torna

público a pesquisa de preço para contratação direta.

O levantamento de mercado, que consiste na análise das altemativas possÍveis, e
justificatíva técnica e econômica da escolha do tipo de soluÉo a contratar

A pesquisa do preço, é realizada através da afer(Éo dos preços praticados através do

sistema de banco de preços, contendo os valores obtidos em licitações públicas, de mesmo

objeto ou semelhantes, considerando as caracterislicas e quantidades a serem contratadas. Não

obtendo sucesso no lêvantamento através do sistema, caso ocorra a inexistência de licitaçoes

ocorridas nos úftimos anos, é realizado o levantamento junto a empresas prestadoras do serviço

disponíveis no mercado, porém, para este estudo náo foi necesúrio pesquisa diretamente com

fornecedor.

A pesquisa do preço foi realizada através da aferição dos preços pralicados através de

contratos vigentes com outros órgãos públicos, contendo os valores obtidos em licitações

públicas de mesmo objeto ou similares considerando as Grracterísticas e quantidades a serem

contratadas, sendo considerado para pesquisa serviços pÍaticados em entidades municipais

como Câmaras Municipais e Regimes Próprios de Previdência, visto que esses órgãos possuem

caraclerísticas semelhantes ao IPSPMM.

Com base no disposto no Art. 23 da Lei n" 14.'13312021 o setor de compras e contratos do

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do Municípío de Miguelópolis realizou uma

pesquisa de preços conforme regulamentado, visando a contratação de serviços técnicos em

informática, especificamente na manutenÉo de computadores e impressoras, formatação e

instalação de programas, gerenciamento e configuração de rede, hospedagem e atualização de

site institucional.

A pesquisa Íoi realizada no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), conforme

preconizado pelo disposítivo legal supracitado. O objeto da pesquisa destinou-se a identificar

valores compatíveis com o mercado, considerando os preços constantes de bancos de dados

públicos e as quantidades a serem contratadas, observando a potencial e@nomia de escala e

as peculiaridades do local de exec ção do objeto.

A justificativa para a contÍataçáo desses serviços reside na necessidade premente do

lnstituto em manter o bom funcionamento dos equipamentos tecnológicos e impressoras, na

necessidade de formatação e instalação de programas e softrvares atualizados e seguros além

do gerenciamento e configuração da rede da êntidade e atualização do site institucional.

Estimativa do valor da contratação, acompanhada do preço global, documentos q

dão suporte, que constam no anexo classificado.

ue lhe

Miguelópolis - SP 14 de junho de 2024.



ITEM QUANT. DESCRITIVO
VALOR

1

VALOR
2

VALOR
3

VALOR
4

VALOR
ilrÉDro

1
12

meses

Contrataçáo de eínpíesa
especializade na pÍestaÉo
de sêÍviços de Coílsuttoria e
Ass€ssoÍia Conlábil iuÍ o
ao lníituto de PÍeYidência
S€rvídoÍes Públicos
Municipais de Migudópolis,
por intefinédio de
píofissional hatilitado e
rêgisb"ado junto :x,
Conselho Regional de
Contablidade, conÍorÍne
especifcações con§ilaÍ es
neste Teímo de ReGrência

RS

46.680,00
RS

34.680,00
R$

54.000,00
R$

30.000,00
R$

11.310,00
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUBL MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.s30-000

Valor 1 - Fonte: https //pncp qov brlappi contratos i517241330AA13012024t15
Valor 2 Fonte:
Valor 3 - Fonte:
Valor 4 - Fonte:

Conforme Previsto no artigo 13 da lnstru@o Normativa 0'112024 - Município de

Miguelópolis/SP

"§ Serão utilizados como metodologia para obtenção do preço

de referência para a contratação, a média, a mediana ou o
menor dos valores obtidos na pesquisa de preço, desde que o

cálculo incida sobre o conjunto de três ou mais preços..."

ESTIMATIVA VALOR REFERENCIA: Para o objeto a ser crntrato os cinco orçâmentos

pesquisados no PNCP Íoram utilizados para o élculo da mâ1ia do processo,, perfuzendo o valor

de referência mensal de R§ 3.1145,00 (três mil quatrocentos e quarenta e cinco reais) e valor

global para doze meses de R$ 41.340,00 (quarenta e um mil trezentos e quarenta reais)

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETEÍ{DIDOS EÍUI TERTITOS DE

ECONOTICIDADE.

O presente demonstrativo visa apresentar os resultados pretendidos em termos de

economicidade deconentes da contratação de serviços lécnicos de informática para o Regime

Proprío de Previdência Social (RPPS) de Miguelópolis. A conhatação abrange manutenção de

softwares, atualização diária do siüo eletÍônico, adminasúaÉo da intranet e consultoria em

inÍormática com assistência técnica presencial e remota, garantindo a continuidade e qualidade

dos serviços prestados.

Objetivos dos Serviços Técnicos de lnÍormática
Otimização da lnftaestrutura de Tl: lmplementaÉo de pÉticas de manutenção corretiva e

preventiva que asseguram o bom funcionamento dos equipamentos tecnológicos.

ü
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUBL MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.s30-000

Eficiência na Comunicâção e Proces$s lntemos: Garantir que a rede e os sistemas estejam

conÍigurados e gerenciados de forma eficiente, promovendo a comunicaçáo e a execução de

processos intemos de maneira ágil e segura.

Transparência e Melhoria na Comunicaçáo lnstitucional: Desenvolvimento, hospedagêm e

atualização contínua do site institucional, promovendo uma comunicação eficaz com os

beneficiários e o público em geral.

Redução de Custos com ManutenÉo e SubstituiÉo de Equipamentos: A manutençáo regular

e preventiva de computadores e impressoras minimiza a oconência de falhas e prolonga a vida

útil dos equipamentos, evítando gastos elevados com substitui@s e reparos emergenciais.

OtimizaÉo do Uso de Recursos de Tl: A formatação e a instalaÉo adequadas de programas

garantem que os sistemas operacionais e softrrares funcionem de forma eficiente, reduzindo a

necessidade de intervenções frequentes e otimizando o desempenho dos equipamentos.

Gerenciamento Eficiente de Redes: A configuração e o gerenciamento adequados das redes

asseguram uma comunicação eficiente entre os departamentos, evitando problemas de

conectividade e reduzindo custos com suporte técnico.

Aumento da Produtividade: Com uma infraêstrutura de Tl bem manlida e configurada, os

servidores do RPPS podem realizar suas atividades com maior eÍiciência, reduzindo o tempo de

resposta e aumentando a produtividade.

Agilidade nos Processos lntemos: O gerenciamento eficiente das redes e a conÍiguraçáo

corretia dos aplicativos e sistemas em teÍminais facilitam a execução rápida e seguÍa dos

processos intemos, melhorando a eficiência operacional do lnstituto.

Suporte Contínuo e Atendimentos Ágeis: A disponibilidade de suporte técnico presencial e

remoto garante que quaisquer problemas sejam solucionados rapidamente, minimizando o

tempo de inatividade e garantindo a continuidade dos seN(:os.

Atualização Contínua do Site lnstitucional: A manutenção e atualizaÉo constante do site

institucional garantem que as inÍormaçõês relêvantes eslejam sempre disponíveis para os

beneficiários e o público em geral, promovendo transparência e confiança na gestão do RPPS.

coNcLUsÃor
Com base nos resuttiados obtidos na pesquisa de preços para contrataçáo de serviços

técnicos de inÍormática, realiada conforme as disposi@es legais e regulamentares vigentes, é
possível concluir que a análise abrangeu uma ampla gama de brnecedores e valores estimados,

proporcionando ao lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis

uma visão abrangente e detalhada do mercado,

Observou-se uma variação nos valores estimados, refletindo a diversidade de serviços e

fornecedores disponíveis. Além disso, a realização de uma pesquisa com uma quantidade acima

do minimo permitido evidencia a abrangência da pesquisa realizada.

Para estabelecer o valor de referência para a contratiação, conforme previsto na lnstruçáo

Normativa 01/2024 e artigo 24 da Lei '14133f2O21 , adotou-se uma metodologia que considera a

média dos valores obtidos na pesquisa de preço para obter o valor reÍerência do processo
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUBL MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

Com base nesse cálculo, o lnstituto determinou o valor mensal máximo de R$ 3.445,00 para o

objeto a ser contratado.

Assim, considerando a análise criteriosa dos resultiados obtÍdos, o lnstituto está apto a tomar

decisôes fundamentadas e alinhadas com o objeto a qual deseia contratiaÍ.

Portanto solicítamos a publicação do Aviso de Dispensa de Licitação bem como com o Termo

de RefeÍência dos serviços a serem contÍatados no site da entidade para obtenção de novas

propostas caso algum fomecedor tenha inteÍesse.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam

necessários.

IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUBL MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

Sra. Rosangela Aparecida Magalháes de Freitras

Diretora Presidente

,,{
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUBL MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE,630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

ANEXO

í. CAMARA i,IUNICIPAL DE LENCOIS PAULISTA - SP
Objeto: Serviço de manutençáo em eguipamentos de lnformática
Modalidade da crntratação: Despesa
Amparo legal: Lei 14.13312021, Art.75, ll
Razão social do fomecedor: 25.290.315 DONIZETE APARECIDO
ANASTACIO
cNPJ 25.290.31 5|OOO1 41
Data de assinatura: O1lUnO24
I d contrato PNC P : 547241 33000 í 30-2-00001 5 12024

VALOR CONTRATADO: Rl 46.680,00

Lo.àr,- :. ,: Orgâo .-. -'. .-

Un'<làd. .r.cutq.

rrpo .. Re(.úá ou D.!p.e - " Proc.$o

Dâtá dr drvulg!.áo rc Pl.lCP - - Dàt d. asratu.a -

l.l (o.rirâto PI{CP -- ::::: ,: - Fnt. :'.

I Câtagôíâ do P.ocêso ..

YiJai.iâ .

ctl»/c?F

Propostia de valor enconfado no PNCP do objeto buscado. Pesquisa realizada
em 1210612024 o acesso pode ser validado no link:
Link: pncp qov. br/app/conlr atost 547 24 1 33O0O1 30 120241 1 5

FORNECEDOR

ndn /ture $.i.f :'

rip..=

2. MUNICIPIO DE MARITIELOPOLIS. MG
Objêto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de
manutenção de equipamentos de informática - microcomputadores e redes.
Modalidade da contratação: Dispensa Eletrônica
Amparo legal: Lei 14.1331202'1, Art.75, ll
Razão socia! do fornecedor: RODRIGO AURELIO DE SOUZA
CNPJ 06. 1 73.7251000í $8
Data de divulgação no PNCP: 24lUf2A24
ld contrato PNCP: 1 80260210001 41 -2-OOOO9OI2O24

VALOR CONTRATADO: RS 34.680,00
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AV: RODOLFO JORGE,630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

L6âl "..= , ôr9oo " , : (rn'dâcLr .r.<utúâ

Íipo : r '-. , e-. Àao..p.e -'- pyocGso - Cât.gprir do pro..iso

Dâtâ d. diwtC!.& rc PNCP . - - r- O.i! tL Er-ãturÀ - - - V'gêrrc'â -.: - l

k, contEto PNCP I Fdl.

td <ort' it& & PNCP

FORTIECEDOR:

!,la|l./n!aio to.i.t : CNP,'/CPF

Proposta de valor enconúado no PNCP do objeto buscado. Pesquisa realizada
em 13106,12024 o acesso pode ser validado no link:
Link: https I I pncp oov.br I applcontratos/1 802602 1 000 1 4 1 I 2024 190

3. CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA . SP
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e
corretiva do servidor e dos computadores, incluindo os no-breaks, aparelhos de
rede (distribuidor de intemet e roteadores sem fio), armazenamento em cloud de
backups dos sistemas e aplicaüvos da Câmara, com manutenção
presencialmente e por via remota, esta úlüma quando autorizada, com condições
e exigências estabelecidas no Termo de ReÍerência.
Modalidade da conúatação: Dispensa
Amparo legal: Lei 14.13312021, Art. 75, ll
Razão social do fornecedor: IDM TECNOLOGIA& RASTREAMENTO LTDA
GNPJ 1 8.835.723t00O1 -7 6
Data de divulgação no PNCP: 0É.lO6nO24
ld contrato PNCP: 01 10936900010&2-00OOUEA24
VALOR CONTRATADO: R$ 54.000,00

Contrato no OOOO / 24 / 2024

Leal . 'Or!e---' (rmclà.!. .rcutor.

T.po eG.dã d O.!p.e - - Prc.r$ ',)

0âL dê di!ú9E.o.o p CP '. - Dât! d. &n túâ

ld.oÊtrâlo PNCP ' : - - rod.

. - Cái.gE bdô PÍocr.lo

vaart8:::: : ::.- ..

ld .ol,.aâ.ri. Pt CP

FORN€CÊOOR
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUBL MUNIC!PAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

Proposta de valor enconfado no PNCP do objeto buscado. Pesquisa realizada
em 1410612024 o a@sso pode ser validado no link:
Link: https //pncp qov br/app/contratos/O1 1 093690001081202414

4. FUNDO DE DESENV. DA EDUCACAO BASICA - IPAPORÂNGA - CE
Objeto: Contratação de empresa especializada na realizaÉo dos serviços de
Suporte Técnico, limpeza preventiva, manutenção e consertos dos
equipamentos de lnÍormática, Redes de Computadores e câmeras de segurança
e impressoras, junto à Secretaria de Educação, através do FUNDEB no
Município de lpaporanga.
Modalidade da contratação: Pregão Eletrônico
Amparo legal: Lei 14.133n021
Razão social do fomecedor: PREMIUM PUBLICIDADES & SERVICOS LTDA

GNPJ 43.801 . 1 3AOOO1 -25
Data de divulgação no PNCP: 0510612024
ld contrato PNCP: 1 046236/;0o10147 -2-0OOO2O|2O24

VALOR CONTRATADO: R$ 30.000,00

Leâi , - . : g.Sáo' : -. - Unrdr..x..!ldr ' : : r. -:

Trpo - Â.r.it! oo D.3p..â - ' ftG6ro .: Côtcadia do Pr«6ro -

O.tâ d. divulgâ.áo É PNCp - 0.t.,.!5.'Eturô r V'cacá -

ldcqtoio pxcp -. - - ao.t. ld.ôntrátà<ào Pircp

FORIaECEDOF

ild!!./E :áoroci.a :-:

Proposta de valor encontrado no PNCP do objeto buscado. Pesquisa realizada
em 1410612024 o acesso pode ser validado no link:
Link'. htlps. I I pncp.qov.br I ap p I contr atos I 1 0462364000 1 47 I 2024 I 20
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Ato que autoriza a ContrataÇão Direta no 4/2024
L@ dúJ!<'çaó B/t§/à124

Itens Arquivos Histcico

t c.l Mguêtópô{s/sP ô!& NSrÍÍ'"'rO f,E PREVDENCIÂ Do§ S!:R\/DORÉS P(E-rcOs oo r]trllclPlo DE M|qJ€LOPOIJS

[Hdd. cdrp..do.- 3 , tNSÍ oE PRFr' DOs SEÍô/ ftl8 in rN t E iIIGIJELOpOLE

r,ôddí..L d. cüíra.Cc OlspeÀs. 
^rF.olqC. 

Lei r/t-r:B./2o21^r1.75 ü rÍü Aio qÉ ardiz. a cÚttrôt4ão ti€lá Iodod. tlkFrl} N& §€ àdica

n gHrsd.FtÍE Náo

M ó. ô,rigÉ& lto Pt{CÊ I8l06/2OZa gu.Éo. Bvutgada lEPiICP

ld cúrlrôç5 PllCP O6o€e3o3ooqrazr{oo@s/?o24 Fúra. Firül! sofirBe

oq.tot

da in!'ôr!ei ê co.rírttrtr ern níonnájca cún as§slâ|cà iêc.úca Fresencr{ e rcínolã pà.a areid€í õ nec€s§dades do IPSPt'ít{

hdÍ.ç.o coípbÉr.r:

rcd€. S€rviçog con6gúê.ro de adrdi,o e sidglE d tstriGii SeívtG d$$rágb e nBllrqçáo de gaiddE de tde. c..n Íê.râ.rE{âs dê p.oteçáo e !êguíànça Seívbos de

pl€seic,als se.ão ag€Í'ddõ edrÊ as píi€s e oc!.Eáo Íta sêde C!ílrdrt€. serdo q'Je õ despesas cdl o d€CEEro são poí @ía dã Cdlrdtãdãj 
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Licitacóes e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressôes

IPSPÍ{I"T - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO IORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

n s t i t u t op r e v i d e n c t a @ m lga e I o p o L! s. §p,gpy. b r

AVISO DE DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO/CONTRATAÇÃO DTRETA

DISPENSA DE LTC]TAçÃO Ne 004/2024
PROCESSO Ne 004/2024

O IPSPMII. lnstitrrto de Previdêncaa Servidores Públicos de iguelópolis, em
alendimento ao §3q do art. 75 da Lei na. 14.333/2021, torna público para
conhecimento dos interessados, o presente aviso da Dispensa de Licitação
OO4|2O24 para tontratação de empÍesa especialazada de consultoria e
manutênção de computadores e impressoras, incluindo conÍiguração de
servidoÍes de rede e websale com assistência técnica presencial e remota
paÍa atender as necessidades do lPsPllll " coníorme especiÍicações contidas no
Termo de ReÍerência e conÍorme modelo de proposta, disponibilizados no site
http ://www. iprevmiqueloErolis. sp.qov.br, e enviado exclusivamente paÍa o e-mail
institutoprevidencia@miquelopolis.sp.qov.br alé as l4hoomin do dla Zl10612024.

lnstituto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis, '18 de iunho de 2024

h!lldô3!..&ôldÊnt

q ub trffiffi***

Sra. Rosângela ApaÍêcdâ ilagalhãês de Freilas
Diretora PresideÍ e

lnstituto de Previdência ServidoÍes Públicos de Miguelópolis

ENDEBEçOS PARA ENVIO DA PBOPOSTA:
1!) entrega via elotÍônica - institutoorevidencia@miouelooolis.sp.qov.br ou;
2q) entrega Íísica: na sede do lnstituto de Previdência Servidores Públicos de
Miguelópolis - Av RodolÍo Jorge n. 630, baino Centro no município de Miguelopolis,
Estado de Sáo Paulo, das 08:00 às 13:30 hrs.

L| íTE OE APRESEÍúTAçÃO DE PFOPOSTAS:27tO6/2O24 - l4hoomin.

ABERTURA E AilÁLISE DE PROFOSTAS: 2710612024 .14h3OMiN.

mrio Oli<üldo llun.(lpio (h llguelópdis

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
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IPSPMM . INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.s30-000
io st i tu top rcvid e n c ia@ m i gu e lo polls,sp.gov. br

EDITAL DE DISPENSA FISICA DE LICITAçÃO

(Processo Administrativo n.o OO4l2O24l

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, INCISO Íl DA LEI FEDERAL N'14.13312021

1. PREÂMBULO
O IPSPMM- lnstituto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis/SP,
Pessoa Jurídica de Direito Pública lntemo, com inscrição no C.N.P.J. sob o
06.082.303/0001-87, com sede na Av Rodolfo Jorge n. 630, baino Centro no município
de Miguelopolis, Estado de São Paulo, por lntermálio do Diretora Superintendente Sra.

Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas, toma público para conhecimento dos
interessados que realizará a Dispensa Fisíca de Licitação, com crÍtério de julgamento

MENOR PREçO GLOBAL, nos termos do art. no 75, inciso ll da Lei Federal no

14.13312021 , de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste
Edital e seus anexos, objetivando adquirir a melhor proposta, observadas as datas e
horários discriminados a seguir:

2, OBJETO:
2.1. Contratação de empresa especializada para execução de serviços técnicos de
informática consistente em manutenção de softwares, atualização diária do sitio
eletrônico, administração da intranet e consultoria em informática com assistência técnica
presencial e remota para atender as necessidades do IPSPMM, conforme especiÍicações
constantes no ANEXO I - Termo de Referência.
2.2, Compõem este Edital, além dâs condições específcas, os seguintes
documentos:
2.2.í. ANEXO I - Termo de Referência/Especificações Gerais da Contratação;
2.2.2. ANEXO ll - Modelo de Proposta;
2.2.3. ANEXO lll - Declarações Complementares;

Miguelópolis, na seguinte dotação orçamentária:
Dotação orçamentaria:
03 01 r.P.S.P.M
03 01 01 Oper. E Manut. Do IPSPMM

ENDEREçOS PARA ENVIO DA PROPOSTA:
1o) entrega via eletrônica - institutoprevidencia@miquelopolis.sp.qov. br ou;
20) entrega Íisica: na sede do lnstituto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis
- Av Rodolfo Jorge n. 630, bairro Cenúo no município de Miguelopolis, Estado de São
Paulo, das 08:00 às 13:30 hrs.

LIMITE DE APRESENTAçÃO DE PROPOSTAS:27tffit2024 - 14h00min.

ABERTURA E ANÁLEE OE PROPOST ÀS 2710612024 _ 14h3OMiN.

3. DOTAçÃOORçAXTENTÁRh:
3.1. As despesas deconentes do objeto deste Termo de referência à conta de recursos
específtcos, consignados ao IPSPMM- lnsútuto de Previdência Servidores Públicos de
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4. ESPECTFTCAçÃOeVllOnESTrirADO:
4.1. O custo estimedo total da contratação para 12 (doze) meses é de de RS 4í.340,00
conforme cotação anexada no presente processo sobre o Objeto do Termo de Referência,
resultante de pesquisa de mercado efetuada pelo IPSPMM- lnstituto de Previdência
Servidores Públicos de Miguelópolis

4.2. Com base na pesquisa supracitada, deverá observar o preço máximos Íixados por
trabalho semelhante do objeto da contratação, conforme indicados no ANEXO I - Termo
de Referência.

5. PRAZO PARA ENVIO
PROPOSTA DE PREÇO:

5.í. O presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficará aberto por um período de 06 (seis)
dias úteis, a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO DIRETA, sendo que as propostas de preços e
documentos de habilitação, deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico:
institutoDrevidencia(ôm iq uelopolis. s p.qov. b r

5.2. Ambos encaminhamentos fazendo referência à DISPENSA DE LICITAçÃO -
PROCESSO OO4t2021.

5.3. Limite para apÍêsentação da Propoeta de Preçoe: 2710612024 - í4h00min

DA DOCUTENTAçÂO DE HABILITAçÃO E

09 Previdencia Social
09 272 Previdencia do Regime EstafiÍário
Ag 272 0136 Plano de Seguridade Social do Servidor Público
0927201§ 205í 0000 Operação e Manut. Do IPSPMM
3.3.90.39.00 Ouüos Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

6. CONDTçÕES DE PART|C|PAçÃO:
6.1. Poderão particípar do processo os interessados estabelecidos no País, que
atendam a todas as exigências conüdas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao
ramo de atividade pertinente ao objeto pretendido.

6.2. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:
6.2.'1. Proibidos de participar de licitaçÕes e celebrar contÍatos administraüvos, na forma
da legislação vigente.
6.2.2. Que não atendam às condições deste Edital.
6.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para recehr citação e responder adminisúativa ou judicialmente;

6.2.'1. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14o da Lei Federal n"
14.133D1;
6.2.5. Organiza@es da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acordão n" 746D014 - TCU Plenário);
6,2,6, Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela
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14.133t21-

7. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INIGIAL:
7.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa física se dará com a enúega física
ou eletrônica da proposta e dos documentos exigidos. Em ambas as situações serão
consideradas válidas as propostas que preencherem todos os requisitos constantes do
presente aviso e de seus anexos até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

7.2. Devem estar incluídas no preço proposto todos os custos, incluindo despesas de
viagens, alimentação, estadia, seguro e demais encargos de natureza fiscal, trabalhista,
previdenciária, indispensáveis ao perfeito cumprimento das obriga@es decorrentes desta
dispensa

7.3. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,
vinculam a Conúatada-

7.4. Os preços e os servi@s oÍertados serão de exclusiva responsabilidade do
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÉo, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto

7.5. A apresentação da propostia implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposi@es nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais e pessoal necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução conkatual, promovendo, quando requerido, sua
substituição

7,6. Uma vez enviada a proposta, os fomecedores NÃO poderao reürá-la, substituí-la
ou modificá-la;

7.7. Quando do envio da proposta o fomecedor deverá estar ciente das segulntes
condições:

a) Que inexistem fatos impediüvos para sua habilitação no certame e que está ciente
da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores;

b) Sendo ME ou EPP cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei
Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do úatamento favorecido
estabelecido em seus arls. 42 a 49.

c) Que está ciente e concorda com as condiçôes conüdas no Aviso de ContrâtaÉo
Direta e sêus anexos;

d) Que assume a responsabilidade pelo envio eletrônico no e-mail mencionado
declarando como verdadeiros todos os documentos anexados à mensagem;

e) Que não êmprega menor de í8 anos em trabalho nofumo, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo Ínenor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll, da Constituição;

PROPOSTA DE PREÇOS:
Encerrada a fase de entrega, na data e horário já estabelecidos serão analisad

8.

8.í.

,U
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as propostias recebidas e após a analise do cumprimento das exigências deste Aviso, será
classificada em primeiro lugar à proposta que se adequou ao objeto e a mais vantajosa
para o lnstituto de Previdência Municipal;
8.2. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme o Termo de ReÍerência
deste Edital,
8.3. A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do Anexo ll deste Edital,
redigida em papel timbrado do INTERESSADO, por meio mecânico ou informaüzado, de
forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou enfelinhas, em estrita observância
às especificações conüdas neste Edital, assinada na última folha e rubricada nas demais
pelo seu titular ou representante legal, devidamente idenüÍicado, nela @nstando,
obrigatoriamente:
8.3.í. Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e'mail e pessoa de contato;
8.3,2. Preços de a@rdo com os praücados no mercado, em algarismo e por extenso,
só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda corrente nacional (R$).
Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o exprêsso por extenso, será levado
em conta este último;
8.3.3. Prazo de validade de proposta não inÍerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo
supeíor.
8.3.t1. A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas
necessárias para a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos,
emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais
despesas inerentes, devendo o preço ofertado conesponder rigorosamente às
especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a eÍros nessa
avaliação, para eÍeito de solicitar revisão de preços.

8.4. Para a coneta elaboração da proposta de preços, deverá o INTERESSADO
examinar todos os documentos exigidos neste Edital.

8.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

a) Contiver vícios insanáveis;
b) Não obedecer às especifcaçÕes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;
c) Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

paÍa a contÍataçâo;
d) Não üverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministraÉo;
e) Apresentar descpnformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

9. DA HABILÍTAÇÃO:
9.'1. Os docurnentos necessários à habilitação deverâo estiar com prazo vigente, à
exceÉo daqueles que por sua nafureza não contenham validade.
9.2. Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte
documentação:
9.2.1. Habilitação jurídíca, Ato consühÍivo, estatuto ou contrato social em vigor;

)b

d
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í0. CoNTRATAçÃO
'10.1. Após a homologaÉo e adjudicação, c.lso se conclua pela contratação, será firmado
o Contrato ou emitido instrumento equivalente.
í0.2. O adjudicatário terá o prazo de alé72 (setenta e duas) horas, contados a partir da
data de sua convocarção, para aceitar insbumento equivalente, confonne o caso Nota de
Empenho/AutoizaÉo, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Confatação Direta.
í0.3. O prazo previsto para aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente
poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jusüficada do adjudicatário e
aceita pela Administração.

í0,4, O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

a) Refeída Nota está subsütuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposiçÕes da Lei no 14.13312'l;

b)A conúatada se üncula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
ContÍataçáo Direta e seus anexos;

c) A contÍatada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei no 14.í33/21 e reconhece os direitos da Administração previstos
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

10.5. O prazo de vigência da conúataÉo é de 12 (doze) meses, pronogável conforme
previsão nos anexos a este Aviso de Conúatação Direta.

10.6. Na assinatura do contÍato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que

deverão ser mantidas pelo fomecedor durante a vigência do contrato.

DAS SAilçÔES ADiltttilSTRATIVAS:
Comete infração adminisfativa o fomecedor que cometer quaisquer das hipót

11.
11.,,|..

9.2.2. Documento de idenüficação com foto do proprietáío/sócios;
9.2.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhisla:
9.2.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
9.2.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da
Secretaria da Receita Federal do Brasil de se. RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional - PGFN, conforme Portaria MF no 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN no

1.751114), dentro do período de validade;
9.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos
de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu
período de validade;
9.2.7. Prova de regularidade relaüva ao Fundo de Garanüa por Tempo de Serviço - FGTS,

emitida pela Caixa Econômica Federal, denúo de seu período de validade; e
9.2.8. Certidão de regularidade relaüva a débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que
poderá ser obtida no site vwúw.tst.ius.br/certidao;
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previstas no art. 155 da Lei no 14.133f2O21 .

1í.2. Considera-se comportamento inidôneo, ente outros, a declaração falsa quanto às
condições de participaçáo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os fomecedores, em qualquer momento da dispensa.

íí.3. O fomecedor que cometer qualquer das inftaçôes discriminadas nos subitens
anteriores, sem prejuízo da responsabilidade civil es crÍminal, ficará sujeito as penalidades

administrativas previstas no art. 156 da Lei í4.133/2021 abaixo dispostas:
a) advertência;
b) multa no importe de 10% do valor contratado;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou conbatar.

11.3.í. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida,
b) as peculiaídades do caso @ncreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implanta@o ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos óÍgãos de conúole.

íí.t1. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pelo lnsütuto de Previdência Servidores Públicos de
Miguelópolis

11.5. A multa aplicada conforme as especificaçõqs deste edital deverá ser pagas em até
30 (trinta) dias, contadas do recebimento do documento de cobrança respectivo, sob pena
de sujeitar-se a empresa infratora aos procedimentos judiciais cabíveis.

'l L6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11,7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo adminisúativo, para efeito
de assegurar o direto ao contraditórío e de ampla defesa da empresa interessada, sendo
que nenhum prazo de recurso se inicia sem que os respectivos autos estejam com vista
ftanqueada à contratada.

1'1.8. Os prazos para deíesa prévia serão de 5 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de
advertência, multa, rescisão do contrato ou suspensão temporária de participar em
licitação e impedimento de contratar com o lnstifuto de Previdência Municipal e de 10
(dez) dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou contratiar com â
Administração Pública.

12. DA PROTEçAO DE DADOS PESSOATS
12.1. Ém virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei no

13.70912018 - LGPD), que dispôe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos
meios digitais, fica estabelecido que:

12.2. A Contratada obriga-se a afuar em conÍormidade com a legislação vigente sob

IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MTGUELOPOLIS
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13. DAS DTSPOS|çÕES GERATS:
í 3.,l . A EMPRESA não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações
assumidas, o desconhecirnento das condições para participação desta Dispensa de
Licitação.

13.2. Poderá, o lnstituto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis, revogar
o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público,
deconente de fato superveniente, devidamente jusüficado.

í3.3. O ínsütuto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis poderá anular o
presente Edital, no todo em parte, caso ocona ilegalidade, de ofÍcio ou por provocaÉo.

13.4. A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a indenização.

13.5. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo
por moüvo justo deconente de fato superveniente, e desde que aceito pelo lnsütuto de
Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis

í3.6. Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as
penalidades da Lei, da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira ou trabalhista, enüe si e os responsáveis por esta DISPENSA DE
LICITAÇÃO, quer direta ou índiretamente.

13.7. A apresenta@o de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e
aceitação integral e inetratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e cond
estabelecidas neste Edital e Termo de Referência.

Proteção de Dados Pessoais, em especial a Lei no'l3.70gl2018 - Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais (LGPD), bem como com as determinações de órgãos reguladores e
fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

í 2.3. A Contratada não poderá, sem autorização e/ou instruções prévias da Contratante,
transferir ou, de qualquer outra Íorma, compartilhar e/ou garantir acesso aos Dados
Pessoais ou a guaisguer outras informações a terceiros.

12.4. A Contratada deverá realizar as atividades de tratamento de dados pessoais

deconentes do contrato segundo as instruções lícitas e documentadas fomecidas pela
Contratante; bem como da legislação pertinente à proteção de dados pessoais, sob pena
de arcar com as perdas e danos que eventualmente causar à Contratante e a terceiros,
sem prejuízo das demais sanções aplicáveis.

12.5. A Conúatada Íica obrigada a garantir a segurança da inÍormação prevista na LGPD,
nas normas regulamentares pertinentes e no instrumento contÍatual, em relação aos
dados pessoais, mesmo após o seu término.

12.6. A Contratada deverá notificar a Contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sobre exposições ou ameaças em relação à conformídade com a proteçáo de dados, bem
como sobre reclamações e solicitações dos titulares de Dados Pessoais bem como
intimações e notifcações judiciais ou de outras autoridades públicas, que venha a receber
em ezão do contrato
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13,8. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações
nele conüdas implicaÉo a imediata desdassificação do proponente que o tiver
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de
compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis.

í3.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, inclui-se o dia do início e
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente
normal do lnstituto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário.

Miguelópolis/SP, 18 de junho de2024.

Sra. Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas
Diretora Presidente

9
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCh'ESPECTFICAçÔES GERAIS DA CONTRATAçÃO

1, OBJETO:
Contratação de empresa especializada para execução de serviços técnicos de informática
consistente em manutenção de softwares, atualizaÉo diária do sitio eletrônico,
administração da intranet e consultoria em informáüca com assistência técnica presencial

e remota para atender as necessidades do IPSPMM, conforme especificações constantes
no ANEXO I - Termo de Referência.

Descrição Quant. Valor Total Referência

12 R$ 4l.340,00

VALOR REFERÊNCIA (TETO): R$ 4í.3/10,00
(quarenh e um mil tnezentos quarenta reais)

2. DURAçÃODOCONTRATO:
2.1. O prazo de vigência previsto do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data
da sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período até o limite máximo do art.
í07 da Lei Federal n" 14.13312021:

3. JUSTIF|GATIVA DA CONTRATAÇÃO:
3.í. A contratação de uma emprêsa especializada na prestação de serviços na área de
tecnologia da informação se faz necessária para o bom funcionamento dos equipamentos
tecnológicos do lnstituto de Previdência de Miguelópolis. A continuidade e a qualidade dos
serviços prestados, que dependem diretamente de uma infraestrutura de TI, necessitam
de manutenção corretiva e preventiva.
3.2. A manutenção de computiadores e impressoras é essencial para garantir o pleno
Íuncionamento dos equipamentos uülizados pelo lnstituto de Previdência de Miguelópolis.
De forma preventiva e coneüva, essa manutenção assegura a longevidade dos
equipamentos, minimiza falhas e aglliza o atendimento, garanündo o bom funcionamento
dos soflrrares e das impressões de documentos.
3.3. A formatação e a instalação de programas são necessárias para manter os sistemas
operacionais e os softrivares afualizados e seguros. Esses serviços gaÍantem que os
computadores estejam aptos a realizar todas as funções necessárias para o cumprimento
das atividades administrativas e de atendímento, com um desempenho otimizado e com
a máxima segurança contra vulnerabilidades.
3.4. O gerenciamento e a configuração de redes são fundamentais para assegurar a
comunicação eficiente entre os diferentes departamentos do lnstituto e para garantir o
acesso seguro e rápido às informações e sistemas necessários. Uma rede bem gerida

Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de consultoria e assessoria em
informática, incluindo manutenção de computadores
e impressoras, formatação e instalação de
programas, gerenciamento e configuração de rede,
hospedagem e atualização de site institucional
conforme descrito no Termo de Referência.
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contribui para a agilidade no atendimento e na execuÉo de processos intemos, reduzindo
tempo de resposta e aumentando a produtividade.
3.5. O desenvolvimento, a hospedagem e a atualizaÉo do site institucional são
essenciais para garantir uma comunicação transparente e eÍiciente com os beneÍiciários
e o público em geral. Um site bem desenvolvido e constantemente atualizado oferece
informações relevantes e atualizadas, facilita o acess a serviços online e melhora a
imagem institucional, contribuindo para a confiança e a saüsfaçâo dos cidadãos.

4. OESCRTçAO OOS SERV!çOS
4.1, Serviços de Consultoria em lnformática e Manutenção de Computadores e
lmpressoras, incluindo serviços de:
4.í.í. Formatação e instalação de programas, gerenciamento e configura@o de rede;
4.í.2. Serviços conÍiguração de aplicativo e sistemas em terminais;
4.1.3. Serviços confguração e manutenção de servidores de rede, com ferramentas de
proteção e seguÍança;
4.í.4. Serviços de desenvolvimento, hospedagem e atualizaÉo de Site lnstitucional;

4.2. DOS SERVIçOS COMPLEIf,ENTARES
4.2.1. A contratada prestará os serviços descritos presencialmente na sede do
IPSPMM uma vez por semana.
4.2.2. As visitas presenciais serão agendadas entre as partes e ocorrerão na sede
Contratante, sendo que as despesas com o deslocamento serão por conta da Contratada;
4.2.3. A empresa conlratada permanecerá a disposÍÉo em tempo íntegral durante todo
o perÍodo contratual, visando prestar atendimento por meios não presenciais, tais como
telefone, e-mail, ou quaisquer outros canais de comunicação para solução de dúvidas
porventura venham a ocorrer durante a execução dos serviços.

5. OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE:
5.í . Receber o objeto no pÍazo e condi@es estabelecidas no termo de referência deste
edital;
5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para
Íins de aceítação e recebimento deÍinitivo;
5.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades
verificadas no objeto fomecido, para que seja substituÍdo, reparado ou corrigido;
5.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obriga@es da Contratiada, através de
comissão/servidor especialmente designado, e efetuar o pagamento à contratada no valor
corespondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma estabeÍecidos no Termo de
Referência;
5.5. O lnstituto de Previdência Municipal Miguelópolis, não responderá por quaisquer
compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo de ConEato, bem como poÍ qualquer dano causado a
terceiros em deconência de ato da Conüatada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
5.6. Manter um servidor da área contábil para assinar os procesos contábeis.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:6.
e. í. Excc'utar o otrjeto er?r su,r total;dede, e.xeoutendo os servÇas com @ssoal idõneo
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devidamente habilitado e @pacitado, cabendc-lhe a total e exclusiva responsabilidade
pela coordenação, já que é responsável legal, administrativa e técnica pelos serviços
executados;
6,2. Prestar os esclarecimentos que forem soÍicitados pelo CONTRATANTE;
6.3. Fomecer ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, quaisquer informações e ou
esclarecimento sobre o andamento dos serviços;
6,4. O presente Termo de Referência não servirá de nenhuma forma como fundamento
para a constituição de vínculo fabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou
terceiros que a CONTRATADA colocar a serviço;
6.5. Recrutar e contratar Recursos Humanos especializados em seu nome e sob sua
responsabilidade, sem qualquer solidariedade do CONTRATANTE, cabendo.lhe
responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato, sendo que a inadimplência de tais obrigações, não
transfere ao lnstituto de Previdência Municipal de Miguelópolis, a responsabilidade pelo
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;
6,6. Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
deconentes de sua culpa ou dolo na execução do confato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;
6.7. Reparar, conigir, remover, reconsüuir ou subsütuir, às suas expensas no total ou
em parte, o objeto contratado em que se verÍficarem vÍcios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução;
6.8. Prestar os serviços com integral observância das disposições exigidas, de acordo
com a melhor qualidade e técnica disponível no mercado e em estrita conformidade com
o disposto na legislação aplicável, e quando assim determinado, respondendo diretamente
por sua qualidade e adequação;
6.9. Responder perante o CONTRATANTE por qualquer üpo de autuação ou ação que
venha a sofrer em deconência da prestaÉo de serviços, bem como pelos contratos de
trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam evenfuais decisões
judiciais, assegurando ao CONTRATANTE o exercício do direito de regresso, eximindo o
CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
6.í0. A CONTRATADA não poderá ceder ou subconbatar parcial ou totalmente o objeto
contratrado;
6.í't. Dar ciência ao CONTRATANTE, imedíatamente e por escrito de qualquer
anormalidade que verificar na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua
competência;
6.í2. Manter todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas no ato
convocatório, durante toda a execução dos serviços;
6.13. A veriÍicação de quaisquer falhas nos serviços que importem em prejuÍzo à
Administração ou terceiros, será considerada como ínexecução parcial dos serviços,
6.í4. Será a CONTRATADA responsabilizada adminisúaüvamente por falhas ou eros
no serviço que vierem a acanetar prejuízos ao CONTRATANTE, sem exclusão da
responsabilidade criminal e civil por danos morais ou Íisicos a terceiros, nos termos da
Lei.
6.15. Todas as despesas tais como: deslocamento, fansportê, enelrgos trabalhistas,
mão de obra, alimentação, impostos, etc. deverão coÍrer por conta exclusiva do licitante
vencedor.
6.Í6. A empresa contratada deverá disponibilizar os serviços conforme o termo de
reÍerência e de acordo com a necêssidade do lnstituto de Previdência Municipal de
Miguelópolis, prestando suporte periodicamente, sempre que necessário via telefone,
whatsapp, acesso remoto (telefabalho), e.mail e com visita 'in loco" duas vezes por
semana com Grrga horária de 40 horas mensais com data a combinar com o setor contá
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7

da entidade.

DA SUBCONTRATAçÃO.
Não será admitida a subcontrataÉo do objeto licitatório

8. DOPAGAHENTO:
8.í O pagamento será realizado no prazo máximo de até'10 (dez) dias, contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para cráJito em banco,
agência e conta conênte indicados pelo contratiado;

8,2 Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato;
8.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento;
8.4 Havendo erro na aprêsentaÉo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, deconente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamênto iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da sifuaÉo, não acanetando qualquer ônus para a
Conhatante;
8.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento;

8.6 Constatando-se, a situação de inegularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no przvo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.
8.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos óÍgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para gue sejam acionados os meios pertinentes e nec,essários para
garantir o recebimento de seus créditos;
8.8 Persistindo a inegularidade, a confatante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administaüvo conespondente, assegurada à
contratada a ampla deÍesa;
8.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;
8.10 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não softerá a retenção tríbutária quanto aos impostos e
contíbuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado
à apresentação de comproveÉo, por meio de documento oÍicial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

9. DOREAJUSTEDOPREçO
9.1 Havendo prorÍogação, uülizar-se-á a variação do IPC-A (IBGE), acumulado em 1

1

írEses, contados da data da assÍnatura da ordem contrato, ou na Íalta ou extinção de
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10. ALTERAçÔESDOCONTRATO:
10.í Eventuais alterações conúafuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 ao Art. 136

da Lêi Federal no 14.1331202'1.

1't. EXTTNÇÃODOCONTRATO:
11,1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o confaditório e a ampla defesa, as

situações previstas nos incisos I a lX do xl. 137 da Lei Federal no 14.13312021.

11.2 A extinção do contrato poderá ser
o determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento deconente de sua própria conduta;
. consensual, por acordo entre as partes, por concilia@o, por mediação ou por

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
. determinada por decisão arbitral, êm deconência de cláusula

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

I í.3 A extinção determinada por ato unilateral da Adminisbação e a extinÉo consensual
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente
e reduZdas a termo no respectivo processo;

íí.4 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as
consequências indicadas no art. 139 da Lei Fêdêral no 14.13312021, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei Federal no 14.13312021 e no Edital e Anexos.

DA GARANTIA DE EXECUÇAO:
Não haverá exigência de garantia contratual

13. DAS SANÇÕES ADIIINISTRATIVAS:
13,1, Comete infração adminisúativa o fomecedor que cometer quaisguer das hipóteses
previstas no art. 155 da Lei no 14.13312021 .

13.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outÍos, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa.
í3,3. O fomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores, sem prejuízo da responsabilidade civil es criminal, ficará sujeito as penalidades
administrativas previstas no art. 156 da Lei 14.13312021 abaixo dispostas:

e) advertência;

0 multa no importe de 10% do valor contratado,
g) impedimento de licitar e contratar;
h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.4. Na aplicação das sanç6es serão considerados:
f) a natureza e a gravidade da infração comeüda;

12.
12.1

pelo índice permitido por lei vigente na época do reajuste, para efeito de coneção do valor,

somente após comprovada a vantajosidade da renovação. Na hipótêse da falta do
percentual do mês de referência, utilizar-se-á o último disponível.
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g) as peculiaridades do caso concrêto;
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
i) os danos que dela provierem para a Administração Pública,
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
í3.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pelo lnsütuto de Previdência Municipal de llha Solteira
ao contratado, além da perda desse valor, a dÍerença será cobrada judicialmente.
í3.6. A multa aplicada conforme as especificações deste edital deverá ser paga em até
30 (trinta) dias, contadas do recebimento do documento de cobrança respectivo, sob pena

de sujeitar-se a empresa infratora aos procedimentos judiciais cabíveis.
í 3.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
13.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, para efeito
de assegurar o direto ao contraditóío ê de ampla defesa da emprêsa interessada, sendo
que nenhum prazo de recurso se inicia sem que os respectivos autos estejam com vista
franqueada à contratada.
í3.9. Os pÍazos paÍa defesa prévia serão de 5 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de
advertência, multa, rescisão do contrato ou suspensão temporária de participar em
Iicitação e impedimento de conúatar com o lnstifuto de Previdência Municipal e de 10 (dez)
dias úteis na hipótese de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública.

14, DAPROTEÇÃODEDADOSPESSOAIS
't4.í. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei no

13.70912018 - LGPD), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos
meios digitais, fica estabelecido que:

14.2. A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre
Proteção de Dados Pessoais, em especial a Lei no 13.70912018 - Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais (LGPD), bem como oom as determinaçôes de órgãos reguladores e
fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabílização administrativa, civil e criminal.
14.3. A Contratada não poderá, sem autorização e/ou insüuções prévias da Contratante,
transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos Dados
Pessoais ou a quaisquer outras informações a terceiros.
14.4. A Contratada deverá realizar as aüvidades de tratamento de dados pessoais

deconentes do contrato segundo as instruções lícitas e documentadas fomecidas pela
ContÍatante; bem como da legislação pertinente à proteÉo de dados pessoais, sob pena
de arcar com as perdas e danos que eventualmente causar à Contratante e a terceiros,
sem prejuízo das demais sanções apliáveis.
í4.5. A Contratada fica obrigada a garantir a segurança da informação prevista na LGPD,
nas normas regulamentares pertinentes e no instrumento contratual, em relaÉo aos
dados pessoais, mesmo após o seu término.
14.6. A Contratada deverá notificar a Contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sobre exposiçôes ou ameaças em relação à conformidade com a proteção de dados, bem
como sobre reclamações e solicitações dos titulares de Dados Pessoais Oem coffi

/íA Y,/ it ) /\'"-/\
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CERTIDAO DE DECURSO DE PRAZO

Processo n" OO4|2O24

Dispensa de Licitação no OMl2024

Tipo: Menor Preço Global

Certifico, para os devidos Íins, que no dia 27 de junho de 2024, expiraram os

prazos legais para a manifestiação de interqsse no Íomecimento de propostas

adicionais para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

Consultoria e Assessoria Contábil, desünada ao lnstituto de Previdência dos

Servidores Públicos Municipais de Miguelópolis, conforme o Termo de Referência. A

seguir, apresento o detalhamento do processo, bem como das propostas recebidas.

Para determinar o valor de referência do objeto a ser contratado, foi realizada

uma pesquisa no Portal Nacional de Compras Públicas, em conformidade cpm a Lei

14.133t2021.

Com o objeüvo de assegurar a bansparência do processo, foi publicado no site

institucional (Portal da Transparência) e no PNCP o Aviso de Dispensa, edital e o
Termo de Referência no dia 18 de junho de 2024, e com o infuito de tomar o processo

mais amplo e Eansparente, tamtÉm foi publicado o Aviso no Diário Oficial do

Município na mesma data, estabelecendo o prazo de 7 dias uteis para apresentação

das propostas até o dia 27 de junho de 2024.

Na tentativa de ampliar a conconência, foi reelizada uma pesquisa de empresas

na região que poderiam atender o objeto em questêio, mas não foi encontrado

fornecedor que se abrange todos os descritivos, sendo que alguns realizavam

manutençáo de computadores, mas não em redes ou impressoras e aqueles que

forneciam manutenção em site não poderiam realizar manutenção em equipamentos.

Assim íoi estipulado um prazo para maniÍestação de interêsse em conformidade
com a Lei 14.13312021 e a lnstrução Normativa Municipal de Miguelópolis 0112024,

sêndo concedido um prazo de 7 (sete) dias uteis, um prazo superior ao aconselhado.

A empresa RD lnformática, por meio do Sr. Jhonathan F. dos Reis no dia 21 de
junho de 2024, enviou um e-mail informando que não conseguia baixar o edital

disponibilizado. No dia 24 de junho foi lhe respondido por e.mail com o edital e Termo

de ReÍerência em anexo para análise e não howe
considerado que não atendia o objeto a ser contratado.

envio de proposta, sendo

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execuçâo de serviços

técnicos de inÍormáüca consistente em manutenção de sotwares, atualízação diária

do sitio eletÍônico, administÍação da intranet e consultoria em informática com

assistência técnica presencial e remota para atender as necessidades do IPSPMM
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Foi veriÍicado que o arquivo que estava disponível para acesso não apresentava

nenhum eÍro para download.

A empresa 52.U0.415 - Rosangela dos Santos Silva enviou proposta por e-

mail dentro do prazo estabelecido, a gual será considerada no processo.

Até o dia 27 de junho de 2024, não houve manifestações de outras empresas

alem das já citadas neste documento.

Segue anexo o relatório detalhado das propostas e manifestações recebidas.

E]UIPRESAS QUE SE MANIFESTARATI POR E-MAIL

Período de 05lA612024 a'1210612024:

PESQUISA EFETIVADA PELO IPSPMM:

Empresa Valor Total
R$ 46-ffi,00 (quarenta e
seis ÍnI seriscertos e oilenta
rcais)

R§ U.680,00 (tinta e quatro
mil seiscentos e oilenta reais)

IDM TECNOLOGIIA & RASTREAMENTO LTDA
CNPJ 18.835.72310001-76 Fonte PNCP:
https://pncD.qov. brlaoplcontratos/o 1 I 09369000 1 O8nO24 I 4

R$ .0O0,OO (cinquenta e
quatrc mil reais)

PREMIUM PUBLICIDADES
(43.801.'13?,0001-25)

& SERVICOS
Fonte

000147h sll brla n 1

LÍOA
PNCP:

4t20
R$ 3O.AOO,00 (rinta mil reais)

Em conformidade com a Lei 14.13312021, especiÍicamente o Art. 75, que trata

das hipóteses de dispensa de licitação, realizamos uma pesquisa de mercado

abrangente para estabelecer o valor de referência do processo de Dispensa de

Licitação para o objeto de assessoria e consultoria de inÍormática. O valor médio

obtido aúavés da pesquisa, utilizando quatro empresas, foi de R$ 41.340,00.

Após a publicação do processo no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), recebemos uma proposta de R$ 35.400,00 da empresa local Rosangela dos

Santos Silva (CNPJ: 52.340.415/0001-08), que atende os descritivo do objeto com

uma visita técnica presencial por semana, conforme edital.

Durante a pesquisa de preços, duas das empresas cotadas apresentara

valores inferiores à proposta da empresa local selecionada:

Data da

llaniÍestação
Empresa Valor Apr*entado

24/0612024 ROSA/VGEIÁ DOS SÁilIOS S'LYA
R$ 35-4OO,0O $nnb e cinco

mil e quatrccentos reais)

?5.290.315 DONIZETE APARECIDO ANASTACIO - Fonte PNCP
httos://onco.oov.bÍ/aoo/contratoí4528 1 1 44000 1 00i2024/30

RODRIGO AURELIO DE SOUZA (CNPJ: 06.173.7251000í-68,1

Fonte PNCP:
httos://pnco.oov.br/app/contratos/1 802602'l 000'l 41 /2024l90
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Rodrigo Aurelio de Souza (CNPJ: 06.173.725l0OO1SB): Valor de R$ 34.680,00.

No entanto, esta empresa está localizada em Marmelópolis/MG, a 535 km de

distÉincia. A realização de 4 visitas técnicas presenciais mensais tornaria a

contratação economicamente inviável devido aos custos adicionais de deslocamento

e tempo de viagem, impac{ando negaüvamente na eficiência operacional.

Premium Publicidades & Serviços LTDA (CNPJ: 43.801.í320001-25): Valor de

R$ 30.000,00. Esta empresa esta localizada em Meruoca/CE, a aproxímadamênte

3.000 km de distância. A logística envolvida na execução presencial do serviço, com

visitas técnicas semanais, tomaria a contrataÉo inviável, considerando os custos

significaüvos de deslocamento e tempo de viagem.

Essas empresas Íoram utilizadas apenas para a pesquisa de preço médio, pois

suas sedes distantes tomam a execução do serviço, com as visitas presenciais

semanais, inviável economicamente e logisticamente.

RESULTADO:

A empresa classificada com melhor proposta Íoi ROSANGEI-A DOS SANTOS

SILVA - CNPJ: 52.340.4íí000í{8 no valor global de RS 35.400,00 (trinta e cinco

mil e quatrocentos reais)

Racionalização da Escolha:

Mabilidade Econômica: A proposta da empresa local Rosangela dos Santos

Silva, no valor de R$ 35.400,00, é a mais viável economicamente, eliminando os

custos adicionais de deslocamento e logÍstica, e garantindo a eficiência na execução

do serviço.

EÍiciência Operacional: A proximidade geográfica da empresa local assegura

a execução eficiente e pontual das visitas técnicas presenciais, coníorme exigido no

objeto da licitação, sem os atrasos e custos extras associados ao deslocamento de

empresas distantes.

ConÍormidade Legal: A escolha está alinhada com os princípios da

economicidade e efciência estabelecidos pela Lei 14.13312021, garantindo que o

serviço seja prestado de forma adequada e dentro dos prazos necessários. Além

disso, a Lei 14.13312021, em seu Art.23, § 10, permite a conüatação direta quando

as propostas locais apresentam melhor viabilidade econômica e operacional,

considerando os custos totais do serviço.

coNcLUsÂo
Após análise da documentação apresentada pela referida empresa,

constatou-se que todos os requisitos de habilitação previstos no Termo de Referência
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foram plenamente atendidos, qualificando-a como apta.

Diante do exposto, formalizamos a contÍatação da empresa local

Rosangela dos Santos Silva pelo valor de R$ 35.400,00. Esta decisão e
Íundamentada na Lei 14.133/2021 e nos princípios da adminisúação pública,

assegurando transparência, eficiência e economicidade no processo de dispensa de

licitação.

Miguelópolis, 28 de junho de 2024

,qãí
Sra. Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas

Diretora Presidente
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speedway
CNPJ 52.340. r115./OOO1-08
Àv: Leopoldo C Oliveira, 861 B

rone(16) 9 9L29-7522
Miguelopolis - SP CEP 14530-000

ÀNEXO II PROPOSTÀ

Licitante: 52.340.415 ROSÀN@IÀ DoS SÀllTOS SILV}.,
cNPr: 52 -34O. 4L5/O001-08,
Ende.reço: AV LEOPOLDO CÀRIrcS DE OLWEIRÀ, 861 B,
relefone: (16) 99L29-7 522 E-maiJ-: valdir. alwes200209rtrâil .com
ResponsáveL: ROSÀÀIGELA DOS SÀ}{TOS SILVA cPF: 167.2L7.978-52

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.Sas., nossa proposta de

p.reços re.l,ativa ao processo em epigrafe, declarando gue:

objeto: contratação de empresa especializada para execução de
serviços técnicos de informática consistente em manutenÇão de
softwares, atualização diária do sitio eletrônico, adrr-inistração da
intranet e consultoria em informática com assistência técnica
presencial e remota para atender as necessidades do fPSPMM.

Descriçáo Qtde Velor mês Valo! total

Contratação de erq)resa especializada
pa.ra prestação de servi-ços de
consultoria e assessorial em

informática, incluindo manutenção de
colq)utadores e inq>ressoras, formatação e LZ
instalação de programas, gerenciamento e

configuração de rede, hospedagem e

atualizaçâo de site institucional
conforme descrito no Terrno de Referência

2.950,00 35.400,00

VÀIOR TOf,AI,: R$ 35.400,00

&

Ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do
Municipio de lliguelópo7is

)>..-\__--é--_
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ProE osta de p?eços deçerá coateÊ o.ecessariareo.te todas as
especít1cações técr.íc.as do objeto ofertado, onde aão serão ac,eítas
especifícações coÉ, o.s dízeres "coaforc o edítaJ' ou dízezes
serel-h.anaLes-

< -._--\



34

Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual

Em presário(a)

Nome Civil
ROSANGELA DOS SANTOS SILVA

CPF
167 .217 .97&.52

CNPJ
52.340.415/000í {8

Data de Ab€ítura
27109t2023

Noms Empr€€aÍial
52.340.415 ROSANGELA DOS SANTOS SILVA

Capital Social
5.000,00

Situaçâo Cadastral Vigêntê Data da Sítuação Cadastral
27 t09r2023

Endereço Comerciai

CEP

14530400

BaiÍÍo
CENTRO

LogradouÍo
AVENIDA LEOPOLDO CARLOS OE
OLIVEIRA

Munícipio
MIGUELOPOLIS

Número

861

UF
SP

Complêmento

LOJA B

Sltuâção Atual
Enquadrado na condigão de MEI

Períodos de Enquadramento como trEl
PeÍiodo

,,- 1ô PeÍíodo

lnício
?7 twr2023

Fim

Atividades

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

Ocupagâo Principal
LocadoÍ(a) de obietcs do vestuário, jóias e acêssórios, indep€ndente

Atividadê Principal (CNAE)
7723-3/00 - Aluguel de obietos do vestuário, jóias e acessôrios

Ocupaçôes Secunúírias
TécÍim(a) de mânúenÉo de computadoí
independente

Professo(a) paÍticuhÍ, independenle

CostureiÍo(a) de roupas, sob medida,
independeflie
Comerciante independente de equipamentos
e suprimentos de iníoímátíca

CostureiÍo(a) de roupas, exceto sob medida,
independente

Atividadôs Sêcundári.s (CI{AE)
951 í {rO0 - RepaÍação e ÍnanutenÉo de computadores e de
equipaÍnentos peÍiÍéÍicos

8599€199 - o(lFâs alivirades de ensino não especificadas
anteriolmenie
1412{,102 - M@, sob Ínedida, de peças do vestuário, sxceto
Íoupas íÍ iínas
4751-201 - Comércio vaeiista especializado de equipamentos e
supÍirnentos de informática
1412{,101 - ConfecÉo de peças de vestuário, êxc6to Íoupas Íntimas
e as confeccionadas sob medida



35

Comerciante independente de arligos do
vestuário e acessórios
Recarregador(a) dê cartuchos para
equipamentos de informática, independente

Alfaiate independente

lnstalador(a) de rêde de compuüadores,
independente

47814/00 - Comercio vareiista de artigos do vestuário e acessóÍios

4751-2102 - Re@Íga de cartuchos para equipamentos de informática

14'l2s,l02 - ConÍeqÁo, sob medida, de peçâs do vestuário, exceto
rouPas ínümas

6í90{/99 - Outras atividades de telecomunicações não
especificadas anteriormente
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Termo de Giência e Responsabilidade com Efeito de
Funcionamento

Dispensa de Alvará e Licença de

Dedaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aG requisitos legais exigidos pelo Estado e p€la PrefeituÍa do
Municipio para a dispensa da emissão do Alvaú e Licençâ de Funcionamento, mmpreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributatios, de segurança pública, uso e ocupaÉo do solo, atívidades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos: autorizo a realizaçào de inspeção e fiscal2ação no local de exercício das atiyidades
para fins de veriíicâção da observància dos rêÍeridos requisitos: e dedaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
náo atendimento dos Íequisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeilura do Municipio poderão acârretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registÍo da empresa

Este C€Ítificado compíova as iÍrscí(nes, ahrerá, licenças ê a siüraÉo de enq.ladl'aÍneob do ê.ÍpíÉá.b na coÍrdiÉo dô MicÍoempíê€rú€dor lndividual.
A sua aeitação €§tá co.dlrqtada à veíifcaÉo de s{ra aut€Íú.ídê nâ lrÍêrnê( no oÍdêrêço: !!ps,'i mer receria erononrâ go! b.certiÍicado
Certilicado emfido com basê nâ Resolução .f 59. dê í2 de âOoêro de 2O2O, do Coínitê para G€Êlão da Rode tlâcional p6râ â Simplificsção do Registío
ê dá L6galizeÉo do Empí6as ê Negócios - CGSIM-

ATENçÂO: qualqrrêr íasuía ou eíieída in ladâÉ esÍe docrlíÍE rto.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAC]ONAL DA PESSOA JURíDICAü

NLATERO OE TNSCRTçÀO

52.3/ír.aa ílro0í -{r8
iIATRIZ

couPRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

27n9no23

NOIIi€ EJPRESARAL
52.3/a0Ií5 ROSÂXGELÂ DOS SA'ITOS SILVA
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ME

E

77,23-3{10 . Alúguol do objstos do ve3tuário, ióiea 6 acê6§ório!

coorco E DEscRrçÁo oasarMDAoEs EcoNdúcr§ s€cuiln^ÂlAs
95.lrgr0 - R€Darôção I manut nção do comp{rtadorB e do oquiparlofitoa
,47,Eí-a{X, - Co.rÉÍcio e.reiist de .rdgo. do vG.ürário ê âcersário.
85.99{€9 - Oulr.t .tivid.dss dG oisino nào 6p.cifc.d.. anbrirrE tL
1,t.í26{2 - Coolbcção, .ot hadid., ito p€çar do v6luário, .rc.to ÍouF3 íntíma.
6t.9al€{9 - otjt'.! .tiúd.d€a de *coríunicaçôê3 nâo 6pêci6cadú arteriofrteírté
47.5í.2{r{ - CorÉrEio v..riLlr c.Dêd.lizrdo de equiplrêrtoa ê aúpainrêritG dê itrÍornrátic.
í4.12.6{rí - Conlbcçáo do poçe3 do veaüúário, orcoto roupaa ínlinr- e aa coíÍ.ccihadas aob modida
,17.5í -2{t2 - Rêc.rg. ds crrtrcho. p.r. êqulp.nrsítc dê iííonÉlic.

E

21 3á - EmpÍ€ÉÍio (lndiYidu.0

AV LEOPOU)O CARLOS DE OUVEIRÂ
COIPLÉIEt.IO
LO.'A B

íttÍÂo
86í

CEP
.l4,530{100

BÂIRÀO/USÍRÍÍO
CEI{TRO IIGUELOPOLIS

ENOEREÇO

ROSÂ t{GELADOSSAXÍOSSTLVA@GXA|L.Cd. aR
TÉLEfOTC
(í6) 999$6873

SP

ENÍE FEDEFAIIVO (EfR)

ATIVA
o*irAoÁsÍTu çÃo c^D sTRÀ!
z,n9m23

MOÍryO DÊ

ESPECIAL oaÍa DA sfllr^çÀo EsPEcr r

Página: 111

Aprovado pela lnstução Normativa RFB n" 2.í19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 24qô12021 às 11t12t12 (data e hora de BrasÍlia)-

aboú:blank 111

21106t2O21,11:4
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]IIN§TÉRIO DA FAZENDA
SecrêtaÍia da Receita Federal do Brasil
Procuradoria4eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEB]TOS RELATÍVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUOA
ATIVÂ DA UNI,AO

Nome: 52.340./115 ROSANGELA DOS SAI{TOS SILVA
CNPJ: 52.340.4í 5/0001 -08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que üerem a ser âpuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, íelawas a cÍéditos tdbutáÍios administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscÍiçôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoía-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válide para o estabelecimento matÍiz e suas filiais e, no câso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alineas'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1í da Lei no 8.212, de 24 de julho de í 991.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à veriÍicaÉo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <htF://rfr .gov.bÊ ou <http://rvwvv.pgft .gov.bÊ.

Certidâo emitida gratuitamente com base na PortaÍia Con unta RFEI/PGFN no 1.75í, de 2nOnO14
Emitida às 13:20:25 do dia 17n?Í2O24 <hora e data de Bresília>.
Válida até 151O8nO21.
Código de controle da certidão: 5í4D.F579.108í.30E8
Qualquer rasura ou eÍnenda invalidaÍá este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Certidão Negativa de Débitos lnscritos
da

Divida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 52.340.415

Ressalvado o diíeito de a Fazênda do Estado de São Paulo cobrar ou inscÍever quaisquer dívidas dê
íesponsabilidade da pessoa jurídica/fisica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscrito6 em Díyida Ativa de responsabilidade do lnterêssado(a).

Tratando-se de CRDA emítÍda para pessoa juídica, a pesguisa na bâse de dâdos é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contÍibuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima inÍormada.

Procuradoria da Dívida Ativa

CeÍtidão no 58355972 Folha'l de 1

Data e hora da emissão 241A6f2024'11:53:28 (hora de Brasília)

Validade 30 CrRINTA) dias, @ntados da emissão.

Certidão emitida nos teÍmos da Resolução Coniunta SF-PGE n'2, dê I de maio de 2013.

QualqueÍ rasura ou emenda invalidará este doqjmento,
A aceitação desta certiíJão está cofldicionada à verificaÉo de sua autenticidade no síüo
httpr/www.dividaativa.pge.sp.gov.br



r.lu

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 52.340.415/0001-08

Certidão no 24060924988-40

Data e hora da emissão 2410€,12024 1'l:51:§

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedido.

Qualquer rasura ou emendâ invalidará este dosjmento.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à verificaÉo de sua autenticidade no sítio
www. pfe.íazenda.sp,gov.br

Folha 1 de 1

Ressalvado o direito da Ssretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa juídica acima
identificada, é certificado que não constam déüitos dedarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/fi lial acima identifi cado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIGUELOPOLIS
pREFErruR.A MUNrclpÂL DE lcuElopoLts - DtusÃo oE TR|BUToS

Praça Vovó Maíhuinhe. 10O - Conko - MQrrêtópolis

CNPJ: 45,3{(1.307l00O141

CERTTDÃo EcATrvA
DO MOBILIARIO

5a96.{ri/24 2do1m21
CPF/CNPJ

í1.341,.'lí í(xroí .08

lrudil& rrmi4d

5a9E{ríl2a

L(IJA B

0í - Ativo

52.3,í0.415 ROSANGELA OOS SANTOS SILVA

ROSAXGELA I'G SAXÍ(X; SILVA - IEI

ÂV LEOPOLDO CÂRLO§ DE O1IVEIRA

CEXTRO

Ilgus]ótrol!.

Aluguel d. obistos do ve6tuário, iiias ê acêâsóíios

O Depadamento de Tributação da prefeitura Municipal de Miguelópolis, CERTIFICA, paft os fins que se fizerem
necêssán'as. que a pessoa juddicafrísica referenciada não Íegistm débitas mobiliárlos (fFL, IFS, ,SSQN, com os coÍres
públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO vatidade de 30 dias, ressalvado o direito da
Fazenda Municipal de exigir o reeolhifi,enlo de dêbitos, tibutários ou não, constituidos anteiomente a esta data smo
durante a vigêncía desse prazo.

Emitida às 1 1 :50:'l 1 do dia 2q|nt824

Yâtida alé 24n7 DO24

Codigo de Conúole da CeÍlidãct/NúÍnero A20A8E4B9BE3E4CD

Certidáo emiüda gratJitamente.

Atênção quâlquêr râsura qJ emenda invalidará este doqJmento

86í

SP

í4530000
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PREFEÍTURA M UNICIPAL DE M IGUELOPOLIS
t iretorie do Dêpârtâme ÍÍo de Finaflçâs

CNPJ: 45353307000104

Praça Vorc lvbíquinha, No í00 - Cenfo

ll,vanÁ on r,ocn r.,rzacÃo
lf da lnscÍiÉo lf do Alvarálf doCadastro

54§41t24 *wq1l24
Conúibuinb
Nomê:

CPF/CNPJ:

RG/ln8c
Àloíne Fanta§: RCISAI{6ELA mS SA;{TOS STLVA - MEf

fuêÍeço

52.3.10..115 ROSAII.GBâ DOS SA,{TOS SILVA

523404í5(mí08

4dm24
Vdidade

86í

í4530000

31t1212074

Logradourc:

Complemenb:

Ba i rÍo:
Cidade:

CbsêrYações

&tdhan e,Ío da Atividade

AV LEOPOLDO CARLOS DE OLIVE RA

LqIA B
CEilTRO

MrcuE-óPoLls

Número:

CEP:

Egado: SP

Aüvidadê Êindpel

Àugugldgoligbs do vest áÍb,i(iõ e @ssóríc

lbr'ío do Fúcbnúo.b
Lêio ds §emarB

Íb§: 0 
^É: 

0

Sábdo

Das: 0 AlÉ: 0

Íbm i4go

&s: 0 Alá: 0

EÉabelecimenb autodzado a exceÍcer a aüyiradê
srpra por período, a qitÉrio da AdminisúaÉo

PúHica

Érido
Das: 0 ÀÉ: 0

O a de Abgítura

2§101t2024

tÍis& de Tributacào

52.340.415 RtriAt{Gg-A m§ SANTOS STLVA

ORGÃO ilPEDIDOR

AFIXAR E LOCAL VISíVE- iIO ESTABELECI ENTO

[*'n"-l
Í-"unn'o''tt I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ]ÚIGUELOPOLE
PREFETIRA f, titctp^L tErtcilE-o(I-ls - EÍytsÃorrRErros cxpJ:
Pr.çâ Vovó I.rqüíh., lfíO0 - Cenlro
Rol Cd-.l.lo lobiaú - Cnpleto: ( C..ld6: 5aaatlü,'te+drl' I

FtcHA cAnAsrRAL oo iltoet LtÁRlo

Dâ EMiÉb:
H6á:

Éccí(br
Uslrrb:
Êhiíd.):

molr2o{
l3:01r38

m4
VÂl.DIR

íôí

CONTFdBUINTE

Código::

Nome:

t{grÍr Fant.

Édereço:

Baíro:

Cid ade:

o2v37

52.3«!...15 RÍEA'GA.A ÍXE SAI'TG SILYA

ROSAiTE.A ÍX§ SÂi{TOS STLVA - IE
AY LMPOLID CARLO§ IEOLIYERA

CE,ITRO

rrGr,E-óPoLrs

CiPJ: 5234(X15000í08

íi153000lf: t6l CEP:

Compbntêdo: LOrA B

Estado: SP

Códbo

5

3

Oódbo

012938

E§TABELECI ENTO

Cad6üo: 5498{rrl2,a

Endeíeço: AV LEOPOLm CARLOS ÍEOI-ÍV BRA M: 86í Ct: í'§lXDo

Bairor CE{TRO Complêmêíito: LOJA B

ftade: ttig.Élópols Estado: SP

AÍea: 0,00 M Érpíegados: 0 RegÊlo:

hsc Étadual: hsc túrnicipal. 5a98"0ír2a l-bÍárb de FuncionaíÍÊnto: Íb: Aló

DAOOS GERAIS

Abrtúar 26101Í2021 Plocesso: 0l2.aJ:!,1 ÉrceíÍarÍEntg: âocesso:

Junta CoarÊrc ial: Data: M Reg FessoalJrrilEa:

Escritórior Tpo de CadastÍo: Com órcb e Prost.SêrviçG

Stueção: 0'l - Aüyo Tpo da Brprese: IB-Xiq6mprssndedor húrid.rd

llpo IS: 0í - l.ão Possui,S§(tra C€frtâ|. 0

Atúirade: Àugüoldeot eb doyestuárb,iüê o @3ró.iG

Írihrb
l,,ttuá

lÍposto Sobe ServEos

,5mÊdoS&
RosArGE.A Dos sA NTos SLVA

Íbrdo lh.criÊo da &çrle
moooi ALVARA

12o1oz LocáÇÃo E Ror.PAS

CPfTCIPJ ttr . EttÍ.d.
16721797a52 27t0y2023

ÍIa. Saída

Fionlli bçidade Ciil &fl\€Íe

52.3alr.a 15 GAi{GE_A 06 SAiaTOS STLVA
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2110612024, 11:46 C,on§lltâ RegulâÍidade do Empregador

Cá.'XA
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

52.340.415/0001-0a

t: ROSANGELA DOS SANTOS STLVA

Endereço3 AV LÉOPOLDO CARLOS DE OLIVEIRA 861 LO]A B / CENTRO /
Í'íIGUELOPOLIS / SP / 1453O-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certificâ que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Y aLdaderzzl O6 I Zg24 a ZL / 07 I 2024

Certificação Ílúmero: 202406220237 62L24316O3

Informação obtida em 24/06/2024 11i46:4O

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

httss:,í/consulta-crf.caixa.gov.br/consultací/DâEes/cfisútaErnpregador.isÍ 1t1
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ilE PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTAOO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIçÔES CiVEIS

FOLHA: 1/1

A Diretoria de Serviço Têcnico de lnformações Cíveis do(a) Comarca de Sáo Paulo -
Capital, no uso de suas atribuiçÕes legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuiçÕes de PEDIDOS DE

FALÊNCn, CONCORDATAS, RECUPERAçOES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
2110612024, verificou NADA CONSTÂR como réulrequêridoÍnteressâdo em noÍne de:

523q.115 ROSAI'IGELA DOS SÂNTOS SILVA, CNPJ: 52.340.415/0001-08, conforme indicaçáo
constante do pedido de certidão

Esta cêrtidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cuio nomê Íoi
pesquisado figura como eutor (a). São apontados os Íêitos com situaçáo em tramitação já
cadastÍados no sistema informatizado reÍerentes a lodas as Comarcas/Foros Regionais e Disúitais do
Estado de Sâo Paulo.

A data de informatizaÉo de cada Comarca/Foro pode ser \rerificada no Comunicado
SPI n" 2212019.

Náo existe conexáo com qualquer outra base de dados de instituiçáo pública ou com a
Receita Federal que verirque a klentidade do NOMURAZÃO SOCIAL coín o CPF/CNPJ. A
conÍeÉncia dos dados pessoais Íomecidos pelo pesquisado é de responsabilklade exclusiva do
destinatá rio da certidâo.

A certúão em nome de pessoa juídica conskiera os processos referentes à matriz e às
fliais e poderá apontar feitos de homônimos não qualmcados com tipos empresariais diferentes do
nome indicado na ceÍtidão (ElRELl, Si/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Esta ceÍtidão só tem validade mediante assinatuÍa digital.

Este cêrtidáo é sem custas

São Paulo, 22 de iunho de 2024.

tat\rêê1ê4ôarrt,irt Iu-úJ

22J06/2021 0076616283

TJSP
PEDIDO N": liltü]fliltflilI]l

C,ERTiDÃO No: 2025316

A autênticidade desta certidáo podeÉ ser confrÍnada pela inlemet no site do Tribunal de Justiçá.

Esila certidâo consilera os feilos distÍibuÍdos na 1'lnstincia, mesrno que estejam em
Grau de RecurBo.

.a

)
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speedway
CNPJ 52.3t0.{15/0001-08
Av: Leopoldo C 01i-veira, B6l
Fone(16) 9 9L29-1 522
Miguelopolis - SP CEP 14530-

B

100

AI.IEXO III DECI.ÀR.AÇOES COMPTEMENTARES

52.340.415 ROSÀIIGE.À DOS SÀ§TOS SIL\IÀ, ::.:;::', :,: i.: l1:
t: i. :. 52.3!10.415/0001-08, s- -:^ 1,:1á :.:, ÀV LEOPOLDO CÀRLOS
DE OLIVEIRÀ, 861 B; CEP 14530-000 IíIG:T EIPPOLIS-SP, r :

-:.'iil:-, i: l,: Sjà ltf IiS':.':i.ii .' ,-a- , :::a ROSAIIGELÀ DOS

SÀIIrOS SIL\.A, p:i'',1 -i -: .ir ---'::'':-ir: i' . r'r.--.:,: l

f7 -91A.185-6 '. ., l:l :-.' 157.217.918-52, -:',..:-.. :... :

: : ,.1'rl

para ,J]. sput a
quê trata o

iso I

nac

q

J

4

i4

ce ab;:r-l d
li z, cuia c

-t

r

ue
:t]

1 Para os Cevi
Ce reserva d
reabi iitado e pa:â

da Lei

I

1

a



IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUBL MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

i n s t itu to previ de o c ia @ m !gu e lo poli s. s p. gov. b r

AUTORIZAçÃO DE CONTRATAÇÃO
Processo no 00412024
Díspensa de Licitação no OU|2O24

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execuÉo de serviços
técnicos de informática consistente em manutenção de softrvares, atualização diária
do sitio eletrônico, administraÉo da intranet e consultoria em informática com
assistência técnica presencial e remota para atender as necessidades do IPSPMM,
conforme especificações constântes neste Termo de Referência do
Edital/Especifica@es Gerais da Contratação.

Eu, Rosângela Aparecida Magalhães de Freitas, Diretora Presidente do lnstituto
de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Miguelópolis - IPSPMM, no

uso das atribuições que rE foram conferidas, e considerando todas as etapas e
análises realizadas no âmbito do Processo n" Ml2O24, que tem como objeto a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria e
assessoria em informática, incluindo manutenção de computadores e impressoras,
formatação e instalação de programas, gerenciamento e configuração de rede,
hospedagem e atualização de site insütucional c,onforme descrito no Processo
OO4|2O24 com base nos serviços detalhados no Termo de Referência do
Edital/Especifica@s Gerais da Contratação, AUTORIZO:

Emprcsa Contratada:
Rosangela dos Santos Silva (fEl) CNPJ: 52.340.'tí51000í-08
Valor Global: R$ 35.400,00 (trinta e cinco mil e quaúocentos reais)

Justificativa:
Após o prazo esüpulado para acolhimento de propostas e a anáÍise criteriosa

da proposta apresentada, conforme os critérios de julgamento estabelecidos no
Termo de Referência, a empresa 52.3,4;0.4'15 - Rosangela dos Santos Silva
apresentou a menor proposta, no valor global de R$ R$ 35.400,00 (úinta e cinco mil
e quatrocentos reais) para o período de doze meses. Verificou-se, ainda, que a
documentação apresentada pela referida empresa atendeu integralmente todos os
requisitos de habilitação, conÍorme eslipulado no Termo de Referência, qualiÍcando-
a para a conhatação.

Conclusão:
Com base nas informações e análises realizadas, autorizo a contrata€o da

empresa 52.34,0.415 - Rosangela dos Sanlos Silva - CNPJ: 52.340.415/0001-08,
para a prestação de serviços de e consultoria e assessoria em inÍormática, em
conformidade com o Processo n" Ml2O24.

Miguelópolis, 28 de junho de 2024

lnstituto de Previdência dos Serv. icos Municipais de Miguelópolis - IPSPMM
Sra. Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas

Diretora Presidente

tl {
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IPSPMM - INSTIruTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE,630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000
i n st i t u t o p r e v i d e n Ç ia @ m igu e L opo lls. sp.gouir

CoNTRATO N'004/2024
DISPENSA DE LIC|TAÇÃO N" OU\2O24
PROCESSO No 00/,t2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O INSTITUTO DE
PREVDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE

MIGUELÓPOLIS - I.P.S.P.M. E ROSANGETÂ DOS SANTOS SILVA,
oBJETTVANDO CONTRAÍAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA

PARA EXECUÇÃO DE SERV|ÇOS TÉCNICOS DE TNFORMÁT|CA

CONSISTENTE EM MANUTENÇÃO DE SOFTWARES,
ATUALIZAÇÃO DIÁR|A DO SITIO ELETRÔNICO, ADMINISTRAÇÃO
DA INTRANET E CONSULTORIA EM INFORMÁTICA COM
ASSISTÊNCh TECNICA PRESENCIAL E REMOTA PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DO IPSPMM.

O lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de

tliguelópolis, cadastrado no CNPJ sob o n" 06.082.303/0001-87, pessoa jurídica de direito

público, com sua sede situada na Av. RodolÍo Jorge n" 630, centro, na cidade de

Miguelópolis, estado de São Paulo, neste ato representado por sua presidente Sra.

Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas, Diretora Presidente, brasileira, portadora do

RG no 28.122.62*8 SSP-SP e do CPF 329.458.2986, doravante denominado

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ROSANGELA DOS SANTOS SILVA (MEl),

inscritanoCNPJ(MF)sob o no 52.340.415/0001-08, estabelecída naAvenidaLeopoldo

Carlos De Oliveira, 861 - Centro no município de Miguelópolis SP, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por , portador da Cédula de

ldentidade no 17.978.1856 e CPF (MF) n' 167 .217 .978-52, de acordo com a representaÉo

legal que lhe é outorgada por, têm ente sijusto e avençado, e celebram o presente crntrato
para prestação de serviços descritos no Ato Convocatório da Dispensa de Licitação -

Processo no 00U2021, conforme especiÍicações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA

e a proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes do Proccsso no OM|2O24, em

conformidade com a Leí Federal no 14.13312021 e pelas especiÍicações e condições

contidas nas cláusulas que seguem:

CLAUSULÂI-DOOB.,,ETO

Constitui o objeto desde contrato a contratação de empresa especializada para

execução de serviços técnicos de informática junto ao lnstifuto de Previdência Servidores

Públicos Municipais de Miguelópolis, que consistente em manutenção de softwares,

atualização diária do sitio eletrônico, adminisfação da intranet e consultoria em informática

com assistência técnica presencial e remotia, confoÍTne especifica@es constantes

Termo de Referência do Edital/Especificações Gerais da Contratação
^;ü
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IPSPMM - INSTITUTO PRE\í SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE,630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000
i n s t ilaÍ op r ev i d e n c i a @ m i gu e to p o Üs-sB. gov. b r

Descrição do Objeto.

Serviços de Consultoria em lnformáüca e Manutenção de Computadores e lmpressoras,

incluÍndo serviços de:

. FormataÉo e instalação de programas, gerenciamento e configuração de rede;

. Serviços configuração de aplicaüvo e sistemas em terminais;

. Serviços configuração e manutenção de servidores de rede, com fenamentas de

proteção e segurança;

. Serviços de desenvolvimento, hospedagem e atualização de Site lnstitucional;

A contratada prestará os serviços descritos presencialmente na sede do IPSPMM uma

vez por semana.

As visitas presenciais sêrão agendadas enfe as partes e ocorÍerão na sede

Contratante, sendo que as despesas com o deslocamento serão por conta da Contratada,

A empresa contratada permanecerá a disposição em tempo integral durante todo o

período contratual, visando prestar atendimento por meios não presenciais, tais como

telefone, e-mail, ou quaisquer outros canais de comunicação para solução de dúvidas

porvenfura venham a oconer durante a execuÉo dos serviços.

CúUSULA II - JUSTIFIGATIVA

A contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços na área de

tecnologia da informação se faz necessária para o bom funcionamento dos equipamentos

tecnológicos do lnsütuto de Previdência de Miguelópolis. A continuidade e a qualidade dos

serviços prestados, que dependem diretamente de uma infraestrutura de Tl, necessitam de

manutenção conetiva e preventiva.

A manutênção de computadores e impressoras é essencial para garantir o pleno

funcionamento dos equipamentos utilizados pelo lnsütuto de Previdência de Miguelópolis.

De forma preventíva e coneüva, essa manutenÉo assegura a longevidade dos

equipamentos, minimiza falhas e agiliza o atendimento, garantindo o bom funcionamento

dos sofhrares e das impressões de documentos.

A formatação e a instalação de programas são necessárias para manter os sistemas

operacionais e os sofhrares atualizados e seguros. Esses serviços garantem que os

computadores estejam aptos a realizar todas as funções necessárias para o cumprimento

das aüvidades administrativas e de atendimento, com um desempenho oümizado e com a

máxima segurança contra vulnerabilidades.

O gerenciamento e a configuração de redes são fundamentais para assegurar a

comunicação eficiente entre os diferentes departamentos do lnstituto e para garantir o

acesso seguro e rápido às informações e sistemas necessários. Uma rede bem gerida

contribui para a agilidade no atendimenlo e na execução de processos intemos, reduzind
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tempo de resposta e aumentando a produtividade.

O desenvolvimento, a hospedagem e a atualização do site institucional são essenciais

para garantir uma comunica@o fansparente e eficiente com os beneficiários e o público

em geral. Um site bem desenvolvido ê constantemente atualizado oferece informações

relevantes e atualizadas, facilita o acesso a serviços online e melhora a imagem

institucional, contribuindo para a conÍiança e a satisfação dos cidadãos.

CLAUSULA III

DA FORMA, DA EXECUçÃO DOS SERVrÇOS E DA FTSCALIZÂÇÃO

Os serviços contratados são de empresa com o objetivo descrito no item 2 e ainda de

acordo com Termo de Referência, parte integrante deste Ato Convocatório.

A empresa contratada deverá disponibilizar os serviços conÍorme o termo de

referência e de acordo com a necessidade do lnstifuto de Previdência dos Servidores

Públicos do Município de Miguelópolis, prestando suporte periodicamente, sempre que

necessário via telefone, whatsapp, acesso remoto (teletrabalho), e.mail e com visita "in

loco" no mínimo de 01 vez por semana, caso não tenha necessidade de ir ao local poderá

efetuar seus serviços por telefabalho, sendo que não seja prejudicado a prestação do

serviço citado no Termo de Referência, sempre a depender de autorização prévia do Diretor

Superintendente.

Ficará nomeado o Sr. Roberto Alexandre Alves Ribeiro, inscrito no CPF n'
159.741.078-62, Lotado no cargo de Diretor Administrativo Financeiro (Portaria

15.91512023), membro da diretoria execuüva do lnstifuto de Previdência dos Servidores

Públicos do Município de Miguelópolis, para atuar como Gestor do Contrato, que Íicará

responsável pela Íiscalização e acompanhamento da execução do objeto contratado,

devendo fazer anotações e registos de todas as oconências, determinando o que for

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados para o Íiel cumprimento das

cláusulas e condições estabelecidas, e, ainda, atestar a nota Íiscal quando do recebimento

deÍinitivo, o que não exclui nem reduz as responsabilidades da CONTRATADA.

CúUSULA Iv
DO VALOR, CONDçÕES DE PAGAMENTO E RECURSO PARA AS DESPESAS

O valor íntegral deste Confato conesponde a R$ 35.400,00 (finta e cinco mil e
quatrocentos reais), sendo 12 parcelas de R$ 2.950,00 (dois mil novecentos e cinquenta reais).

O pagamento será realizado no prazo máximo de até í0 (dez) días, contar da entrega

do relatório juntamente com a documentação fiscal, obedecendo a ordem cronológica de

sua exigibilidade. Os valores serão creditados diretamente na conta corrente

9, Agência no. 001 , BancoO77.

n".35'144776-

Ç-í"-,
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A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais

e comerciais ou indenizações não transfêre à Contratante a responsabilidade por seu

pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121 , parágraÍo

único, da Lei Federal n" 14.133f2021.

Deverá obrigatoriamentê constar da Nota Fiscal o número do processo e deste

contrato.

As despesas decorrentes da execução contratual serão cobertas com os seguintes

recursos disponíveis:

Dotação Orçamentária:

03 01 r.P.s.P.M

03 0í 01 Oper. E Manut. Do IPSPMM

09 Previdencia Social

O9 272 Previdencia do Regime Estatutário

Og 2720136 Plano de Seguridade Social do Servidor Público

Og 2720136 2051 0000 OperaÇão e Manut. Do IPSPMM

3.3.90.39.00 Outros SeNiços de Terceiro Pessoa Jurídica

CúUSUIÁ v. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

Executiar o objeto em sua totalidade, executiando os serviços com pessoal idôneo,

devidamente habilitado e capacítado, cabendo-lhe a total e exclusiva responsabilidade

pela coordenação, já que é responsável legal, administrativa e técnica pelos serviços

executados;

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE;

Fornecer ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, quaisquer inÍormações e ou

esclarecimento sobre o andamento dos serviÇos;

O presente Termo de Referência não servirá de nenhuma forma como fundamento

para a constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou

terceiros que a CONTRATADA colocar a serviço;

Recrutar e contratar Recursos Humanos especializados em seu nome e sob sua

responsabilidade, sem qualquer solidariedade do CONTRATANTE, cabendo-lhe

responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

resultiantes da execução do contrato, sendo que a inadimplência de tais obrigações, não

transfere ao IPSPMM, a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto

do contrato;

Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzind

essa responsabilidade a flscalização ou o acompanhamento pela Administração;
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CúUSULA VI . OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência deste

edital;

VeriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços

recebidos provisoriamente com as especificaçõês constantes do edital e da proposta, para

Íins de aceitação e recebimento definiüvo;

Comunicar à Conúatada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades

verifi€das no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

Acompanhar ê Íiscalizar o cumprimento das obrigaçõês da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado; e eÍetuar o pagamento à contratada no valor

correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de

Referência;

O lnstituto de Previdência Municipal Miguelópolis, não responderá por quaisquer

compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução

do presente Termo de Contsato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados

CúUSULA vII - DA vrcÊNCn E DO REAJUSTE

O prazo de vigência destê conúato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua

assinatura, podendo ser pronogado por igual período até o limite máximo do art. 107 da Lei

Federal no 14.133f2O21.

Havendo pronogação, utilizar-se.á a variação do IPC-A (IBGE), acumulado em 12

meses, contados da data da assinatura da ordem contrato, ou na falta ou extinção deste,

pelo índice permiüdo por lei vigente na época do reajuste, para efeito de coneção do valor,

somente após comprovada a vantajosidade da renovação. Na hipótese da Íalta do

percentual do mês de referência, uülizar-se-á o úlümo disponível.

cúusuLA v[ - DA RETENçÃo DE pAGAtENTo

Em caso de não cumprimento das obrigações elencadas neste contrato, o pagamento

somente será realizado depois de sanados todos os problemas.

cúusuLA vil - DAS PRERRoGATTVAS DA ADMIN|STRAçÃo

O regime jurídico dos conüatos instituído pela Lei 14.133121, art. 1M, confere à

Adminisfração, em relação a eles, as prenogativas de:

Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequa@o às finalidades de

público, respeitados os direitos do contratado;

Extingui-los, unilateralmente, nos casos especfficados nesta Lei.

interesse
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Reparar, conigir, remover, re@nstruir ou subsüfuir, às suas expensas no total ou em

parte, o objeto contratado em que se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreções resultantes

da execução;

Prestar os serviços com integral observância das disposições exigidas, de acordo com

a melhor qualidade e técnica disponível no mercado e em estrita conformidade com o

disposto na legislação aplicável, e quando assim determinado, respondendo diretamente

por sua qualidade e adequação;

Responder perante o CONTRATANTE por qualquer üpo de autuação ou ação que

venha a sofrer em deconência da prestação de servÍços, bem como pelos contratos de

trabalho de seus empregados, mesmo nos círsos que envolvam eventuais decisões

judiciais, assegurando ao CONTRATANTE o exercício do direito de regresso, eximindo o

CONTRATANTE de qualquer solidarÍedade ou responsabilidade;

A CONTRATADA não poderá ceder ou subconúatar parcial ou totalmente o objeto

contratado;

Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito de qualquer

anormalidade que verificar na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua

competência;

Manter todas as condi@es de habilitação e qualificação exigidas no alo convocatório,

durante toda a execuÉo dos serviços;

A verificação de quaisquer falhas nos serviços que importem em prejuízo à

Administração ou terceiros, será considerada como inexecução parcial dos serviços;

Será a CONTRATADA responsabilizada administraüvamente por Íalhas ou erros no

serviço que vierem a acanetar prejuízos ao CONTRATANTE, sem exclusão da

responsabilidade criminal e civil por danos morais ou Íísícos a terceiros, nos termos da Lei.

Todas as despesas tais como: deslocamento, transporte, encargos trabalhistas, mão

de obra, alimentação, impostos, etc. deverão coÍrer por conta exclusiva do licitante

vencedor.

A empresa contratáda deverá disponibilizar os serviços conÍorme o termo de

reÍerência e de acordo com a necessidade do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICíP|O DE MTGUELÓPOLIS - SP, prestando suporte

periodicamente, sempre que necessário via telefone, whatsapp, acesso remoto

(teletrabalho), e-mail e com visita "in loco" sempre que solicitado com antecedência, caso

não tenha necessidade de ir ao local podeÉ eÍetuar seus serviços por teletrabalho, sendo
que não seja p§udicado a prestação do serviço citado no T

depender de autorização prévia do Diretor Superintendente.

ermo de Referência, sempre a
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CLAUSULA IX. DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia

defesa cúntraditório, a Administração poderá aplicar â CONTRATADA, as penalidades

enunciadas na Lei Federal n" 14.133121 com suas alterações, as seguintes sanções:

Advertência por escrito, quando a CONTRATADA praticar pequenas inegularidades;

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total e coÍrigido do contrato se forem

reiteradas as advertências e a CONTRATADA cumprir parcialmente o contrato, a critério

da AdministraÇão, sem prejuízo de rescisão contrafual,

Multa de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor total e conigido do contrato, se não

iniciados os serviços no prazo fixado, configurando-se a inexecuÉo total do contrato, sem

prejuízo da rescisão conúatual;

As multas a que se referem os itens acima serão descontadas de fafuras ou créditos

existentes ou recolhidas em até 5 (cinco) dias úteis, contados da ciência da empresa por

carta registrada ou recebimento do e.mail com recebimento de confirmação, sob pena de

inscrição em dÍvida ativa municipal, se depois de esgotados os recursos administrativos o

débito não for quitado no pr.vo de 60 (sessenta) dias;

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contÍatar com

a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar e conúatar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou, até que seja promovida a

reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Pela inexecução parcial do contÍato sujeitar-seá a multa de 2Oo/o (vinte por cento)

sobre o valor conespondente a ser pago até o vencimento do contrato.

Pela inexecução total do contrato ou por infração de qualquer ouúa cláusula contratual

não prevista nos subitens anteíores, será aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o

valor total e corrigido da contrataÉo, comutável com as demais sanções, inclusive rescisão

contratual se Íor o caso.

Pela recusa do adjudicatário em retirar ey'ou assinar o instrumento contratual este

ficará sujeito ao pagamento de 20% (vinte por cento) do valor total e conigido da proposta

apresentada, a título de indenização, com exceção dos casos Íortuitos ou de força maior,

além de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Adminisúação Municipal, pelo prazo de 2 (dois) anos.

As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão às licitantes

remanescentes convocadas em virtude da não aceitaÉo da primeira colocada, ressalvad

o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das empresas.
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cúusuráx-DAREsc§Ão
Consütuirão motivos pera rescisão do contrato independentemente da conclusão do

seu prazo:

Manifesta deficiência do servi@;

Reiterada desobediência dos preceitos estabelecidos;

Falta grave a juizo da autarquia Confatante;

Abandono totral ou parcial do serviço;

Falência ou insolvência;

Não der início as atividades no prazo previsto;

Prestação de serviço de forma inadequada;

Rescisão, em conformidade com a Lei no 14.133121.

cúusulÁ xr - DA DocurENTAçÃo
Faz parte integrante deste contrato, o Termo de ReÍerência, o qual é de conhecimento

de ambas as partes.

cúusuIá xI - DA FUNDAÍÚENTAçÃO LEGAL E DA VINCULAçÃO AO EDITAL

E A PROPOSTA.

O presente contrato Íundamenta-se:

Na Lei no 14.13312021;

Mncula-se ao presente contrato o Processo no 0O2nO24 da Dispensa de Licitação e

seus anexos, bem como a proposta de preços apresentada pela Contratada,

independentemente de transcriÉo,

CúUSULA xl| -DA RESPONSABILIDADE

A Contratada é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste

Contrato e, consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e
prejuízos que, na execução dele venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para

a Contratada ou para com terceiros.

A Contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no

que conceme ao cumprimento da legislação tÍabalhista, previdência social, seguro de

acidentes do babalho ou quaisquer outros encargos previslos em Lei, em especial no que

diz respeito às normas de segurança do úabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria

no 3.2'14, de 8-7-78, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá

motivar a aplicação de multas por parte da Contratante, ou a rescisão contratual com

aplicação das sanções cabíveis.
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O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser

divulgados no síüo eletrônico oficial http:/Árrrww.iprevmiquelopolis.sp.qov.br/ e manüdos à

disposição do púbÍico, na forma do art. 91 da Lei no. 14.13312021

CúUSULA XIII- DO FORO

Para dírímir quaisquer dúvidas advíndas dêste contrato, fica eleíto com exclusivídade

o Foro da cidade de Miguelópolis/SP.

E, por estarem assim justos e acordados, as partes declaram aceitar todas as

condições estabelecidas neste lnstrumento Contratual em 02 (duas) vias de igual teor e

forma para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo, que a tudo estiveram

presentes.

Miguelópolis, 0í de julho de2Q24

lnstituto de Previdência dos Sery. Públicos Municipais de Miguelópolis - IPSPMM
Sra. Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas

Diretora Presidente

ROSANGETÂ DOS SANTOS SILVA
cNPJ 52.340.41 5/0001 -08

cPF 167.217.978-52

Testemunhas:

?^Ja"t Jl*l*Nome:

CPF: Jqq. 5 jL.l. 547- tL
Nome:

cpF: 496, "z+1. bb-
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00:9_sE8t 19i):&el ic..reo€5r'!:d3, - oêü?l -.JoI '. ?Llu:.t,eyr o.ô^ elEid
s*ii!êíórh ãpllarxnH op le,rro ôxÉrC

'.opu!znpê, '§oujêlu! §os§33ôld ap oEar}.J§xô eu â olusujtpuô?e ou âpsp{i§p p ered nquluoo
ep §§ urag *p*j êurn §ôuF§sã3ãu §eural§t§ * §êÇáeürrúiu, §p oprdq 3 orn§ê§ os§êcp

o !,]uElB6 ej"d a olntusu, op sotuãaJBuBdap sãluejelp sô a4ue elu3tStlã oÉg3tunu.,oc

e Jsl$6ãssp ered sreluâlrBpun] oçs sêpaj êp oBáeJn6$uog e ê oluâIlÉlcuâJê6 {)
'$ôpBprt,qeJâü,nÃ elluo§ sauejn§ô§ §lil,xgtu

e úo3 e ôpgztt tlo oquêdisêsep uJn uO3 Olueulpuôle ep ê SeÀlerlstuRlpe SepegÀqs §ep

oluauudüno s aJBd seuessmoú sâçóunl se s8pel reztlea] s sotde ujsrgls salopBlnduJoe

so snb u,rqwÉJeô soálÃras sêss3 s*tn$âs a §*§Bz E$§ sajeil\Uos §1) a s€us,§ÉJ3do

sai!êi§rs §o rsluet eled ãeuçs§taau ôg§ setx?Jôojd qD ogÕelei§uf e Ç oÉ"leulol v
soluê{lmop ep §4§sardut §?p a s€Jer$ los §op

olrjêt €uolrun] nroq o opr.,,l{Jej96 'rrliJâurpual§ 0 g3{16? e §rr{,q sa§tuttr.l '§oluê*ll?d!nb3

§op spepl^ê6üol e elnôssP oE*ualôueur e§sã eÀÍl3rro3 3 eÀ§ue^ãJd eu,rol ec
'erlcdçtsn6rl1 *p Ersu?prÀâld ap cqnl§§ul olâd §6p*I|lm §ol§âuÉ.drnbê 5op oluârrÊuo}3ury

§u*ld o lgup"§§ EJed le§)Írírssa ? §ÊJossârdüi! â sêropqndruoJ ep Õsáuêlnueu, V
'e^qu€r^ãld e eÁ{âxor oçásgFueur

ep úJellssâtaü '11 ep ernlrulsaequr erun êp êIuât:letalrp r!ôpuâdap ânb 'sopqsêrd soór^râ§

snp apeprtrnb s ã apeprnu6r;Õ. V sllsdçpn6rs sp e!au?p!r!ã"rd ãp olqs§trl op so$§{Íou.ôl

solua*edrnba sop oluêureuotrun, Lucq ê eJEd ellgssâoeu ze, es oçúeulrolur ep er§otoucel

ap BsJe eu sdrruas ap ogáslsêJd gu epe-zrteoôdsa asêldu:e euJn âp oçáeplluo3 V

vÀu"vrtJt.I"§Ílt- lr,ln§nv-],

'sa1rruas sop oqán3axã e slueJnp rerroco a u?que^ anperuod

§Epl^Ílp âp o?*np§ eled oçSecrunw*r ap §Fu*r §ollno Jênb§!Ênb üÔ'Ieur-a 'ãuo]âlâ]

orÂro3 srBI 's€çuaçs.rd o?i, sorau., lçd oluawrpuale relse;d opuesn 'Jenle{uo: opotlêd

o opol êluelnp le;6alur odural ura oçàsodsrp e e.Jegoueurd epele-Buoa esatdu:a y
:ep§le{ilo3 Bg s}uoc rod c§;ae olueuleaolsep o uroo sasdsâp sB anb opuas ã}ue}a.nuo3

êps 
"u 

oÊrgrso a sayed se êsuâ sepepua§e ogJâ§ §,etct asã.d sz;lglÂ §V
.BUEUJã§ 

JÕd ZAA

e§n rindsdl *p âpã§ E{J ã}ue.rJlel3u§ê,d so}u3§êp soóltuê§ §Ô BIE§âJd 
"pEls4uo3 

Y

:l€uo!3nlâ§ul eUs âp oça"z{e§}ê a uê6Êpâdsoq 'oluãurÀlô^Lresap ap so}ru+§ .
r$uejnôâe a oEúelold

ap seluaulel:al ulo§ 'âpar ap sâ.top!Âlss ap ryáualnueut a o-eáe.rn§Buog soâpag .
:§teuul]êl tl]o seuJalsts a oÀteotde ap o€SEJn§*usJ soó!^Jâ§ .

iapa.r ep ogâan6yuo, ã olueurepua:ê6 'seurer6old ep oçÓe1e;sul a ogáepurol .
:âp §oánJ"§ ôpunl3ut

'serossadul asalopelnd(rl§3 ap o!Ô alnuel( â €atl?urrolul urâ PljollÍt§iJo3 ep so§nrag

'oraho op 0!á!13§â6
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0!:! :a?a r§i, àlct l!! Qarri Í]]) .rtriàr !t11 ' ?iF ..,ff! 4..À e\Ê:c
i cd.iàrólh à, r:i:-u.fi.p r,r'ra.!:'.F

. , u0 6ueg'l0o ou Elcu?êv 6
-gLLWLçç 'ou êlue,ôa Euoi su êluê$elêjtp §ooalpârx §çr.s §ôJolÉrl §Õ ,âpEpllqt6lrã ens

§p B3{6ç{§rJÕr} l,r]âpJô § {}§t i}§apêgô 'p3§!} §!áâluâwn}§p s ulo, ê§.r*uglunÍ ougl&,ôl op

eôã4ua Bp ,€luo3 '§elp (uêP) 0| ?le e§ êlrtxF.J ozejd ou opEateâJ êrâ§ olus§e6?d Õ

isEU euen§ut) ê solrrâôêêorr ru.r slop) 00'ôç6 2 3U êp sspored Z ! opu€§ '{s€êr sô}Jeoqenb
ê lur o3u!) ê 4u!4I 00'8s? çÊ su ê ãptr§d§erst ole4uaS als"p Êl§âlut roÍe Õ

§v§§d§3o §v vavd o§xn3§& § §lil3nvsvd 3§ §xÇ§â§0, '§o'?v& *o
fl \nn§nflt

'vclvlvulNo3 Ep §êpêp{qssuodser §e znpêJ ureu rnpxê oeru enb o 'ô^q§$âp

oiuâtl,rqâ*ej ô! opuânb §t§§ eqou B .lsrsal* 'Êpure 'â '§Bp$âpq8l3ã §§rprrô3 ô sstn§§?13

§êp olu§{§.drrn§ pI 0 ÊJâd §opÉ^le§qô §ô},arop nô §s§eJ §ep ogá3?uEr6ü ç ou?§§€3âr.r

loj anb o opuBu{.ujá[ap '§€l3ua. ]Jo3o §e §Epol ap sâ§§Êêr e saçÉÊü/g rãze] o9t â ãp
'ôpele4uo§ 3p[qo op Õ-eJl]gaxâ ep ô]uãtr,equeduro3e 3 oçSez,lEpsg eled F^e§ued§êr

?rtr)u ênb §iEJ]üoJ op Jol§â§ oujo3 rârqe erpd '§Iôdqan6'y{ ep ord!a,un},\l op so3r}gld

§pjop,Árâ§ §op 8Éugpl^âJd âp olnll§u! *p e^{Í]âêxe e§§larp ep oiqrxa{rt '(Êzoe§t6 çr
eueuod) Õrrã?ueurj oÀa€q§luÍrupv r§lêro ãp oEe, ou opÉlo'] '29€10 rgl 6çr

,u jd3 or olrrf,§u 'aj;â{ru sâ^lv ê1Éuexeiv ouêaÕN Js o o§aâ{Dou çJBrlJ
'quêpu3tu$êdn§

jolsjrc} ôp â!Áard o9àê?u§ln§ âp râpuêdâ* § âdurâ§ 'êr§u?rêJâd àp §lr,iJ§J eí ap0}§ Õ§{ÀJâ§

op o$elsárd e opP3rpníâJd Blâs o?u êsb opues oqleq"{ôlal rod §*,^ras snês Jenlêi3

çrapod Fâo? o? Jr ap apEF§§âr3u Êquai o?u os?3 elrgrxas ]od za t0 âp ouflull.u o{J ,,o3ol

uL elrgrr\ uror s tleu]-ã '(§rlBqP4€tã» §l§§râr os§Ê)e 'ddt§lgtl,vr '*J§,qel e!^ oljç§§85êÚ

ânb erdujs§ 'âluexe3lprr"lad apodns ôpuâlsêJd '§pdçpn§ryt êp od,.,unFl op §*}iq{id
sajoprtuâ§ §êp eDugp{ÀãJd âp olrll!}§úl Ôp âpept3§âêãi e uro, cprÕtg âp ê et'u?jqâj

âp ourel * aurolooS s*àNês so rear$uodsrp e,a*âp epele4ua, EseJdúâ Y

ôu9le.oÁr.jê3 âlv el§âp &utj§qur âped 'e§ü91âreu âp üulâj u.lo3 ÔFra3E

âp apurê â 3 ualr ou ol§§§*p o^,1âíq0 0 J$3 e§âldulã §p §?§ §opelê§rr*§ 945lruê§ §ü

o!àvzrrvssH vs r so*Âà3s soü oYÔn33x3 vc 'vllluoJ Y§

vtn§nrlt

§ogp§§r3 §ap odsi§ll§§ c â *uE§${?} e ?lÊd op.ltÊl§l§lJo3 'lÊu§t*il}§§*,

ua6eur € ejo.llâuj ê âl]1luo soót^ra§ Ê o§§ã3e o ellrJel 's€pgrpnle a §ãlueÂ3le]

sagáetujolur s3r3lo op{a?{enie ãpârualuElsusJ a oplÃIoÂuâsãp (Úêq â1l§ lun lPr*ô txâ

oqfqnd â á gor?r3uãueq sÕ rjo, âluã!:ltâ Êt âlüaredsue{ oáoolunl'rlm Blxn JÍluPJÊ§ âl3d

§t§rruê§§§ §§§ l*ll§onl0§r]r qts oP ü?5â"ilBhlB I a ujá§{ap*ír$oq s 'ol{lêttJlÀlo^uâsâp Ü
'§papr^qnpoJd É ôpue1uâune § :1§odse; ap cdulal
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ii .- laçáeisiuurpy e1âd oluã.leqü?durô3e Õ no o?5§zrle.sü s spppll,qesuodsêr sssâ

, \apurznpa.i no opulnrf,xa oBu'olerluoc op oçún*axa Eu opp no çqm Ens €Ê sgluêl:o:âp
'§ora§.l§l É no ltsiVMl§OC oq auêuslâ,'lp sopesne, sou*p :od Jêpuodsô§

:olsjlrro} op

o1aÍqo o :e.rauo ç;âpod u.tau '*pau.re$ed nâs opd êpeplqesuodset e 'y1y14g4l oe oJê,slell
oqu 'segàe§rrqo ste3 ap eoug;durrpeur e anb qxrô§ olsq o$ op ogàraxa sp sâluasnseJ

srel)jâ{1los a sters[ 'soumuapr^ajd 'selsuFqe]l soorerua sopd as-Jez tlrgesucdsâl

âql-opuâEsr'3Jsv"l.v§lNÕs op êp?palaprlos lãnbrsnb uiâs'âpepryqBsuôdsar

ens qos ô â[!ou ngs uja sopgzrlenêdsa sougasnH sosjÍ]raU Je]aluüJ ô reíu3ãU

:oôrÀJâs s rE oloê VOVIVXINO3 e 8nb 6orÉerêl

*o solgodârd '§Õuer.rorunl '*ope6o;eiiua {rjas e}§rqleqcr} oln3ulrl §p oqúnypuo: a e'led

ôluatrrepun, ouro3 E1üJoI eújnqueu âp e]r^.râs ogu elcu âjau âp óllrrâl êuresê]d o
tsoàlÁ.,ô3 sop oluauEpuE Ç âtqos ol euqãJêf$sa

no a sâQÕpü]Jorur Jânb§rênb 'Épslrsrlc§ anb arduJes ':l1NvIVU1,,lo9 oÉ jffiujoj
:31NY1VU1Nü3 oled sop€qorÉ§ uarol anb soluau;lcanq3sâ §o Jel§eld

:§opa}n §xã

ssâ^Jâs solad airu3Çl â eÂtle4sruRirpe le6q tâÀesuodsâl € ânb çÍ'ogaeuâploo3 eFd

apep{rqesuodsa.r e^r6nlxxâ s leloi a êqropuêqm 'opÉircsdê, e opellnBq sluâtusH^ap

'$âugpr lB§§§ád üJo3 §dl^Jâ§ §o ôpuelncâxâ -êpgpflaol ens uâ Ôlâloo o rE§ãarf

vov:vatr{o3 vo s:lgâv0§40 svo - À v]nsny'I3

golpl.,nr Bo§§ãd oltetl§l ãp §(l5lji.)ã§ so{n§ to'6e'06'e t
nr ldsdl o6 nuevl a opáeredg 00OO rWZ§LOZLZ ffi

§$qDd §prÀrãs op ,er,JÔ§ *pepun§e§ §p ÔueH §elo ett 60

spe-lntel§: aurr6ag op acuapl âtd e,LZ 68

lBtsos gl3uôplÀârd 60

Nnd§dt o0 lnuen: )âd0 !0 iÜ 00

tlt.dsdtt0Ê0
:cu?luaurgâio o§âelo§

:spnguodqp sosrnra.i

salurnoas so utsJ §e}âqo3 ÕE!ã§ lenle4uo3 ogSmaxo êp $tua,J{rfap sBsêdsap sV
'ol"Jiuc3

ãlsôp â ôssacold sp oJêtlttu o lÉas,l eloN ep jelsuo, €fugulqlop61lqo ârê^ô0

L1Úa€;er.rl ou |erâpâJ tô-l ep '§ãlun

o;e:6çled ' I U I o6§:e o ruor ôpJote ep '6pele4u*:r o1eÍqo o raeuo çlapod lr§u 'oluâal§§sd

r:os Jod âp"prtqesuodsâJ P aruele4uoC e âlE§ue{ ôBx sâg5s2tuâput no Êiel3:êllro3 a

§!âes!, '§êl§lr.llgqal} 'sleloo§ §rlfuê3uâ,Tljg8s_l,r,uoa spa|e-§uo3_sP Bl§uad&rlpuul V *-
,, . :, ,',,
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00t3 §É8a ,ii I ãu.l : ;.!.0 oa5rl dll . ô:ràl !01 , ?rtr:.f r,il,t _oiôi,: Ê\ejd
:i;!diáâriê;rii.t{nh.,r€;rqo.,:,0

\_ .âluepuelul,adns lotâ.rl6 op stÁ?ld ogáeã§lnr ap têpÍr?dãp
e oldu;ar '*r§{.,ya}sg sp **rrâI ou üpâls ô5ttuâs op ô§*c1gê.,d e operrpnterd efo* oEu anb
opuas 'or{lsq?Jlalât lod so&ÀJãs sÍtâs Jsn}grâ çropod Eeq oe Jt ep âps§rssaau B{;uâ} ogu
osÉ9 'ei?u?pa3que ujo, opgttgtlos anb arduras "oool ur_ elsl^ ujox â lreL{r-a 

,(oqleqejialôl)

oioulêl ossâog 'ddeg]ê1tâ 'êuoralâl etA orl?ssarês enb ard&çs ,aluarurarpouad

spodns opir*lse:d 'dS * §,Igdg13fi§,K I0 §tc1t)tgniit OC s6Sr1gnd sIUOst,eX;§
VlSNSOlÂf§d :lO Otnl.llSNl op apâpts§âããu Ê Lr6 oprose âp ê PlâugJ€Jer

âp orxral 9 âuxoluo3 srátruas so :ezqrqrucdsrp e:aÂap epela4uoa anârdua V
'lopeüâ^

âluElrll §p eÂr§npÍa elu§, lod Jâr*í] eerâr,âp 3lâ '§í}}§odrur 'r?ãcluê{ulre 'â,qç ap

oçui se}§lll|aqsq soôjetu§ 'âpodsuêJ} 'o:usure3olsêp :saros slEl sêsêdsâp sB sepÕt

€'l ep sÕurel sou 'so:É3Jêq É so3ts!] no se;otu souep .tod lt^ic ã leururlo apep4rqesuodse.l

Bp ogsnpxa uJ€§ :llNvlvu-tNo3 {}8 §oztnÍâd JaarBce a utêJa!^ ãnb o*fiJas

Õu soltÕ nê ssr{le} rod ã}*âriierrqer1$u!§rpc Bprzttq€§üod*er ygylyglf{g, e ç.las
:soi, râs sop lel3jed oçáncaxeul oru§, epaJêp,surlc ç.ras 'soltâJJal rx, oqúe4surlupy

e ozrnÍa:d uJã u:âUodrüt rnb so5rruss sou seqle, jerlbsrenb ap oçóergual y
:§dituâ€ sop opáf}§xa e Epol alü?Jnp

'ouolp3ÕÁusã olB ou sep$rxa og5ecltnenb ã o?SBltfqeq *p saçàpuo: ee §"pol .,alusff

lepu?lêduÕ)

ens ap u.re*as ogu salse aab oulsatr 'so§rrues sop oeón3exa eu rerryJsÂ ãfib ep€p{Burcue

,ânblPnb §p olu§§â lod s âlúausi?lpaujl 'IINV1VU1NO3 or epu$3 re{
l0p?lrrjlrl§3

olafqo o elueurlelol no lssJed rele{uô}qns nô lep€3 eJâpod ogu yCVtVUfNO3 V
:+pÊplqB§uodsaj no apepopÊpllo§ rânbtsnb âp 31NV1vuiNo3

o opur.xrxô 'o§sêt6cj ap 0lrejlp op or3i3Jêxê o 31Nv1y§tNo3 oB aêJern§es§e ',$e§lpnl

§§gsÍ3â$ §:ênluâ^â urgÀi*Áug snb sose* §ou ou§§§r '§opsôajdujâ §$s§ ãp ã§"{reqBJl

êp §ole4uo3 §opd ouJos urâq 'soár^Jâ§ âp ogágl3â.,d ep epuflJossp {.lrs Jã.,]o§ ? equ§^

anb oçúe nc ogúergnr ep od4 rênhenb lad fINVMINOO o alupjad .npuodsag

loEápnbape 3 ôp€P{enb erc rod

ôluêurslê.rtp opr§puods§j 'opeurulrirlãp u,xsse opuenh e '!a Bx!ÉP oqáEst§E su *l§)d§|p

a [uo3 êpásrurjoluüJ eM* urâ e opPf,jaüJ ou lôÀluod§p ectu3g] € §pepllenb lÜqiâü s

ujôc oproce ap 'seg6rre seár3odsp sep Blxug^Jgsqo 1*6etrur urcr ecSuJãs so relgêrd

:oçán:axê up

§âIuelln§9r *s§Ôororur n$ §ôirêlôp '§§rliÂ ljrplBâutla,l â6 §nb uJ€ Opele§ro, olâfqÔ 0 'ered

lua no lsl§l 0u §a:luÊdxa sens sç 'rr{§§qns no iln4§usâj 'r€r oulêJ '.tt*::oc 'loreda;
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! ..' ..' ; Íâl e§;)u §ope§4r?adsa §$§** §orJ ,êIuauJlejãlpltun '§cf-!l1§u§x3

i\. .. japeleJluo? op §oltêJtp §o §§§e$êd§âJ .o?ttgnd

'a$§âJ3lul âp §apeprgÊuU sB §eáenbêpe toqtâ§ ej"d .elusurleJâlErufi '§oaçe§lpotÂl

:ep sÊ^qecolrajd ss 'sâp e oÉelâJ utâ ,o!áeJlslutulpv

? êJê,UO3 't0[ !e 'iaÊÊr'tt ,a] etôd oplniqsur so]BJllros sop üJpllnt êtxtoal o
o?ârÍ§1slNmov vq §yÂt.t v9ouu3ud sv{t - [t \nnsny13

'*eiui)lqojd §ô §{rpí{ §op§rur§ ap §,odap op§ztp§J ç.ta§ âlu§ruô§

§lu$sje§Éd o 'olel}uoJ âIsêtJ sepâJuâlâ s§0àe8irq6 §ep otusuJudu.lnc oçu ãp úss3 txi
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UIti mo otualizoÇõo 18 /06/ 2024

LocaL M iguetópotis./SP

órgáo: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE I.4IGUELOPOLIS

Unidade compradoÍa: 3 - INST DE PREV DOS SERV PUB MUN DE MIGUELOPOLIS

Modaüdade da contratação: Dispênsa Amparo lêgaL Lei 14.133./2021. Art. 75. ll

Tipo: Ato quê autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Náo se aptica Rêgistro de preço: Não

Fonte orçamêntária: Não informada

Data de divulgação noPNCP:18/06/2024 SituaÉo: Divutgada no PNCP

^{d 
contratação PNCP: O6o823o3ooo7a7-7-ooooos/2o24 Fonte: Fioril.ti Soft\)uare

objeto:

ContratâÇão de empresa especiatizada para execução de serviços tecnicos de informática consistente em manutençãô de
soft,üíares, âtuatização diária do sitio eletrônico, administraçáo da intranet ê consuitoria êm informática com assistência
técnica presenciaI e remotâ para âtêndêr as necessidades do IPSPMM

lnformaçáo complêmentãr:

Serviços de Consuttoria em lnformática e Manutenção de Computadores e lmpressoras, incluindo serviços dê: Formatação e
instaiaçáo de progrâmas. gêrenciamento ê configuração de rede: Serviços configuração de aplicativo e sistemas em
terminaisi Serviços configuraçâo e manutençáo de servidores de rede, com ferramentas de proteçáo e segurançai ServiÇos

Ato que autoriza a Contratação Direta no 4/2024

T

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 41340,OO

VALOR TOTÀL HOMOLOGADO DA

COMPRA

â ) Àiti§

R$ 35 40ô OO

Itêns Arquivos Contratos/Empenhos Histórico

Número

PortaI NacionaL de Conkateçôes Públicas q 3 i:ntrar

ocorrerão na sede uontratante, sendo quê as despesas côm o destocamento sêrao por conta da contraladã: A empresa
contratada permanecerá a disposição em tempo integraI durante todo o periodo contratuat. visando prestar âtendimento por
meios não presenciais, tais como têlefonê, e-mait, ou quaisquer ôutros canais dê cômunicaçáo para sol.ução de dúvidas
porventura venham a ocorrer durante a execução dos serviços.

Data

Assinatura:

Vigência .

avoT/2024

ld Contrato PNCP VatorGlobal

aaal/24

1

( Voltar

OY O7 /2C24 a 3A,/ A6 /2A25 06082303000187-2-
ooooo5/2024

RS 35 400 00

().-',í;" -l



IPSPMM - INSIruTO PREV SERV PUB MUNIGIPAIS DE MIGUELOPOUS

AV: RODOLFO.DRGE 630, CENIRO- MIGUELOPOLIS- SP- CEP: í4.530-000
i n st it ut o p rev i d e n c i a@n i gu el o pols-srywbt

TERMO DE ENCERRAMENTO

PROCESSO: 0412024
D|SPENSA DE LrCrrAÇÃO 04t2024

CONTRATO O4I2O24

Em 18 de julho 2024,procedi com o encerramento dos autos acima, iniciando às

fls. 01 e terminando às fis.67, não sendo permitido acrescentar nada mais. Do

que, para constar, lavro este termo.)

Rosangela Apa ida Magalhães de Freitas

Diretora Presidente

lnstituto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis


